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a DOGIGIGIIGIA MIC CCEODOCOLDLEOCO-PM 

CAPITULO XXYIL, 

Do: Recursos. 

é CCLXXXIA, 

O: Recursos são os meios de Direito tendentes á 

refórma das Sentenças (590). Elles pódem ser ordi- 

narios, ou extraordinarios. 

de CCÃO. 

Os Récursos ordinarios são : TJ. os Embargos, 

IW a Appellação, Ni o Aggravo. Os extraordi- 

naries são: 1 à Revista, fl, a Queixa immediata 

ao Principe (591) 

. o A R- 

(590) Em aceepção Inta chamamos Recurso Lodo aquelie 

meio de que à Parte vencida usa para é refórma da Senten- 

ca, Mas em sentido Fesiricto, dá-se o nome de Recutio ao 

Aggravo, que se interpõe das Justiças Ecclesiaslicas pala o 

Juizo da Corda (5 664) 
(591) Bate Recuno extregrdinario da Queixa imnediata- 

mente ão Principe he. livre, e está sempra patente à Lodos 

os Vussálina, L. da 18. de Agono de 1769, 6, 2. Portugal. de 

Doni, L, Ze ca Be me dida Cabed, p, 2. Dec, 60, 13 d& Elie não 

he evjeito o formalidade: alguma intense; é depende sómen- 

1a do [Heal Arbítrio, Regularmente porém o Principe nesta es» 

pecie de Recurso extraordinário, manda consultar o “Pribanal 

TESpeCtvO, ou informar algum Minisita, ouvida o Parte, Eus 

As
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ARTIGO 1 

Dos Esmbargas. 

6. COXCI. 

O, Embargos são huma atlegação articulada, fetr 

ta perante o mesmo Juiz, que deo à Sentençã, pa 

fun d: fórma (593) ra o fun da sua celórma (592) : CCXCII. 

mas vezes decide o Principe por si mesiill, & & Decisão baixa 

ar Decio, ou Aviso; outtas vezes reanive a Consulta do 

Uivuaa! competente, por onde se expede Provisão, na qual 

às declara, que a ordem ho de especial Resolução do Prinel- 
e (Not 758). 

(592) Os Embargos «io bum remedio ordinatio contra 

Senlenga, bem como a Appellação, e ÁgErato Ord, À. 1. 

tt, 50. 48. 1. e 8 É. 8 ut 66, 8, 6, UL, 87, 4 de bt Gt 

ps. Pereiro de Betire c. 28, no De Pódemf as Sentenção vafor= 

mat-te por meio de Jinbasgos; não asim por simples Pe- 

lições, ou Cotas Deer. de 19 de Novembro de 1784. axcep= 

to se se oilerecem por Embntgos 10 que 66 procede quans 

do a objecto delles ho tal que independe de allevação arti- 

culada . como he a matetia consistente em Direito, Valesr. 

de Pariit, co dO. 0, 4 Ha tambem Embargos que se fóra 

mão em princípio de Cuusa nas Acções comminaforias e ext 
cutives Porém estes Embargos pão então na classe dos Trem 

cursos, e só tem o lugar de Contestação. Mend, p, 2. Los, 

c. 8% 8.44 0.0, Phieb, po) resto 13, Contôm os Em. 

bargas defeza untural, e poc iso a vbla para Embarzos a 

ninguem se véga. Ord. L, 3, tit, 20. 45, 29, e 38, lit, 66, 5, 

fi til. Bd, 5, 8. dit, 86. & 7 vit; 08, Leilão fa regund. e, 

11, Peg. Forens cs 1. pe HZ, Silo, ad Grrho Lo de it; 85. 

n 11, excepto te he pedido calumalosamente, Fontenel, Decis, 

d9g, p. 10, Valensuel, Cons 135, .n. 106, Não são pois os
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& cexeu. 

Regularmente toda a Sentença, ou interlocu- 
to- 

E 
3 

Embargos meio legítimo de pedir, mas só de impedir. Cold, 
Ferens ques, 22, n, 56, Peg, Forense e, 28, b, 53), Da- 
qui vein que ninda que s não tecebão, ou se desprezem 
como não provados, mem por iso feyn parte que os for- 
rou inhibida de deduzir n mesma materia por via de Negão, 
Mend. p 2 L. % e 21, Aroue, jo Leg. 95 D. de stat, bomia, n. 61, não asim se se despresão como pão verdudeiros, Rils, 
ad Ord, L. d. vit. SO, Se 13, mn. à, el 6, À nulidade das Sen- 
tenças não se deduz senão por prio de: Embargos, e robre 
elies, se à Crusa se acha na mupérior Instância, 4€ delibera 
per [enções, d, Decr. de 19 de Novembro de 1784. São os Recursos ordinurios das Sentenças rethedios entre si ibe 
compaliveis, como appellur, ou Dggiavar, e go mesmo kem. 
po embargar a Senlença ; mas para a embargar be necesep- 
rio desistir da Appeliação, ou Agaravo já iniripesto, é ase 
sim ao contrario, Cd, L, 3, tit, 84, 68 Men, pel, 1a, 
e. 18,0, 6. Silyv, ad Or. L 3, ii, Dá, dd. 0,8. 1% He 
comtudo sómente licito às Partes variar de Recurao dentro 
do decendis. Esrbos, nd Ord, E. 1. ti. bh, $, 25, n, 4. Silv, 
d. n. 1%, calvo ve os Embargos se offesecem na Chnncelarin, parque ninda então se póde desistir da Appeliação, ou do 
Aggravos, posto que o dito deceniio haja decorrido, Estan- do a Causa appellada por huma das Pertes se à quita em baigu, de remetem os Embherpos eo Juiro Superior. a que a Cabsa vá gifecta pera alli se deçidicem. frge da Cid, fo de dit, 73, Silv. ad Ord, É 3, ti, 8L. pr m, 48, Sily, Pereir, Not. do feportor, tom, 3, pog. 286, net, (e) Fdig, de Coimbr, Mas pos Agpravos ordinarios, a Prática da Córe, he decidiremae primeiro 08 Embargos na Inferior Enstancia, 
e depcis seguirse o Reenrso do Aggravos para o qual não pasa o irmpo prio legitimo impedimento da diseusão dos Embargos. Drd. Lt. til 89,840 Co
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toria, ou definitiva admilte o Recurso de Embar- 
gos (593). 

de CORCTII. 

Os Embargos são, ou offensivos, ou modifica- 
tivos da Bentença (534). 

de COXCIV. 

E 

(593) Ord. L. 3 tin, G6, É. 6, tit. 84 5,8. it, 86,3, 19, it. 
£8, Silv, ad Ord, La 3, Lit, 66, 6, 6, no 6, excepto: |, a Seno 
tença ca Causa da suspeição fndos os quarente e cinco dias. 

“Carta Rego de 1á de Julho de 1605, Assento de 10 de Janeiro 
de 1819 11, o Acordão que denego a carta de seguro, Decre- 
1a de 13 de Setembro de 1091, Assento de 27 de Novembro 

de 1691, JEI. à Sentença sobre coimas, da qual só cabe A p= 
pellação,s Alv, de 13 de Novembro de Léa, Casta Régia 

de 5 de Janeiro da 1647. Não he gdmittido a embargar a 
Sentença hum terceiro, Ord. L, 5. tit, 20, 4. 41. nos palas 
rras « antes do feio scr finalmente conciuso » excepto se 
comparece como Assistente pelo benefício da restituição Ord, 
L, ED lite E, be aa, Cost, de dstxd, Him, E. Pas. 194, Mend. 

E. t. EL. ER Ca ER Ga 1, E. 1. Silv. ad d. Orud, LL. 5. tllr O, ES 

de, Ha ER . 

(194) Embargos offensivos são aquelles, que combatem 
directamente « decisão da Sentença quanto ao posto princis 

pal, é Embargos modificativos são equelles que não comba- 
tem direciamente a dita decisão, mas só tendem ao ponto 
de nu moditicas, No principio desta Monarquia erto desco- 
nhecidos o Embargos offensivoa da Sentança, A atigem 
deste Recurso proseio do uso do Fóro, principalmente der 
pois que ot Tribunses da Appelação deixárão de ser deam- 
bulatótios Us primeitos Himbargus que se usirão entre nós 
forão os mouificativos comô se deduz da Ordenação Affon- 
sina Let tits 105, Depois se admittirão tambem os offene 
siços, &s Sentenças definitivas não pódem cer embyigadea 

na Chancellaria, ou na lixecnção com Embargos offemivos 
da Sentença. Ord. Lo d. dit 87, GS Loo de Valase. Cons
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à COXCIV, 

A Sentença deve ser embargada dentro de dez dias (595), & coxcy 

Hg, n. 14 Meho de imdue, e 18, n. 6 et 15. Pegas Fo. rens cap, 28, n, 263, porque com a Sentença finda o off. ck do Juíe Urd, L. 3, 18, 15, S. 2 tit. 65. pr, tita 68, RA 6. Giurb, Decia, 36, n. 8. Gomes, Disert, 3. á Ord, E. 3, vit. 66, 8.6, 0, 9, excepio: |, se são oppostos por pesseas Privilegindas, tomo q menor, o soldedo, o lavrador, O rise tico, Ord, LS. it, 84, à 8 lit, 87 da % Silv, al Ord, L. 3. tt, 87 8,9 0,12, IJ, 18 sobrevém de govo. Ori, É. de tit. B7, 55.2,e Bjo que comiudo he preciso jnrar, d, 

(595) Ord, L. 3, ut 6h, É 2 ai. 66, E, ti. 69, 6, d. ut 70, pro am, 92, & 2 th 79, de 1, Site, ad Ord. E. &. tit. GE, 9. 6 m 34, ad Ord. L. 3, dit. 84, 4. Dn, 2 et ad Ord, L, 8, vit. 98, n. 10, Gomes Dissert. 2. ú Ord, E, + fit 87. 6, 4 n, 12, Cordeir, Deubit, 10, n. 50, Estes dez dias se contão da hora em que à Sentença foi publicada na presença das Partes, vu em que lhes foi intimpda estando ausentes, Garbos, ad Ord, L. 3, lit, O, n. MH Carlos, in Prox. verb, Apretiat, o, 3 Silv. d, n, 34, Basta pedir vista para embargar a Sentença dentro dos des dias da eva pública-
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& CCXCYV. 

Não são admissiveis segundos Embargos à 
: LLC 

ção, ou da noticia della, sendo esta jurada, Silv. ad Ocd, 

É 3. tits 70, pr. n, 3. ot 8 ainda que se não continie logo 

vista dos Autos, ou estes sé não cobrem apenas findar o tere 

mé legal, Cabed, p, 1. Decise 28. 0, de Mende po Jo da 5 

e. 2%, n. 56, O requerimento em quesé pede vista para em» 

hargar, se reputa já hum principio de Embargos; e à otnis» 

dio do Escrivão na cobrança dos Autos não deve prejudicar 

a Porte que embargo. No Juizo Ecelesimstico he estilo con- 

tinuar o Escrivão vista dos Autos á Parte vencida, com ii- 

dependencia de requerimento destas páFa deliberar-aa a em 

borgar, ou appellar; e por iso no dito Juizo correm os dez 

dias do tempo da continuação, excepto : E. nas Causos sum 

marias. LI, havendo ires Sentenças confórmes. O) termo cone 

cedido para embargot qualquer Sentença interlocutoria, SU 

definitiva ho o de vinte e quatro hotas, Lei de 6 de Dezembro 

de 1612, &. 17. Passado este termo pódem cobrarse cs Aus 

vos execuiivamente. Ord. É. 3, til 20, 4 4% Mond. p. À. 

L. 8 e, 10. n. 2. Bardos aá Ord. Le3. ut MG lh da 

Sentenças definitivas dos Juitos de que compete Appellação, 

e que são appeltaveis em ambos Os eifeitos embargão-ie OS 

proprios Autos Ord, L. 3. ti, 66. 4. & tit. 88.5 não asim 

ce 6 são appelorri no elfeiio davolutivo, ou cabem na Ala 

qada, Ame: ida 17 de Agosto de 1757. Silv, ad Ord, E. dk 

vit. 88, pr m. TO, Devem porém embargar-se dentro do de- 

cendio, findo o qual se entregão & Parte, Orde L. 3, vit, Jão 

dB til. 70, pr Silr. dn, 10, Gomes Disert, & é Qtd, 

Es dt 87, 6. 4 m. 16. Pólem todavia em quanto *& 

não entretido à Parta ser embsrgadas pelo vencido, Qrd. 

L. 3. ut, 45. 5,1. tit df, SO. 165 0 13%, As Senta 

gas definitiens; dos Juizes de que só compete Aggravo Ora 

dicarto, asim” como q da maior Alçada, são embarga-
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mesma Sentença (596); excepto: 1, os de suspeição, 

das na Chancellnria, Ord, L, kit, 30, 84 1. E 3, dia, 87, 
8.4 Silv, dn. 10, A Chancelaria não he hum Tribunal 
de nova Instancia, mas buma Meza aonde se vai pagar cer- 
to direito imposto nos Instrumentos de Senlenças direjlamen- 
ts condetonalorias, e onda he permítlido olferecer Embar- 
gos pata impedir o tramito, e entrega della às Partes, Para 
me oppórem Embargos à Chanceitaria se pede licenga ao Chau- 
celler o qual de-ordinario concede cirço dias pera elle so fora 
matem, Cuando porém «se pertendo êmbargar alguma Prori- 
são, ou alguma Carta Executosia,.ou da Pome devem oífes 
recer-se logo Embargos, e não hn concessão de dias, Gomes 
Diseri 4 à Ord, LB cit 28, a. É3, Admitemss na 
Chancelaria Embargos ds Sentençãe ainda depois de estarem 
dasparhodes, e em todo 0 tempo em quanto ss não entregão 
á Porte. Cabed, p. 1. Ares, 45, Vás Aifegos, DO, n. 9, Sily, 
ad Orde L. 3 tir, 67. 6,5, 0, 8. Para ss receberem Embera 
gos na Chancellsria be necesario, que sejão amignados, ou 
pela Parte, ou por ceu bastante Procurador, Ord, É, 1 tit, 
dO, 3 E Vás 4liegal, 86, 6, B, Gomes Dissert, & á Ori. 

E St, 87,4. 4. mn, 28. Se a Porte se demôrar ma extraç- 
gão da Sentença póde o vencido faze-la evitar para n extrabir 
dos Autos, a a levar á Chancellaria degiso de cinco dias, 
com a comjnação de ser embargada tom Autos Vás “ilegal, 
97% mi 23, Abmeid, de aumer, quinar, c. 30. n, 8, Não vão 
à Chancelaria: E, as Sentença de que compete Appeliação - 
em ambos o efíeitos, II, ns Sentenças de preteito. Mend, 
PB. k, L. ER E. eb, LM Ed Cabe, Ps 1, , l6. DB: 6, 

JEF as Sentanços proferidas em Causas, cujsMbdsr não cxce. 
de B-mil réis. Ord, L. 8, tir, 30, 8. 1, exenpto sobre bens de 
raiz, de & 1, vers, Esto, Não e pódeim oppôr ea Chancel. 
Jaria senão os Embargos ,.que tem lugar na Execução, Ord, 
L. 3, vit 87% 6. &;, quees são osde mullidade, o modificatis 
vos, Dão amim os Offênuvos, excepis sendo oppostow por pes- 
sons privilegiadas , ou sobrasindo de novo. Ord, É. À, til, 87, 
& 1. (Nota 594). RR 

(096) rd, À, 3 tit, 67, 98, 5.0 7, ts 88. pro Mend. 
Tomo li, B
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(597), II. os de restituição. (298), Hã, os de de- 
cla- 

Pract, Lust. pr. L. 3.0, 12 n. 25, Pereir. de Meris, c, 28, 

Br lá, et 1h, Fegus. LOM de E Era. L. ER bla Jim Sa EE 

cd, m. 63. Procede ixo de mineisa que nem se concede 

visa paro ceguados Etsbargos, nem be recebida. cobre imo 

Petição da Sggrava, d. 4il. 88, pre veta É depois Entende-se 

comtudo esa probibição dos Embargos eppostos á segunda 

Sentença. Nem se computão nesta qúnisio dual aqueles Eme 

bargos que vas: Causas Esecnticas, ou de preceito comini- 
nutorio- se foredo em principio de seção, Assim suando mes 
sas Causas o Réo fórmea Embargos à penhosi, 00 à noti 
ficação ainda que emes Enshargor sejio recebidos, € ideais 

julgados não provados, a Sentença proferida. sobre estes Lim 

bargos póde ser embargada. com outrós Embargos, porque 
não sito segundos a respeito da mesma Senienta, que são 08 

probibidos pela dita Ord. L. 9 ti, 88. pre nas palavras 

— ue vindo-rme com Embargos à nigumo Sentença finci, 

ou interlocbioria — , e perque-os prgueiros Embargos fo» 

sem meramente qa veses de Contestação Sitv, ad do Ord, 

L. 3, vit 88 pre n. & (Nota 576). Nºoslro tempo O us 

do Fôro admitia seguador Embargos, que forão próhibidos 

pela Lei de 18 de Novembru de 1977, donde foi dodusda a 

dita Or. Li 3, tit, BB. eo o 
(597) - Crd, E, & Mt, SI. &. Do tits DU, pis 

(598) ..Ord. E. 3 dik 88, pro Peeir, de Revis. 0.98, 
m, 15. et m. 20. À restituição por via de regra tem lugar em 

todas se Cauess suim- ordivarias cemio surbmarias, € proces 
de ainda coritra igual privilegiado, Asento-de d0 de Agosto 

de 1779, Desa porém sesificatese é lesão, Qd. Lo 3, Mto dl, 
pre S. E HEBAS 8 d. Assento de BO de: Agosto de 1770, 

1.7.4 Bvenmdfiti agtem, De dá shinor, Sib. ad Ord. 

da 3 tiro dl. pr. do, et ad de tm. 40, Não .se concela 

a restituição mis do basta vero Orde be 3. AH. dl, 4. 70 L, 

Cod, S sepims br iiegr. resiit, posiui; Cabed, pe le dee 
cis, 200, ny d& Mend. p. À L. 3,:c léom, 18 Silv, ad Qrd; 
À. 3. tite 4808, dm, Hhceté Po o, Se Nem se admitem 
segundos Embargos, alada pelo principio da restituinão + PR 
ao Amento da Vísily, Aly, de 31 de Mago do 174f, 4. 9.
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claração (599), 1V.: quando; ná ultima Sentença 

heu- 

JE, nas Execuções Fiscaes, L. do. 28. de Dezembro de 176]. 
til, 3, Contra o Acordão, que depega a Carta de seguro, não se 
adiniiem sem ainda os primeiros Embargos, Assento de 27 
de Norembro de 691 (Nos. 593), Compete a Restituição: I, ao 
menor de vinte e cinco ancos, Ord, Le 3,-tit, dl. proa 4.1. 
excepto se impetrou Provisão do mupplemento de idade, ou 
he casais semlo de visto aros; porque em.horh, e qutra. 
creo se reputa maior, Cred, Ee Tati 80. Sh À 08 L& 
tá, Go tltocdlo 6.9, tH, 48 Póde comtudá no segun 
do caso pedir a restiuição por enboça de mulher se esta: for 
menor de vinte comos. Oed Ei 3, HI dy Sed Gama De 
am, Lô, Phmb, Pa de decie, [E Mend, Pa “o L,. à. ex ld, 
m 7. 15, 20 furião-; prodigo; em menteonpto. On: L. 3, tt, 
41, Go 4, Entende-se isto do furioso perpétuo, « do prodigo 
potorio. à quem foi tirada a Admivistmnção de cem bens, 
Lkido de rostit, in êntegr. pe do qu Seat, 1; nm 8 Barbos, 

ad Leg, det de DD soluto smoitrime, cn, BF. et 22, FIE go 
mudo, e surdo, Ord, loc. cit. m. 7, Silve ad Or, [a 3, tit, 
4É Gde 0.90, IV. à Ioroja; Assento de 530 de ÁAgesio de 
1779. Authent, Hoc jus porreetum Cod, de secos. Eecies, 
CG lhe a de tm integr, restit, él, et 2 de to dalegr 
restéte te 8 Clement, um. cod, Rieggsr, durispr, Boris. p. 
a Se 78, V.nos Hospituss, e Misericordias Valase, Cons, 
105. m, 44, Cabsd. p, 1. Decis, 51.: VI, à Universidade, e 
& Républica. L. 3, Cod, de jar. veipubl, Chão dequ. 3, 
arte 9. mn. 46, Muller, af Strud. Exere, 8, L. 4, til, d, tivos. 
nor. (9) Oliv. desmnm, Provis e Todo 3d. no & VIE ao 
preso, Ord, Le E, lit, 9, 6 12 E. 8, Cod. quib, er cons, 
maior, im êniegr, restit, não assim ds vinvas depois da Sens 
terça. Berson, de véduis, e, 1o-que 1. no dh Silv, ad Ord, 
L. 3. tir, dt, Ge di m,52,  Permittindo-se os segundos Eme 
bargos por via -de reafltuigão, aos Juizes, que delles hopve- 
rem de conhecer, periesea avetiçear «> o Embargante está 
Iéso na Sentença, <a: ee q restituição foi pedida indevida, ou 
maliciosamente, d, Assento de 30 de Agosto de 1779, 

(599) Estes Embargos 16 tam Jugar quando na Semana se 
. - Bege
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houve inovação da antecedente (600). 

5. COXCYI, 

Pertence-o conhecimento dos Embargos ao Juiz 
que deo a Sentença, du ao seu Successor (601), 

É 9 CCXCVII, 

= 

omitido algum ponto sobra que devia. haver condemnação , 
ou declaração, Mend, pr À. L, 3, «19, 0. 85. Sily, ad Ord, 
L. 3, tt. 88. pr. o. & Commummentes se pede ia por Pes 
tição offeretida como Enebargos, Gomes Dissert, 44 à Ord, 
L. 3. tit. 88, n, 49, Não páde porém pedirse correcção, ow 
mudança, L, 55. D. de re judic, Brenoeman ad d. Le 55, et 
ad L. 1, Cod. Senicntiam retcinsl, nom pos. md Luc, ad 
Gratian, Forerns. co lét, o. 2 

(BRO) RMend, Pa li. L. E E. 19, Site. ad hd, L. ER lit. 

88, n. 6 Porque nesta caso não se dá uniformidade nes Sen- 
tenças, e o que nã ultima sa inhova, vem a ser huma pri 
meira decisão, e por imo embargavel, 

(601) O Juiz que profere a Sentença fiza com jurisdicção 
firmada para deeidir a final os Embacgos a clla oppostos Ord, 
L. 1. tit. F, 64, 10, e 84 L, 2 tit, 63: 6, 4, L. 3. dio, 65, 6, 6. 
tit, 87, 48, 7, 12,8 14, Assentos de 7 de Fevereiro de Lh58, e 
de 16 de Jusho de 1812, O mesmo acontece nos Hecurses, OU 
Agiravos interpostos das Jastiças Ecclesisaticas para o Juizo 
da Coróas porque os mesmos Juises do Acordão de provi« 
mento, conhacem das respostas dos Juites Ecclesinaticos, é 
mandão pasar as segundas Cartas rogatorias Assento de LO 
de Muiço de 140, Quando.os Embargos são oppostas fa 
Sentenças da Relação dadas por Tenções, só votão sobre 
elles os Juizes que vencérão;. não 04 vencidos. Urd, Le 1, 
tit, da 6. 9 Assento de lã de Agosto de 160%, Marges L. 6, 
c 1l, n. 6%. Hecebidos por liuns [Mesembargadores certos 
Artigos, e certos não, e despregados eutros por lodes, cé 
for vencida à primeira Parte, estes que desprezárão tolos, 
não pódem dar Tenção, nem dizem de more, d. Amento de lã 
de Agono de 1608, Mas quando huns Juizea votão em re.
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& COXCVIL 
Sendo relevantes os Embargos são reccbi- 

o . dos 

ceber só certos Artigos dos Embargos, e pelos mais votos se 
+ence o Tecebimento de todós, na decisão Bual votão todos 

“ca Juizes mobye & materia de todo us Artigos, ainda os que 46 
votárão em receber parte delles, Estando findaa as certezas 
dos Juizes que recebêtão os Embargom, e tendo havido mu- 
danças nas cosas, se pelos votos dos ditos Juizes cerlos se não, 
acha vencida a decisão sobre os mesmos Embargos, sai o 
feito à Commisão para n pomeação de Juiz, conlinusndo 
asim mesmo até o vencimento, Nos feitos da Meza em que 
te vou de palavra, todos. 05 Juizes que osigadião & Senlen- 
a, ainda os vencido, torsão q ser Juizes des Emborços, 
Ord L, 1 tits 1, 64, 10, eg. O mesmo se observa nos 
Juizos de commisão. Os Embargos oppostos ás Cartas, Al- 
varás, Prosisões, e outra Despachos dos Tribunaes, ainia- 
que mjão de ob, e subrerção remetiem-se uos [ribunges ret 
pectivos com suspensão, «u sem ella segundo o esindo em 
que 1e acha a sua execução. L.de 30 de Outubro de 1751, 

pot fórma que em quento não começa & execução da Provi- 
ão devesse dar vista sespemiva nos proprios Avtos della, 
mus depoiz de começada a executar-se, .só te concede a vista 
em apartado sem auspendo dos seus efieitos, Cabed, p. 1, 
Des. 1184 Pheb. pd fecis, 4), Pegos Forena, ta 18, n, 
51, Franc, a Mend, po 1, L, 2, e. 3. nm 48. Pelo simples Cum- 
pra-se do Juiz execulor não se enlende começada à execução 
da Provisão, d, t, de 50 de Outubro de'l7ol, nes palavias 
-p-segundo o estúdo em que sc acharem » Tem principalmen- 
+e hogar a suspenção, quando da Execução da Previsão se 
seguiria demno iireparavel. Para se receberem Embarpes bes 
Relações são necemarios tres votos conformes, Assento de 
“0 de Dezembro de 1783, A regeição de Embargos opportus 
ao Acordão em que jforão tres voloa, vemce-se pelos mesmos 
ires. Go q Acordão mw Yegteo por mais voloi por não seem 
em tudo conformes aos primeiros ites, à fegeição dos Em- 
bargos oppostos so dito Acordão não se vence nesles, e pó- 
cem ainda 05 Juizes seguintos valar de merilis, e não 16
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dos para se confessarem, ou contestarem (A0B)s 
e 

a 

de more no que pelo: primeiros não for vencida reseryundos 

ae para se deeidit a final o que passou em julgado. Allegan- 

do-se aos Embargos nullidade de Sentença s prisgeiro se cor 

uhece da nulfidade, Se ss vabes q favor delia, deciarase a 

nullidade por. Acordão, e sem publicação «este , toras o fei- 

to so primeiro Juiz para dizér de meriíta. Vencendose cone 

tra q nullidale torna o feito ao primeito-Juis sem se ticar 

algum Acordão, Oppondo-e Embargo: q algum: Preestario, 

desem remeltaras ao Juiz depreconte, para este 46 carlidear 

du sua Jurisdicção, e não dere conhecer -delles o Juiz depre- 

esto. Arga da Le de 30 de Outubro de 1ísie Gabed, pe 1. 

Decia, 4h 0, L. Gama Decise 340, n. 3, Pegas. Forenge Li. 

kt 0, 6, excepto se far notoria a jacompetencia do Juiz de- 

precante, ou & incurialidade do Precmiorio, Mend. psd. E, 

3. 0. 10, Cabed. de Deeis. 4% ne 2. Pogas d, Le dl, me 7. 

et 8. Sendo »: Embatgo: remettidos desprezados no Juizo 

deprecanie, espede-se deste Juizo pata & depracado .seguado 

Precatorio para o effectivo cumprimento do, primeiro, Da 

falta do cumprimsoto do Presatorio póde-se epgravar de per 

tição para O legitimo Superior do Juiz deprecado, Para & re- 

mesa dos Autos em virtude do Preeatorio; om dos Embar- 

204 n ese oppoios, he sempre necessaria à citação das Par- 

tes. Ord, L. 3 tit. 20, & 9 dit, 87. 4 12.6 14, Morues de 

Exceut, É. 6. cu dis n. db, 

(602) Oflerecendo-se Embargos a alguma Sentença, ou 

Despacio vão pólem sustentaise loga de direito, excepto se 

as lhes ajuntar alguma Escritura, Ou Allo Ord, L. 3. tito 

20, 8. 3%, Mas q Juiz depois de os lêr de ordimafio ouve s0- 

bre éilos as Partes, mandando-lhes dar vista; & mente caso 

primeiro tarda -a Parle, cuatra quem O Embargos so .nffere- 

cem, e depois responde s outra Parte. Ord, L. 3. dit 20, 

4 9 vei Porém, Mendes p, 1. L. 3. c 3, m 19, Sendo 

porém remettidos Embargos de hem para aulto jóizo conti- 

nug-e neste primeiro. vista DÓ Embargante, e depois so Em- 

bargado, . Costa nos Fatilos da Co do Sugpfico annot Te 

p. dl, Stlv. ad Ord, E, 3, tite 80. 6. 30, na 2, Quando são 

dous os Embargontet; aquelle que primeiro embarga, on seja 

Réo, ou Autor, primeiro impugna os Embargos da Partes



Sorne o Processo Crviz. t> 
'e se processão summariamente (608). 

q CCRCYVIIL, 

sustentando es sema, é depois o segundo Embargante faz q 
mesmo, Pegas ad rd. L, de tit 9. 4 2 gloss 4, no 5 po 9, 
col, À, vers St st Partes excipiant, Sendo us Einbargos rele- 

vantes são recebidos ainda que logo não venhão provados, 
Ord, É. 3, tt. Qu. & 33, tit, 25, pr, nas palavras ; que pros 
sados rclevem, Mend. p. 1, E. 8, e, 3, mn. 32, Pegos Forens, 
t. Mn, 9. não assim se & sua materia he frivola, eu calum- 
nica Valase; de Periit, cs? n'27 Mend, pk LS. 0 3, 
nm. $0,, on se he velha, e já disculida, e desprezado. Crd. 
L. Si tit. 97, 88,1, 4, 7, e TO, para que se não dê lugar 
so suborno, ou falsidade das provas, Ord, Le 3, dit, 83, &. 2 
Cinerreit, de biventor. É. 2, 0,8, n. 23, Não se diz maleris 
velba a que foi recebida sem que se lhe déme prota, Mend, 
po Ze. 1, 3,0 19 na, 6 Maced, Decis. 97. pm da Silv, ad Osd, 
b, BR tit. £o, Se 2a, D, + et Lit, dis Pr. Dn 10, tem a gre 

he comistênie em Direito, Guerreir. Forena, que 99, me 58, 
França a Hend, pod, Lot e 3. te 15 Em dúvida os Eme 
bargos se recebem para o melhor eonhecimeiito da verdade, 
L. dá, D, denego!, gest, É, £, cod, 4 per cim vei gÃo mo- 
do. Mend, pe 1. L. 3, m 3%. Themud, p. 2 Decis, 100, a 
4. Giurb, Decis, 47, me ld Quando cs Kinbargos econeluem 

pelos mesmos Áútce, e sem dependentis de provas extrinsos 
ess à tefórima da Sentença, devem logo receber-se, é juigor- 
se provados, Mend, pb ES c. 8, ne 844 Pegos ed Ocd, 
Lo do tit, 35, ad rubro on, 38 rango o Mendo pod, de 8, es 
“dn; 113, Incumbe ae Embargante 2 prova des seus Embar 
gos. porque & respeito deRes faz as vezes de Autor, b, 1, L, 
é D, de except. Mend, p. BY É 2.€. 8 n, 5. Meaced, Decis. 
49. n, 8, Do recebimento de Embargos no Jeizo Foferior com- 
pete Apgravo do Auto do Processo, e da sus regeição sendo 
elles opposter à Sentença interlceutoria Ageravo de pelição,. 
cu Enslrumento; e sendo oppostos a Sentença definitiva, A p- 
peliação, ou Aggravo ordinario, Meud. p. 1, L, Be. 3..&, 5. 
n, 19, Cabed, p,'2. rest, 89, Pega ad Ord; LL. 1H: 6. 4, 
d nd Hi 9. 4.20, 5, Silve ad Ord, E, 3 dit, 20, 6. 4h, 
Md et 6, o 

(608) Dagui vem: I que irão admiltem Féptica, ou Tré-
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& CCXCUIII. 
São regulgrmente es Embargos hum remedio suspensivo (604), 

mam 

plica. Aménio de 8 de Agoo da 1GST, Pegas ad Ord, L. 1. tit. 35, 5. 8. pag, B4, n. 319, Moraes de Exccout, L, 6 e d, nv 38, vera, Rodia tamen, LE. que não pódem addirae, Arg, do Lei de 8 da Dezembro de TEI2, 4 1%, Mend. po 2 L.2, co Dm. 28, Phéb. p, 1, Aresl, 176,3 excepto pelo beneficio . dn restituição, Silv. ad Ord, E, à, Lit, 87, & 4, 0.7 O Em- bargos formados em principio de Causo, enja nalureza he inuita divera da dos Fiscureos ( Nata b9% ), sendo direitas - manie recebidos, tornão q Procemo ordisatio, e admitem por iso Rópliva, é Tréplica. Pegas Forens. e, 15, n, 83. Go. mes Pracr, p. Le 89. nc 86, Quando a Acção he de sua na. turesa summmaria os Embargos formados em prinsipio de Cau. a não se recebem direitâmenteo, mas por Contestação, (60% Ord, L. 3, sit 88, 4 6, Hit, BB, Pereir de Revis, e. 28, n. 8, ot 9 Sily, ad Ord, L. 3. ut, 84, S Ben. 8, consequentemente em quanto a Sentença se acha embargada não tem vigor de Sentença, Cabed, p, É, Decis, 3. n, *, Giurb, ecis, 20, m. Ff. eu LO, nem qe péde dar á execução, Cabed, pe). Deris 112, no 2 Pheb, p, T, Decio, 89, pe 1 The mud, pe 8 Decis, 195, n, 100, Não tem comtudo o effeilo suspensivo: fa 04 Embargos opposos á Execução pelo proprio condemaado, porque se procemho em Áulo apartado, Urd, É, 4. dit 7, pr. excepto: EU qs Embargos de nylilâgio pros vada do ventre dos Aulos 2,º o de pagamento prorado Jow go com quiteções legoes, estando o Iuito seguro, Assento de d4 de Aarço de 1600, 3,0 o ds compromimo, havemjo a mesma segurança do Juízo, Ord. L, de tlt, 74 5. 3, Alvará de lá de Março de 1780, Assento de 15 de Ferereiro de Tot, Ph, po 1, Srest, 24, e 96, Moraes de Exeeni, L. fe c Mn 103, 4º os de retenção de Bamfeitorias, sendo liquidas, ou jurados pelo Executado, Ord, L, 3, tt. $6, À 5
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ARTIGO ML 

Da dppellação. 

& COXCIX, 2 

A Appeliação he a provocação interposta pela 

Parte vencida do Juiz Inferior de menor graduação 

para o Superior legitimo (805). 

| 4 CCO. 
ee 

Lao tt, 48, e Te it, de So do 5.º oa de restituição de me- 

nor, Ord. L, 9 til, 4], $80 4, € d til, 85. & 6, FL, os Eme 

bergos de Lereeiro prejudicado p QUE tambem se procemão era 

separado “dos Autos da Exceução. Ord, La 3, tit, 88, Se VA 

Vegas Vorens, cad. mn. 7, Moraes de Bxecut, La 7. e, So la ip 

(605) Ou; L. 3. it. 68. L, 1. pr. De. de Appeliata ei re 

jet. L. 32, Cod, cod. Maranh, de Ordin, judiciar, po 6 act. 

2. de Appeliat, nele Senceia de Appeliat, quest. É. Bo» l, 

Siruv. Exerc, 50, lhem & À A ppeliação foi introduzida pas 

ra por meio della se emendar a injustiça deva Sentenças dos 

Juizes inferiores. d, Le 1, D. de Mppetlet, Muller. ad Strtiva 

d. Exero 50 bes de Not, (a) Ferrera Bictionnâir, de 

gro. ar. Appeh tom. |. pag. Bo, Pegus Forens cap. 15. 

n. 19.3 posto que às vezes Sentenças bem proferidas se Te= 

lormem pura peior, “ Appeikumdi usas, diz Ulpian. aa d, 

L. 1, D. de Appellat,, quam sé frequent, quamquE nECEue 

saritas memo est quê nesta? quippe cum intquitoLem “pita 

santium, sei imperiliam corrigut : fiel monmunquera bene 

latas Sententias in peius reformel ; neque enim uiique me 

lua pronuncial quê mouissimss den/entigi Juturus esle » Tal 

he a condição de todas as cousas bumacas, exclama a este 

respeito Barbncovi. rogetfo de “im nugvo Codice giudlicias 

rio. Annol ul cap $ks que ROS bens seguem sempre vs 

perto os males. À origem da Appeltação he mguiio antigo. 

Tomo Ii. e
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& cec. 

A Appellaçãe he, ou judicial, ou extrajudicial 

(808). 8. CCCL 

Besold, de dppéllat. e, Ia 4 8. Eathov, ad Treuiler, Vol 

q, Disp. 33, thes 1, Lauterhách. Coileginm theorelicospractic 

cum. l 49. 11, 1,6. 7, e Já della se vêm exemplos no 

Frodo e. 18, vera 21, e 22: no Deuteronom, o 13, Iés 

15, e 16,, e nos dei, dos Apostolos C, Doi obde ve vê 

gue o Apostolo 5, Paulo appelou de Perrio Festo pars O 

'I'ribunal de Cesar, Entre nós foi desconhecida a Appellação 

nos prisheiros tempos da Monarquin, pesto que já no Reings 

do do Sr Rei D, Ationso EIA, beria bum Tribunal de À p- 

pellação. Ord; Affons L,. 3 tite 73. Sã 2, 6 da À intros 

ducção do Direito Canonico, e Romano em Portugal con- 

mortes tauito para estabelecer mais amplamente éste Regure 

so, Contém à Appellagão defesa natural. de Le b “Cod de 

Appellal, L. 80, Cod. cod. Omnia oppreseum d que É €, 

19, 0. 61. 6: 1. de Appeiiot, Emuterbaci 8 4 7 Struv. d. 

Exerce. DO, them, 3. Fragom de fegim, Reip. Pp. 3. L. E 

dis, 24, 8. Je ho -1di, donde vem que em dúvida sempre «e 

deve conceder, Scaccia de Appellat. que 174 minpl. 1. Do 60, 

Salgad, de fieg. Protect, pe À. e. &, O. 3. phg. BE. e dy & 

“e não tem lugar havendo Let especial que n probibas C. 1% 

de jurejur. Salgad, de Reg. Protect, ph O, da prelud 8. 

pag. t+. 0, à, Senceia de Appeltot, qu. 16, mn. 4 léêmil. 1. 

h, 2). Não pódem as Partes renunciar validameste à Appel 

tação, nas à renuheia que della se fizer he bulk, Ged Le 3 

Hit, 16, pr; posto que eutca cousa fosse por Direito Romaro, 

1.1, 8.9 Da quit. appetiar. non ticet. L. d. & 6, Cod, de 

tempõr, ef reporod. Appelhat. : : 

(006) C. 5, de Appeilat, Co 1. C, 8, de Appeliotio 6 
Clement. 3, cód, Bencein de Appellot, qu, 2, et N so, 

Themud, décis. 87. nm 1 Appellação judicial he & que 

se inierpõe dos actos judiciaes Senceia de Appellat, qu Re
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g CCCL 

A Appellação judicial interpõe-se da Sentença 
in- 

mn. 83, Muller, ad Sirue, lixere, 50, theg. 2, not. (d) Lau- 
terbach, Colkg, theoretico-pract, L. 49, tits 1, & 4. Appel- 
lação extrejudicial ha a que se interpõe de netos praticados 
fóra do Juizo. Ord, L, 3, til, 78, O, 5, de Appetiats C. 8. 
de Appeilat, in 6 Clement, 3, cod, Themud, Decia, 87. n. 
4, Silv. ad Ord. L, 3, tit 68, od rubro art, 1, mn, 10, São da 
clase desses actos 7 À, as deliberações de qualquer Universia 
dade, Conselho, Collegio, Confroria, ou outra Corporas 
ão, coma Eleigões, Collações, Provimentos de que es ap- 

pella pata BlRei, e para o Tribunal do Desembargo do Pa- 
GD. Ord. L. 3. tit, 70. PTe L. 1, Pr e1 De I, D, da vacal, 

etexcusst. mun, L, da L, 7. Le 1), Li 27, Cod, de Appeh 
dat, Struve Exerce. 50, thas, 3 posto que das Posturas das 
Camaras não se appella, mas se agyrava porn as Rolações 
do iestricto, Ocd, E, 1, tit, 66, &, 80. e do Senado da Ca- 
mara de Lishoa se agprava para o Desembusgo do Paço, nós 
quaes Agpgravos responde o Syndico. Pheb, p, 1, rest. 81, 
Pegos ad Ori, L. dl, eit, 66, 5. 30, 0, 10, Silv, ad Ord, Lo 
3 tit. 76. pr ce 3, 1l,a transacção, ou composição ami- 
gavsl em fraude de terceiro, Ord, L. 3 tit 20, & 1 lit, 
Bl, Se 1. Silv, ad Ord, L, 3, tit, 68, ad Rubr, art, 2, n, Tô. 
et Le S tit 70, S. 2, n, 1. LIL, as partilhas, e avaliações 
extrajudicines, d, Orde L, 3, tits 70, 4. 2, Valase, de Partit, 
C 9 mw df. UC 39, 0. 30, Quereir, de Emvision, L, 8, C. 
le me 249, posto que neste caso póde, omittida a Appeilação. 
padirse à reducção a arbitrio de bom varão dentro de lim 
aono, Ord. LL. 3, at 17, 8 5, tir, 78, 8 0, Lodo tir, 96. 
8. 19, Valase, de Partit, 0,9, n. 44, Silv, ad d Und, L. 
d bite 78. 4. 2, n. 4, [Vi o gravame comisado por pessoa 
particular à pessoa, ou gos bens de outrem, Ord. L. 3, 1H. 
78, 99.59.07 e &, Do gravrame extrajudicial consymmado 
compete A seção de força, ou interdicto unde vi, pelo qual 
he o esbulhado restituído ú sua pose, ainda que o espolina 
dor diga que a cousa he sum Ord, Le. 3. tit, 48, pr, tit. 78, 

Cs
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terlocuíoria; cu da Sentença definitiva (007). 

a UCCCII. 

Sm Io dtit 98, pr O mesmo iaterdicto compele quan do o Juiz esbulha, preteridu n crdem de Direito, Cardes in 
Trax, verb. BEnterdictum o, 87, Pogas Forem, O Mm 209, 
Silv, ad Ord, L, 3, 1h, 49, 8d rubi, o. 10%, porque o faclo 
do Juiz se repuia facto da Parte, O. Fe de restit spotut, 
Velese, Cons, 19], n, %, Barbos, ad d, e. Pen, ? Silv. d. 
De 10%. posto que segundo o costume do Reino tambem nes 
te raso tem [ugar o, Aggravo de Petição, ou Ensirumento, 
Mend. p. 1, E. 4, €. 10, n. 25 Barboa. ad Org, EL. 3. tt, 48. 6: 4. m 3, Peg, d. O dl. a, PIO, Sil, ad Ot, L. 3 
tit, 48, ad robr, mn, JOL. et 102, 1H. 70. & Mm Bet 9 Do gravame extrajudicial começado, e não consumado ve 

«elle respeita a legs de raiz compete 8 Nunciação de nova tm 
bra, Urd, L, 3 dit, 78, Se de A Appeilação extrajudicial 
impropriamente se diz Appellação, e he mais depressa huma 
Imploração do ofheio do Juiz, Orde L, 3. til, 78. O, 5. de «fppeliat, Senceia de Mppeitar, qu, % pn, 83. Themud. De- 
cit. B7, n, 8, Silv, ad Ord, E. 3, tt, 68. ad tubr, n. 1, 
Daqui vem : | que não precisa de ser interposta dentro de 
dez dia come a judicial, excepto o caso das Parpilhas extra- 
Judicises, em que a Appellação deve ser interposta dentro 
de decendio, Ord, É. 3. Lit. 78, 6.8. Valase, de Portit, (4 9, Ne BM HE não se interpõem para o Juizo superior, Mhas pre mo Ordinario daguelle que cansou 0 gravame, Senccia de Appellai, qu. 2, nm. 46, Balgad, de Reg, protect. p, & €, F3. 
mn. 206, Silve ad q, Ord, L, 5. tit, 68, nd rude, ecl, Tn. E, 
13, vão tem lugar os fataes, nom o: oulros legães requisitos 
para O seguimento desta Appeliação. Segrcia de «Anpellas, que 
$.n, 40, Pregos, de Regim. Rep, p. 1, L. 9, disp, 24, REA 
Tn. E9, |V. não suspende a execução do neto de que mé appel. 
la, nem produz atlentado. U, 16, de elect. O, 48, de «dppeld. 
lot, Lancellot, de gttent, pa $ €, 12. limit. 8, 0. 3. Theimud, diecis, 87, m, Tl. Erogoe, dl. Dip. 84 G Fim, Lol Go 8 1, 
20, . 

(607) Ord, EL, às tit. 68, et ta, A ER b,. me “ppelias,
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de CCC 

A Appelição da Sentença interloenteria só 

tem lugar, quando a mesma Sentença tem ferça de 

definitiva, ou contém dammno irrepuravel (608). 
& CCC 

récip, Senceia de Appellate Qu 2,0, 48, Siby. ad Ori. À, 3 

ti. 68 ad rubr, att, 1. De. 9. A diferença principal que ha 

entre huma, e culta Appeliação ke que na Appellação de 

edniença definitiva be licho asim ao Autor ceme se Réo 

allegar de moto factos dontes não alegados, cu não prota- 

dos, não sendo estranhos da Acção. Ord, L. 3 tit, 30, 44 

28. e 99, sit. 3, 6.6, it 85. Go 5 L. & 3. 2. L, 3% Cro. 

de Appellat. de d Cod, de lempor. cf repara! 4 Appeltal. 

sem que se porho sumir novas provas de Testeguates 

sobre os mesmos Artigos, OU OniLOR direciamenta contrarios, 

ud, Lo. 3, tt, 03 & 2. O, 17. de desnib, Clement, bit, cod. 

sã. Silv. ad Ord. Le do tit. 68, ad robr arte do do. WU], EL 

“Oo er tit, 83, Mared, Decia, Bt, un. & Pelo contrarió na 

Appeliação da Sentença interloculoriz não se admitem nr 

iigos de nova razão, Clemente à, de Appeliot, Barton ce 

d. Clemente De Bo To 8 q, Sily, nd Qd, Ed, lit, 08, ud 

Bubr, arde 1, nu 23, 

(808) Ord, de 3e kite 69. pr e Sd L.% Dede dp 

pellat, vecipr L. 7, Cod. quer, Appéilal. non recipa La Ra 

de episcopal, audient, Concil. Lrident, dem 24, C. 20, de 

Heformai. Com. Decisa 54 Silva ad Urd, da 3 Ut. 68, pr. 

me l.ct8,e. 4. %. a. 'Fem força» de Sentenças definitivas 

as que põem bo 4 Cams Li 3% Do. de minor, d 1.2, D. 

de appellat. recip. Le 9% D. qui saiiudare cogani. Perten- 

cem a esta clase 1 |. a Sentença que julga a citação nulla. 

rd. Le Se ti G5, 4. 1. 14, a que-julga não dever ulguun 

ser citudo. d Usd, Lo d Hit. 65, 6. 1, th Ob dd Hl. a 

que julga que O Réo não heobrigado & responder à Aeção, 

e o absolve de toda a Coma. Ord d. 3. tt, 80, 4. 16,
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6 €CCII. 

A Appeliação da Sentença definitiva tem lagat 

em todos 05 casos, el Que se não acha expressã- 

menie prohihida (809). 
da COCIYV. 

17, e 2% não amim a que só absolve da iostaúcia por fala 

do estemnidade na ardeta do Juízo, Or. L. d tião ld, pre 

a tit, 20, 4. 18. Silr, ad Ord. Lu 3, tito Léo pro m, Bd Vi. 

o que julga que o Autor não he Pare legitima paro mover 

à Col Barbo ad Ord. L. 3 tits 6% preme 3, et dk 

silv. ad Ord, Le de til. 69, pr me 9, Pertentem à clase das 

Sentenças inierlocotorias, Que contém damno irrepetasel + 

J, a Sentonga que decreta à prisão. Bardos. gd Gra. Lo 3 

tio 69, Se Lo me 7. Pegas ad Ord Lo 1. tite 83. 5. fin, O, 2 

ne 7, Site. qd de Ee 3. tit. 60, & om T- LL, a Sentença que 

fulmina a excommunhão, Basbor ad d 4. 1. te 6. Silva ad 

Did, L. 3. tit, 68, ad rubrio, Ark Fm. 36, et Lit, PD. Ds bi, 

Ji7. aSentença que priva a alguem dao níbcio público, Gam. 

Decy, 139, 0, 1, Barbos de Joc, ne 7. IV. à Senteaça que 

manda citar alguem para comparecer fára do wu domicilio 

em lugar não seguirá. Oedo Lo 3. it 69, 5 % Valoso Cons 

gl. n, 3. Pegas ad Ord, Le 3. agito Do Gu Be to 23, Sily, au 

do Ord. Ly 3. 4ito BO, Ge Sectis Letid. 

(609) Ord, Le 8. tilo 70, Le de De de Appéliat. L, le Cod. 

de Appellat. O, db. code Cabed, p. L. Dect 56. me do Pegas 

Porcas, Us 1d, me 46, Silv, ad QOrd Lo 3 vit. 64, ad cabr, 

art, 7. m d. Admittese à Appellução regularmento assim 

pas Cansas eiveis como fins ctiminaes, L. & De Lo du L. 

49, Cod, de Appeltat, Martigi, Jus, Cioit: Paratiti, pa 8, Le 

2 Cd, cem Bo aro 3 Se lh Em dúvida deve recebore 

se, é uão denegarse. Ord. L. 3. tit, 70, 9 7 Salgado de 

Rega Eratecto po 1. O A & % mn. 31, Pegam Dores, €. 5. 

un. 6 Denegandose compeis Aggravo de Petição, ou de 

Instrumento. Ode Led Mito 98 Je BA L. & tt, TO. & To
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4 CCCIV, 

A Appellação deve ser interposta : E. 
em 

Mend. pod, L. 3. e 19, md. Sily ad Ord. L. 3, tite UM, 

S. 7. , 1. et 2, Neste caso minde que os Juizes da aupenor 

Instancia julguem que da Sentença bão compele Appeile- 

ção por ser nierlocutoria; podem comindo 1evogas esta “E 

acharem que for injusta. Ord. L. 3. 1, 69, & 8.7 e pao 

ru à emenda della desem manda! torter à efteito à tulerior 

Fosancias de 4. 8 vers E nele Não púdem peém baver o 

Feito por Appellação, d. Osd. L. 3. til, 69. 4% A Appel 

lação não tem lugar : 1.º passados dez dins depois da publi- 

cação, ou da noticia do Senteaçu. Ord, L. 8 til. 70, pr. 

dita TO, + je Mend, p 2. L. 2 e LO. ud. ragos, de 

Regim. feipa P 1, disp, 24. ad n, 83,3 porque de entende 

consenmirem as Portes na eua decitão. L. 11, Cod. quoned, 

et quand. Lo fine Cod. de sentent. que sine cert, quantit, 

eive sá Orde bo, do tt TM 6 1d. 7. 2º quando a Perto 

vencida fez algum neto com que approvou à Sentença, OU 

renoncioa a Appellação, como e pedio espera de tempo pa- 

ra pagar, Ord. Le 3 tit. 68, Ge do lite FO, pri TH 4.2 

1. b. Cod, de re jfudicaf, ; excepto se protestou não He pre. 

judicar este íacio é Appelhação, Bilv, ad Or. L. 8, it. 0% 

à Bm 2.º no case da Immanidade, Silv. ad Or, de 3. 

tit 68. ad robr, ari, 7. n. dD., excepto quando se conhece 

deita por Arligos Ord. E. 2. lite 5, Su Pr Sly. Pereit. fem 

nortor. tom, d pag. 4%. Nat. (o% Fdigo de Colmbro 4º na 

Execução du Sentença. Le do pre Lg), Cod, de Appeital; 

excepso quando o Juis Executor exceda a mode da Julgudo, 

Ora, L. 3 til PA, dito 79, 4. 5 6.º depois de Ires Senten= 

qus conformes, L. um, Cad, te liceat in urna cádem que: cou= 

a ; com tanlo que heja perfeita conformidade em tazão da 

Causa, da qualidade, e das pessoas Gail, L, 1, obe 7% n, 
he 

Gº no caso das informações extrejudiciaes, em que não tó
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em qudiencia (610), Il dentro de dez dias 
(6LL) 

não tem lugar a Appellação, mas iambem não compriera 

Embargos, nem Aggravo, Lei de 18 ds Agoto de 1780, 

7.º nus Decisões verbaes dos Vereadores quando tornão 05 ca» 

minhos, e servidões ao seu antigo estado contra os que alar= 

gão os valiados, € tamão os caminhos, Ord. É, $. ti, 66, 8, 

11, 9.º quando a(lausa principal cube na et ada. Ord, L, 3 

dit, PO, Se 6 dito 8h pro Assento de 24 de Janeito de 1619. 

Aleada he o poder de contrcer da Cansa civil, ou criminal 

aié cetiu SOMA; OM pedia cem Appellição, Ou Agravo. 

Silv, ad Ordi be 3. dito 79, Po h 3. Vá Freire Pray, dete- 

gal. primo Cr ln. BR ( Nota Gl, da . , . . 

(610): Ord. E Be tito 70 Sd Pegas Forôrs tom. Rs 

co Tô. mel, Bilv, ad Or, L 3, tir, 63, ad rabr; arte de 

a. 7. Não havendo Auudiencih nO devendio póde intetpôr-es 

a Appellação por Temno peraule O Escrivão ralificondoss 

porém na primeira Audiencia seguinte. de Ord. L. 3. tits 70, 

à |. O mesmo he no Aggravo Drdinario, Assento de 9 de 

Abri de 1619, Existindo a Parte vencida ausente do lugat 

ondo a Sentença for dadas deve appellar deuito dos dez 

dias de noticia em Audiencia do Juiro otdinario «o lugar 

onde existir, requerendo que se lhe asigne tármo conveniths 

le para a“ intiicãr a A ppellação perante o Juiz que deo a 

Sentengs. Ord, La 3 tite 70. S. de Silv, ad d 4 1, n. 8 

ei 7. Laqui se deduz a Proze, que quando sem à Rela- 

qão alguma Causa por Àggravo de instrqmeno, e vs Juizes 

não, conhecem delle por ser enso de Appellação, então o 

Aggavante, ou ceu bastante Procurador 'appelia peráule q 

Suiz ordinario da Cidade onde existe a Heolação, e com 

certidão da interposição da A ppeliação vai raúificá-ia perao- 

te o Juiz aquó no tempo para isso amiguado; com tanlo que 

appelle dentro dos dez dias da publicação do Acordão; ou 

da noticia delle, que deverser jurada, Laitão de Jur. Letsim 

tan, temet. Li que Sn, 57, Silv. ud Orde E, 3. vit, 68 ad 

cubo art dd. %& O mesmo precede quando a Para venei- 

da não appeliou dentro dó decendio, e impetrou Provitão 

para appellar; porque deve interpõi-se a Appeliação. pelo
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(611), JE perante o Juiz que deo a Senten- 

ça 

dito medo dentro de dez diana contado! daquelle em que q 
Provisão aransitou pela Chancellaria, Silvy, loce cit. mn, 2h, 
Sendo o Juiz de quem se appella existente no Ultramar, 
deve ratiôcar-se a Appellação perante o dito Juiz dentro de 
dez dias depois da chegada do Navio ao porto, em que elle 
reside, Pegas tom, 2, ad Ord, ad Regim, Senat, Palnia 
8, 19. 8, 2. et tom, 7, ad idem, fegim. co 63 vers Tlaque 
hoc ju Silv, d, n, 21, vera ci ai judoz, Be a Parte gravada 
for impedida por justo medo de interpôr aí A ppellação peran- 
te c Juiz aquô, póde nesse caso appellar coram prebo tiro, 
Sily. ad Ord. L, 3. tit, 68, ad vubr. art, 3. 0, 18: et 13, 

Barhos. sd Cap, in de Appeliot. n, 28, Scaccia de Appeitad. 
qu. 6, na ll, et 36, 

461) Or. L, 3, tt, 69, 8. 4, alto 7), SG do alt, 79 
&. &, Authent. Horis, Cod, de Appeilstion, Novell, 23, c. 1. 
Cardos, àn Prazxi, vesby Sppellatio, o, 8, Barbos, ad Ord, 
L. 3. ti. 10. promo, LF Conlão-se estes dez dias do momento 
da publicação da Sentença, se as Partes estão prosentes; OM 
estando pusenles, do lempo da noticia, de Novell. 83, cd. 
L. 1. &. ut, D. de Appeilol. O & de Appellat, in 6.º Am- 
tonell, de tempore gui, L, 4 e. 23, Mend, p 2. L. 2. 
e 10, n. 1,., à qual noticia deve ser cipecifica, Mev, La 3. 
Decis. 269, m 7, Silv, ad Ord. L. 3 dit, 68, nd rubr; 
art & De 13, Hit. 70, pre pn. 7, e se provo o lempo deila 
pelo juramento, Silv, ad Ord, L. 3, tit, 70, pr. m, 8. O di 
tos dez dias são contínuos, e pão se interrompem pelas férias 
superveniente. 1. 1. Cod. de fertis, L. 3, 4. frio. Cod, ds 
dilgtios. Barbosa, ad Or, L. 3. it. 70, pro mo 18. Passado 

este termo a Sentença Lransita em julgado. Ord, L. 3. tit, 79, 
& 1. Auihen. harie, Cod. de Appellat. Silv, ad Urd, L. 3. 
ai. 69. nd subr, aro £, n, 16, Póde porém eappellarse a * 
todo u lempo por via de restituição. Ord, L. 3, tit, 41.4, E 
tit. B4, 8.9, L. 1, Cod, si sepius ir integr. restit, postulet, 
Carlos, ia Prox. verh, fppelígtio. n, 3, OU se O graviihe 

be contínuo, e successivo como o que résulta da prisão, da 

Tomo AI,
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ça (612), IV. pela Parte, ou por seu legiti- 
mo Procurador (613), V. e para Juiz cer- 

, to- 

suspenção do Oficio, da excommunhão. Bochmer Intro» 

duc!, in Jus Pigestor. Lu 40, tito de mn, 3 Silv, d. art, É 
n. 6., ou se intervém Provisão Régia que em attenção a al. 

guma legitima Causa dispensa no lapso do tempo, Regim, do 
Desembargo do Paço &, 4, Por Direito Romano a Parte que 
se julgava Jezeda on Sentença, pedia ne mesmo dia em gua 
ella era dada appellar de viva voz na Audiencia L. 2, D. 
de Appeliat, Não tendo appellado a Parte po mesmo dia da 
Sentença podia inlerpôr a Appellação por hum requerimento 
que apresentava so Juiz que bavin proferido a Septenga, Ese 
te requerimento devia conter o: nomes do Appellante, e da 
Parle contraria, a Sentença de que se uppellava, e os moli- 
vos do gravame Tendia este requerimento a que vs Juites 
quizessem expedir Carlãs que chamavão aposioh pelas qunes 

se remeltião os Autos no Juizo superfiz, À Parte para inter- 
pôr esta Appellação tinhn só «cus dias depois da Sentenças 
quando era por ele interposta da qualidade de Procurador, 
'Potor, Curador, cu Administrador, L, 5. &. 6. D, de 4p. 

mellas. 1, 1, 88. 11, et 13. D. quand, appetl, Estes dius 
erão uteis, € Dão se contarão os dias em que o Juiz não das 

va Audiencia, dy L, 1, 6& 7.4, € 9, Juminiano ne Novell, 2a, 
augmentou este Lermo condêdendo para interpôr à Appella. 
ção o espaço de vez dias contados do dia em que a Sentença 
foi proferida, 

(612) Ok L.B.tit, 70, 6.1, Do 6a &. do De de Appei- 

fat. 1, 1, & & Cod, cod, Novell, 88. 6, 1, €, ut debitus 
bo. C. fm, de Appeilat, Scaccia de Appeal, que 6 n, 1, 
Pegas Forens, C. 15,0, À, 

(613) Ord. L, 3, ti. 7. 4. 1 tit 87, Silvo ad do Ord, Lo. 
3 ut, 87. pre. 3, et ad Ord, L, 3, tit, 63, ad rubr, artic. & 
n, %, À Appellação interposta por falso Procurador he nulia, 
Balgad, de ficg. Protect, po & « 8. p, 67, Silv, ud Ord, 
L, 3. tt, 70, pre n. dd. Vale porém sendo ratifcada den»
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é. CCOV. 
to (614), 

Pode appellar tedo aquelie que se sentir gra- 

vado (615). 6. COCVE 

> 

tro de des dias, porque se retrotrahe ao lempô em que sé ce 

lebrou o acto. Silv. od Ord, Le 3, tita 70. 8. lan. é 

(614) Ord. Li do tito 6 4 de cit, DB. 4. 25, Lo 3, lite TÉs 

&. 1. excepto sr o Juiz he cerio pela Lei, d. Ord, L. 3. ti, 75. 

l. 

(615) Ord, La 3 tit. 81. qr Le 1. pro D. L, 30. Col. 

de Appellal. O, omnis opprettmuis d. que 6. O. ué debites. 

Pegas Lorena, tom. [. Cap, 15, à 1, A tosão he porque à 

Appeliação he especie de defesa natural. Caps cum speciali. 

61. & porro pá de Appeilal. Sire ad Qua, L. 3, vt, 68. 

ad Hubr, artico 9% ne B O gravame he que comstílue 6 mos 

tivo da Appelinção. O, 59. de Appeliai. Senccia de Appel- 

lat. quest, 5. mo 9% et 95 Basta porém o gravame futura 

se da Sentença certamente se houver de seguir. Mevius, pa lu 

Decisa id, Borhmer, Jntroduel, im dis Digest. L. 49, vit, 

1. h, 18. Quando são muitos os Liisconsertes basta Que hum 

nppelle para que * Apoellação aptaveite ROS meis quande à 

Causa be commum. Otd, Lo, & tit, 80, L. H Cod. 

unus co pluribus appellaverit, C. 7% de Appel, Silv. ad d, 

Ord. Lo 3 tit, 80, pr. Não asim : 1.º 06 as Causas da cob- 

demnação são diversas, €& não he a mesma à defeza de tas 

dos. Aimar. «de nullst, sentent, gubrie. 4. que 20, D. 9, Sene- 

cia de Appetlat. que 5 mn. be vers Adeerte, 2º Se são div 

vertos as objectos da decisão posto que compreendidos ta 

mesma Sentença. Gratigo, Decis. 142. Ma da 4º quando o 

litisconsorte que não appellou approvou & Sentença porque 

nessa caso passou quanto à elke em julgado, Ord. L. 3, Lite 

go, &. 8 Altman. d, que 80 De 12, ou esa approvação see 

ja expressa, ou seju tacita, Ord. L. 3. tito 7) d+ % Silv. 

D 2
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& CCCVI 

Pódem pois appellar o Procurador da Sentença 
proferida contra o seu constituinte (616); IE o Le- 
galario da Sentonga proferida conira o herdeiro ese 
erito (617), HE o fiador da Sentença proferida con- 
tra o devedor (618), EV. o vencedor da Bentença 

pro- 

ad Ord. Le S, tir, 80 pr tl, et 8,2, 4 À restituição in. 
integram concedida a hum dos Litisconsortes não aprorejla 
soa culrós, Ord, L,d. lit. 6h. 4,9, L. 2. Cod, ei unui cs plu- 

ridus appeliaverit, excepto se à Causa for individum, Caldas 
ad Leg, si curatorem verb. vel odscrarii doio n, 29, Mendes. 

Proct. Eusity pd Lã, O £l, 0, 88, Pereira de Revision. 
O 9% mn, 4, 0, et ÀT, Ha coeso em que ainda cem ps Partes 
appeliarem he o Juiz obrigado a appellar ex officio, como são 
o: da Ord, L. 2, tit, 2, &, 80, Lo, ds tita 80, & 5. cit, 122, pr. 
e 4.4 do Alvará de 4, de Maio de 1805, do Alvora de 3 de 
Agesto de 1759, do Edilal do Conselho da Fazenda de 6 de 
Setembro de 1805, e da Portaria do Inspector do Heal Erg. 
rio de 85 de Pevereiro de JE, 

(616) Ord, L, & fit, 27. Begccia de Appellat. que 5, 
p. 10, Porque a Appellação he o proseguimento da mesma 
Fnstancia, Não póde porém tralar a Causa da Appellação 
sem novo mandato procuratorio, porque he vora leslancia, 
d, tit, 29, E. 17, Cod, de. Procurat. excepto sendo Procu= 
ração geral para todas as Imtancias, Berbos. ad Leg, Em 
vitus 27, Cod. de probat, q, 6 Silve ad d, iu 27, pr 
nm A 

(812) Ord, L. 3, tit, 81. pr. L. 5. EL, tá, Do de Appei- 
jal, et ftelot, Scaceia d. que & pb, 97, et 38. Sily, ad Ord, 
L, 3, tit, 68. ad Rubran, 10, 

(618) Ord, L. 3. dit 8). $, 1, Li é, D, de Appellas,
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proferida conira O Comprador (619)» V. qualquer 

Lercciro prejudicado (020). 

&. CCCVIL 

Não pódem porém appelar * 1, o verdadeiro 

contumaz (521), fl. o que reguncia a Appeilas 
são 

a | im 
et 

Egtd, Cousil, 27h, Na 17, Altimar, de mulhit, sentent. tubra de 

que Qdo to do el QUe g5, Bilv, Joc. cit. De 9. e 

(519) Ord, Led ato Bl. GS de pn. de Appellat, 

Benea de «fppetiaê, qua den. dê. eb ts 60, Schettin, de 

fertio venitente ad cous. Cl inipect, E. nx, 46. €L inspest. 

9, ne 40, Sily, eU Ved. L, 3. ut. EB, nó Yubr, np. 1 dt= 

sm mesmo o hador do vendedor póde appellar da Sentença 

proferida contra O comprador, ainda que O vendedor € come 

prador consiutão ambos no jutgudo. d, Ori. L. 3 it, Bh, Se 

8. d L.5 D. de Appelat, Altimar de gulht, sentemi, tomo 

1 rubro 4 qu 24 po 3 Silo. ad Ora, Le 3 tito 8], Ge de ne 

4, el RE Sra ER , 

(680) Ora, Le 3 dit 610 Ledo 6 1 1.5 pre 6d 

L. 4 é aijo condemnato, D. de Appellat, Pereir. Decir. 0d 

EI Var Allegat. 76, n, dO. Pega Forens, tome 2. CD. 25. 

n. 42, Da mesma tortt pôde agpravar da Sentença 0 kercei- 

1a prejudicado, Pepas Forens, d.C. 15, ne 94, Silv. ad Ord, 

LS, ti 8l, pro me de exceplo : 1, qe eme terceiro só tem 

hum direito de futuro com huma esperançe fanivel, Sehellios 

de tertig veniente ed Contam Pa 8 Caps 1. inspeel 1. 0.54, 

inspect. 2 1, 18. Honialb. de furo superventent. QU. EG DS, 

cilv. Lee. cit. Do 20. ct De bs Vi, se O memo terceiro vem 

fnirigar a Causa por calumuia. Sebettin, de tertio veniente ad 

Causem peslude ne 80, Pre 2 CO À inspeci, DM 9, Pegas 

Forens C. 15. 0, 96. Bilv. oe, cit, no vd 

(at) Odo Le Bo tito TB 8d de 23, & bo. D. de Ap- 

peliat. Órde L. 3 lite TO, Se 3 Le 23. Ge fio D. de Appet- 

tet, E, 1. Cod. quorum dppelatio non recip. Senecia de -
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(022), II. o que consente na Sentença (623), IV. o 

que transige sobre a cousa julgada (624), V. o con- 
É fea- 

Appeliat, que 17. limit, 3. Pegns Forense, tom. 2 Cap, 15, 

D. 140. Silv. ad Ord, L, 3 tit, 15, 0d cbr n, Bet GL, 

n. 2 et ad Ord, L. 3. dit, 68, ad rubi, arte 2, mo Jd por- 

que este não se considera gravado. Ord. L, 3, lite ló. & 1 
vit, 79. S& 3. Pheb, ps ld. Desisa 79, n. 1. não asim O pre» 

sumpaivo, d. L, fin, de 1. D, de Appeilot, Silve aú d. Ord, 
L, 3. tit. tô, ad tubr. o, 3. Apparecendo na | nstancia info 

tiar e contumaz depois da Sentença passada pela Chancella- 

ria, ou depois de entregue aqueila á Parte, onde não ha es 
ta, não be mais ouvido senão com Embargos na lixecução, 
Moya saciâcando-se a gontumecia 00 grão de Ampellação &e 
ouvido o contumaz ainda que a Sentença haja passado pela 

Chaneellaria, e tenha sido entregue á Parte em quanto esli 

ver nã Córte, excepto te os Litigantes forem moradores nesta 

Cidade, ou na do Porlo; porque então não he ouvido o con- 
tumaz depois da Sentença passada pela Chancellasia, ou en- 

ttepús Parte, d, Gerd, L. EM Lito 15. Ya 1. L. 3 tita 8, & 

7, Silve ad Ord. L. 3, tit, 15. 45, 11, et 12 
622) Ord. LB. hit, 69. É. & bit, 70 pro dito 79. De Rs 

vi 80, 4% E todo fia prince. D, quib. appear, non fheck. 

Senccia de Appellat, que 17. lêmit, 2, 0. 1 Allimar. de ué 

it, gentent, rabr. de que 34 0, 1, 
(623) Ord, L, 3, tir, 6% 4.4 1,1, 8.3 D, quib, ap- 

Bor, non licet Silv, ad do 4. 4, n. RB, como o que pede di 

ação para pagar. Ord, L, 3. tt, 79, 8. 2, Le 5. Cod, de re 
judiçai, Ainda que o Desembargo do Paço costume dispensar 

no lapso do tempo, comtudo não dispenta nesta ilisposição les 

gal, porque se não permilte regresso a quem reguncia o se4 

direito. Cabed, p. É. Decis, Pl. a, LG, Silva Pereira Noi, ao 

Report, das Ord, tom, 1, pag. 56. Nat, (k). 
(884) D, Ord, E. 3 tite 78. G. 1. Lo 40 4. 1, D, de 

pacte Boehmer, Iutroductio in Jus Digeftor, L, dO bit, À. 

D. À,
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fesso (625), VI o que não lLem legitimidade de pes- 

soa para estar em Juizo (626). 

& CCCVIIL 

Regularmente de todos os Magistrados que tem 

superior legitimo se póde appellar (627) 

& CCCIX. 

Interpõese a Appellação do Juiz inferior para 

o superior legitimo (628). 

(625) O. 61, Ge porro de Armellat, Cs 3 Sr 5, cod in 

6.º Senreia de Appeiiat. que de e 97. et gue Kia limit, 4. 

Pegos Forens Cap. 15, o. 194, Silve ad Ord, Le & bit. E, 

ad tutra ari E Dr 13. ” 

(646) Senceia de Appellat, que ba de 98, Silv. nd Oid. 

L. 3. tit. 68, ad rubr. ar. 2 De PER 

(627) Ord, À. da vit, 69, tits 70. Digo a guibus ap- 

care mun ticet fit, Cod. de rentento Frajfeci, DPratorio 5 «U 

sejão ordinarios, ou delegados. C. omitis. C. ad Remonam 2. 

que 7. Senceia de Appellat. que 18. De +. Pego Forens, ce tô. 

o 1. Sis, od Ori, Le da dito 68 selo sm. 1, Não póde po- 

rém appeliar-se das Relações, nem dos Corregedores do vivel 

da Cmte, ou da Cidade, nem de cultos Magistrados de 

maior graduação, de que s5 compete Aggravo ordipario. 

Cud. LM lite Bd Siiv. ad Ord Le 3 Ate BS, at, &, Tu 3. 

er ad Otd, L. 3. tite Bd. pra De E . 

(em) Lu Imperatores D. de Apreliat, Mendes Prugh. 

Lusit, po lo Do e HE, Vjs Alicgata 69º pe & Vegas 

Forenta €e 1d 3, et d& O que se entende grndusimenis, 

E 1,88 1.2 D, de Appeliat, Silv, ad Did. L. d 

Hi. C8 arte 3 Entte nós elo anperior legitimo são py Rela- 

ções, para As qUuaes “nos cada não exceptuniosy Ee appelia dos 

Magisuadoa do Mpino. Cird, Lo do fit, 64 4 180 tito 7. Pre sit, 

88. 8.46, Peg, Forens, O tô. n.3, Costa bom, Sugpiio, annol.
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d. n. 27. ExeeptuÃo-se da regra os casos seguintes! 1.º Do 
Juiz geral das Ordens Militares appelta-se para a Mez da 
Consciencia, e Ordens, Mend, Praçt, Lusit. po 1, L,2.c,1. 
Dn. 13% po & Lo 2 e bm 28. Reinos, obs. tn, IE, e 
dos Juizes particuiartes das Ordens appelase para o Juiz ge- 
ral, Brito de incaio, pe 3. e. 2. n. 57, Siv, ad Ord, L. 3, 
vt, 68, ad rubr, ari, 9, 0. 17, O Recurso da terceira Insjan- 
cia 46 he expedido por Consulta, &º Do Conservador, e Juiz 
crdinario da Religião de Malta appeliase, e sggriava-se poi 
Petição, ou Instrumento para “a Ielação do destricto, é do 
Provisor, é Vigario appeila-se para q Legucia, é Nunciatu- 
ra Aporstolica, e recorreste á Corda, Alv, do 27. de Novem- 
bro de 1797. 3.º do Commimario da Bulla, do Conservaldm 
dos Privilegiados, e do Juiz da Exeeuioria da Bulls appella- 
1, e aggravese pata O Tribunal da Junta da Bulla da Cra- 
zada, & &). do Regimento de 1d de Maio de 1634, Alvarás 
de 5 de Margo de 1594, e de 9 de Setembro de 1621, Cara 
te Régia de 24 de Junha de 1626, Decreto de 5 de Julho de 
1696. Pegas de compet, e, 198, 0. 1, Sily, al Or, 1. 3, 
tit, 8. ad cube. 4º Do Ouvidor do Padrondo Rest, cuja 
Juizo he Ecclesiasico, recorresg para o Juizo da Corda, e 
appeliase para a Meza da Consciencia, e Ordens na fôr. 
ma da Buila Expóns mobis de Pio |V, expedida a Inslan- 
cias do Senhor lei D, Sebastião, 5,º Do Juiz do Fisco da 
Inquisição appellase para o Comelho Geral do Santo Off- 
cio, Regim, de 10 de Julho de 1640, 6º Dos Superintenden- 
tes dos tabacos nos casos, O & respeiio das pessoas perien- 
centes á Administração geral do Tabaco appellu=se pura a 
Junta da Administração do Tabaco. Alvarás de 20 de Março, 
e de 9 de Junho de 768.3; e procenho estos A ppellações os 
Escrivães do Fazenda, Dos mesinos Juizes como Suprrinten- 
dentes das Alfandegas appella-se nas Cauitgs crimei para à 
Juizo dos Feitos dá Fazenda, Alv, de 26 de Malo de I766,, 
e nas Causas civeis para as Relações do destricto, Alv, de 16 
de Dezembro de 1774, 8, 1, Alv, de 87 de Julho de 1795, 
7º Dos Juizes dos Direitos Reses em Causas pertencentes 
à Corôn, e Patrimonio Real, como tão guengos, Juga: 

des, Misigias, Portagem, Bro, ppa fia vs dulzes da 
Corõa, e Fazenda para ali serem as Causas decididas com
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assistencia dos Procuradores Régios. Ord. Lit, tit, 9, et do, 

Decreto de 38 de Maio, e Provisão de t6 de Julho de 1788. ; 

o que procede ainda que os bens da Corôn existão em poder 

de Donatarios d. Ord. L, dl. ti 9 pre Ss, 6 Portugal de 

donal. L. a C, ad. Us 1, L, de Cs 2), Cabed, te Patronal, 

Rego Co, DU, no 8, com a differença que quando se trata do 

ponto da propriedade ha o conhecimento privativo da repar- 

tição da Cordas e quando a questão he sómente sobre ai 

rendas, e modo da sua arrecadação, pertence O conhecimen- 

to à Repartição da Fazenda, de Old, Ed. ito O, pro Ásen- 

to de 5 de Dezembro de 1572, 8.º Do Administrador da Al- 

fandega de Lisboa, e dos Juizes das outras Aliantegas ap: 

pella-se para O Conselho ta Fazendo. Regimento des Postos 

sêccos. Cap. 43 do Foral da Alfandega de Lisboa desl5 de 

Outubro de 1987. C. 106, 10%, e 1ll, mas nas Causas de 

denuncias, e tomadias da Alfandega, vão as A ppellações pa- 

sa o Juizo do Feitos da Fazendo. d, Foral Cap. 101w.d. fe. 

gimento Cap. 49. Pegua. ad Orde Le 1 tii, 10, 4. % Silv. ad 

Ord. L. 3% tite 68, au rubr. art. d. n.5. et 4 9,º Do Juit 

do Tombo da Corda de Santarem appeila-se para o Juizo dos 

Feitos da Fazenda. Decreto do 15 de Fevereiro de 1987, 

10.º Para o mesmo Juito te appella dos Juizes do “Tom- 

bo da Casa de Bragança, e dos Direitos Renes dos Al- 

moxarifados da mesita Cass; nas quaes À ppellações he ot- 

vido não mé o Procurador da Corda ; mas tambem o do Está 

do da dita Ca,  cuju resposta antecede é daquelle. HH, Do 

Conservador da Universidade, em quantá Executor da Fa 

zenda Real da mesma Goivereidade, tambem se appella par 

xo à Juizo dos Feitos dá Fazenda, Alvará de 28 de Agos- 

to de 1778. 5. BD. 12º Do Ouvidor das Capella do Se- 

mhor Rei D. Affonso 4º appella-se para a Meza da Cons 

ciencia, e Ordgns. 15º do Juíz da Executora das rendas 

da Mitta Potrinrchal appellase para o Juizo dos Feitos 

da Corda. Alvará de 15 de Setembro de 1749, 14,º Do 

Conservador da Companhia des Reses Pescostns do Al- 

garve appeilase para O*meimo Juizo do Feitos da Fa- 

agenda, Alvará de 15 de Janeiro dé 1773. 15º Do Juis dos 

Fallidos ; qpendo decide por si só, nppella-se pata a Junia 

Tomo CE
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do Commercio, Asenio dé 29 de Margo de 1770, 16,º Dos 
Juizes das Cerras da Casa dé Bragança appellavase pára q 

“ Junta dá mesma Cama, Cap. 17 do Regimento, Hoje appel- 
la-se para a Rejação do deslricto. Lei de 19 de Julho de 1750, 
&. 20,, excepto quando es trata de Direitos Renes, porque 
então appella-se para 9 Juizo dos Feitos dn Fazenda, 17.º Dos 
Juizes dns Terras da Casa do Iufuniado appelievasse dantes. 
para 8 Ouvidoria da mesma Casa: mas hoje vão as Appel- 
Jações para o Juizo dos Feitos ds Corõa, Em lugar do anti 
go Osividor ficou subrogado o Juiz dos Feitos da Fazenda 
pars conhecer em primeira Insancia, com Escrivão privali- 
to, 18,0 [ns Sentenças sobre minilestta de vinhos appeila-se 
para o Conselho do Fazenda, e não rara o Juizo dos Feitos 
deijal Alv. de 20 de Maio de 120%, Resol, de 7 de Seletn- 
bro, e Edital de & de Quiubro de 1805, 19,º Dos Juizes das 
Conservatorias appella-sé para o Tribunnl da Relação; mas 
do da Conservaioria da Nação Inglesa sggtava-se ordinaria- 
mente, e não ee appella, Alvará de 31 de Março de 1790, 
Alvará de 4 de Maio de 1808, Eslendeo-se este Privitegio ús 
Nações Hespanhola, e Francesa por Alvará-de 15 de Setem» 
bra de 1808, 20,º Dos Juizes. das Terrhs das Rainhas appel- 
la-se para o Tribunal da Junta da Casa, e Estado das Rai- 
nbas, onde ha Juiz dos Feiibs para as decisões contencio-. 
ses 21º Do Conserçador da Impressão Régia, é Fabrica das 
Cartas de jogar, o qual he tambem Juiz Execul daquellos 
dous ramos de Fazenda, gppeilo-se quanto à Conservatoria 
para D Casa da Supplicação e quanto À Executoria para o 
*onselho da Fazenda, Alr, de £0, de Meio de 1802, Decre- 

to de 24 de Dezembro do mesmo arnno, 22,º Dos Conserva- 
dores doe, Fubricas appelladé, e aggrava-se para o Juizo dos 
Privilegindos da Real Junta de Commercio, Lei de 6 da 
Agosto de 175%, S 7. Alvará de 18 de Jelão de 1777. Aly, 
de 9 de Junho de 1780, 23,º Do Provedor dos Sepuros appel. . 
Ja-se no cfso da sua Compétencia para a Junta do Comer 
cio, Aseénio de 7 de Fevereiro de 1793, 24º Do Quarda- 
Mr do Lastro appella-se para o Juizo dos Feitos da Fassidas 
Ale; de $9 de Dezembro de 1759, c. 44, 6. 7, 85.º Paja o 
mistmo'Juizo se appella, e.se ággrava do Juizo da Reprezalia.
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4 

26.º Dos Juizes des Sizas appellase para o Juizo dos Feitos 
da Fazenda. Caps 31, dos Artigos das Siras, Sendo porém o 
objecto da Appeliação alguma questão sobre encabeçamentos 
pertence o conhecimento dela ao Conselho da Fazenda, 279 
des dppeilações sobre direitos das Aifandegas inlecpõer-ss 
para 05 Superiniendentes dos Tabagos, e destes para O presa 
Io Tribunal do Conselho de Fazenda, Regimento dos Porlos 
séceos O, 48. Foral da Alfandega de Lisboa OC, 111. Lei 
de 16 de Dezembro de 1774, 4 3. Alvo de 87 de Julho de 
1795, exespto quando, se Arala de deguncias, e témadias nas 
AlMandegas, porque então pertencem aos Jyizes dos Feitos da 
Aliundega. d, Regimento Cap, 49, dito Foral Cúp. 101. €8,º 
Das deliherações dos Concelhos, Collegios, e outras Corpo. 
rações appella-se para o Desemborgo do Paço; das Postu- 
ras das Camaras agyravase para pé Relações Ord, Lo, 1, 
HE 66, S, 8% e do Senado da Camara de Lisboa aggrava- 
se para & Tribunal do Deseinbargo do Paço. Ord. L, do tic,” 
65. é: 28, Aviso de 16 de Março de 1780, Resol, de LL de 
Junho de 1805. 29,0 Da Almotacé appeliasso para o Juiz 
de Fóre, ou Ordinato mãs Causas cujo valor não excede & 
seiscentos réis, e nas outras appellase pura n Camara até 
á quantia dé seis mil róis, e excedendo eita quânlia para à 
Relação do destricio, Ord, L. 1, tit, 69, 6, 23, vit, 6% 6 
2, 30º Do Juizo do Tambo dos Concelhos appellase para o 
Juizo dos Feitos da Fasenda, Alvará de 15 de Julho de 
Irás, e de 26 -de OQulubró de 1745, 91,º Para o mesmo 
Juizo se eppella do Juiz Executor da Junta da Fazenda da 
lha da Medeira, Decreta de 6 de Abril de 1775, e do Sus 
perintendente dos Reaes Pinhimes de Leiria nas maleriar cons 
tanciosas entre Partes, Decreto de 20 de Oulubro de |784, 
e Alvará de 17 (de Março de 1790. 32º Do Juiz da Execus 
cão appeliase para o Juiz que deo a Senença, se este The he 
auperior, Ord, L, 3, tito 87. 4. 12 4 sendo & Sentença 
confirmada pela Relagão appellase logo dirsitamente para 
esta, Ord, L. 3. dit, 67, 8, 14. excepto se for Bentença de 
deserção, Cabed. p. |, Arest, 64, Se o Juiz que deo a Sena 
tença não he avperdor go Juíz da Pascução appellaes deste .. 

4 2
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6. CCCK, 

A Appellação tem certos termos dentro dos 
quaes 

para a Relação do destríçio, Sento a Sentença do Juizo su 
petior dada em Conferencia são Juizes da A ppeilação tados 
os que assignárão o Acordão, ainda es vencidos; mas sendo 
dada por Tenções 56 conhecem da Appellação os Juizes que 
vencêrão; excepto as 04 vencidos só a forão em pares e tem 
voto no Acordão, Mend, Praci, Lusit, po 1, Lo. 3, E. BI, 
& 26. ». 19, Se o Juiz a quem pos Carta Precatoria for 
commetlida q Execução da Sentença conhecer dos Embargos 
a ella oppostor, a Appellação delle interposta voi 50 Juiz 

superior legitimo do Juiz deprecado, e não ac do Juis de. 
preeante, Mend. Proct, Lusit. ps 4. L, 8, O, 1% n. dlZet 
p. 2. 1.3, C. 21, & 6 n, 2% Sendo intenianda Acção de 
cousa juigada em virtude de Sentença da Relação segundo 
a Crd, L. 3, tão 45, É 9 à Appelhação da Sentença dada 
nessa Acção vel nos Juizes que derão n Sentença. Mend, p, 
1, Cap. £l. n, 31, não assim so só foi intentada em virlude 
de dicito salvo deixado nessa Seutença. 38º Do Bispo, s 
seu Vigario Geral appellaese para o Arcebispo Metropolila- 

“no, e deste pars o Papa, ou seu Legado n latere; e do Vis 
gario da Vara, ou forateo appella-o para 0 Bispo, Das Inter. 
locutorias do Vigario Geral aggravose para a Curia Metro. 
politana, Mend, ps & 1, & U. km 9% Silv, ad Ord, La, 
tite 68, ad rubr, art 5. mn J6. Sh Nas Causas criminaes 
appella-se para es Quvidores do Crime que sentenecião as 
Appeliações na Ítelação com - Adjuncios, Ord, Le pt. 
tito dl. Silv. ud Ord, L, 8, dit, 68, art. de,n. & As Appel- 
luções crimes das Comárcas da Engos, Lurira, e Fáro vão 
para a Junta das Justiças do Algarve. Alvará de 15 de Maio 
de 1790. Os Cerregedores não pódem conhecer por À ppeliaa 
cão de Feito algum. Ord, L. 1. tits 08, 4. 25, Lei de 19, 
de Julho de 1700. & 6, 35,0 Dos Provedores dos defuntos, 

e ausentes appeliase paro a Meza da Contciencia, e Onlens,
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quaes começa, € acaba, os quaes se chamão faiaes 

, de 

Protis. de % de Abril de Nr, 362 Para a mesma Meza se 

appella das Sentenças sobre habilitações para haver as berar- 

gas dos defuntos, e ausentes. Alv. de 9 de Agosto de 175%. 

&, 5. 37.0 As Appellações dos Superintendentes das Caudela- 

rias pertencião à Junta dos Tres Estados Regim. de 23 de 

Dezembro de 1698, Decr. de 28 do Maio de ládd, Hoje 

extineio o dito Tribunal pelo Alrurá de 8 de Abri de 181%, 

pertencem so Conselho de Guerra. d, Alverá. 38,9 das Gens 

tenças proferidas nos Juizos de primeira Enstanein no Exedo 

do Bratil póde. interpor-se n Appellução para 05 Ouridores 

des Comarcas, ou para es Relações do destiício a aibitrio 

das Párles hitiganles. Aly, de 80 de Qutubro de 1805, 59º 

As Appellações, e Aggravos ordinarios atas Ilhas dos Ágo- 

res, Mladeira, e Porto Santo, e do Putá, e Maranhão hn- 

terpõem-se pura a Cosa de Supplicação de Lisbea, As das 

outros terras do Brazil interpõem-se para a Casa da Suppli« 

“cação do mesmo Estado. Alr, de 10-ús Maio de 1806, « de 

& Je Maio de 1809, 40º As Appellações, e maia Iecurtor 

das Mezas de Inspecção vo Brazil creadss por Álv, de | de 

Abril de 1751, inlerpõem-se para e Junta do Commercio 

daquele Estado, Alirá de 30 de Janeiro de E810, 41,º Do 

Auditor da Marinho, e Juizes de Fóra dos Portos appella-te 

para o Conselho de Justiça do Almirantado, Alvará de 7 de 

Dezembro de 1706, Alvará de 4 de Maio de 180% d8.º As 

Appellações, e Aggravos que sé interpõem sobre contadas 

dos Almosatifes, e Juizes dellus vio para o Juh: Geral das 

Reaea coulados Regimento das eoutadas de 18 de Outubro 

de 1650, &. |. 43,2 As Appellações, e Aggravos sobre contas 

de custas, é salarios de ofliciaes pertencem ao Juiz da Chan- 

celtaria Ornd. L. k. tita It & 2 e tits 42, Amento de gia 

de Fevereiro de 1634, assim como gs, Appeilagões sobre er- 

ros de Ofício vindas dos Corregedores, E Juizes Qrdina- 

rios, não assim dos Contadores, ow Almoxarifes d, Ord. Le à 

tt 18 4. 7. 44.º Do Quyidos das Terras da Casa do Car 

daval se appellava para o Juia dos Feitos da Corda. Alr. de 

2) de Abril de 1669. Hoje compete igual Recuran pala & 

mesmo Juizo das Sentebgas do Juiz privalivo da dita Catas
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da Appellação (629). 

& CCOXL 

Nio se seguindo à Appellação nos sens devidos 
ter- 

45º Das Mezas da Inspecção do lão dê Janeiro, é Babis 

só compeie Recurso immediato ao Soberano, D. de 29 de 

Março, e Provisão de 25 de Abril de 1795. 
(025) L. di, SP ult, D, de. Appeltata Lo *, Lo. fino De 1, 

Cod, de tempor. Appelias,. Fatal se dis o espaço de iempo 

taxado para O seguimento da À ppellação. O primeiro termo, 

ou fatal he o da interposição da Appeliação, que tg de des 

dias Ocl Le 3, tt. 70 prooda É 6, dies D. quand appel- 

iar, Novell, 43, C 1, (5. 304) O segutido termo, ou fatal 

ho o da apresentação da appellação no Juiso superior, & 

quat se ha de Sentença interlocutoria dove fazer-se dentro de 

trinta dias. Ord. Ed tit, 69, 4. 6, e 22 he de Sentença 

definitiva, dentro de seis mezes, Qrd, L. 3, tiu, Ta 4 do 

Silv, ad Ord. Le 3 tits 68, ad tubr, art. 8, nf Compu- 

tãose os seis mezes do dia do Recabimento da Appelação 

Ora. E, 3, tit, 70, 4.3. Cobed, po |. Pecia. 40 mn, PM Silm, 

dm. 7. Apresentandose à Appsllação fóra do semestre na 

superior Enstancia pólem os Juizes da Appeliagão pelos mia» 

mos dutos julgá-la deserto, Cahed, ps L. Decl, 47, me d+ 

Silv, ad Otd. L. 5. tits 68, 6, 6 De 10, O Juiz póde asi 

ghar termo tnaiá breve para O sepuimento da Appeliação, 

Cd. Lo 3. dit, 69, 4. 50 dito 70 Sd de e O O qual termo 

he arbitrario ao Juiz segundo a distancia dos Lugares, Ord, 

LS. ti 7. 4 d ti 6% & 6, Nas Appeilnções dos kuises 

Ulirgmarinos costuma-se Lazar certo termo pata à Apresen- 

tação da A ppellação depois da chegada da primeira alé de 

gunda embarcação viada em direitnra do tespectivo Port, 

Cred. E. 9, dit, 70, 5, fine À este segundo termo dá-se tam 

bem o nome de apostolos, L. 49, D. de libetd, dimisa Proprias 

mente se chormão apoolos na Letras por onde o Juiz ad quere ae 

instrue do negocio que faz ohjecto da A ppetlação. Dividem-se os 

apostolos em rerergncigesa & refutatorios : aquelies tem lugar
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termos , ou .íntacs julga-se deserta (630), 

4. CCCAIL, 

quando a A ppellação se secebe, e estes quando se nega, Cos- 
tuma-se tambem impetrar do Juizo Superior Letras inhibite- 

rias, 6u compuiserias, Hate segundo fatal póde rofoswar-ses 

e para correr esta refórma he mecesacis cilação pessonl da 

Parte. Silv, ed Ord. L. 3 tit, 50, &. O 0. Elo Tem esta 
Prática principalmente Jegar no Fôro ecclesiasico, 

(530) Deve ser cilada a Parte para poder allegar os Em- 
bargos que tiver contra a deserção, Cid, Lo Me til, 70, S8e 
4. e 7. Porque se por justo impedimento, como o da doen- 

ga, da prizão, qu outto semelhante 0 Avnpellante não segua 

a Appellação no termo prefixo pela Lei, ou pelo Juiz, ' não 

lhe cbsta o hipso do tempo Ord. Led dit BO, &, 3 e. E 
de Appetlot. Derbor, ad O. & 8, pd Silv. sá Ord. L, 5. 
tin. 88, ad rubr. art, 8, D, 12. Antes de atempedo a Appel- 
Jação o julgê-la deserta ,oe pão seguida pertence ao Juiz de 
quem sg appella, mas depois da stempação só pertence no 
duiz superior, d. &, 3. Cabed. p, 1. Decis, 42, el Avesi, 42, 

“Silv, od Ord. Lo 3, dit. 68, 6,6. n. 8, et M Neste seguns 
da caso tita-sa Instrumento de Dia de opparecer, Dia do ap- 
parecer he o espago de lempo que se concede sa À ppellante 
dentro do qual eile deve apresentar a sua Appeilação pera 
te os Juizes para quem se appella, L. $i, Cod. de «fppellat. 
Asignase O Dia de apparecer ao Appellante, porque te elie 
dentro desse termo não apresentar a Appellação no Juizo eu+ 
pericr pama-se eo 4 ppelledo Uerta que se chama Jostrumen- 

to de Dia de appúrecer para com elle requerer a deserção da 
Appellação. Urd, L. & tits 68, 4,2. tt. 70, É, 3. bit, BE, 
& 4 Apresentase o Instrumento do Din de sppareeer na 
supestor Instascia ao Juiz da Audiencia dos Apgravos, € Áp- 
pellações, que manda apregoar o À ppellaúmie, e lhe assigra 
os dias da Lei chamados da Côrte, Pasados elles lorna & 

ser aptegondo o Appellante, e se entrega o Insrumento do 
Dia de appurecer go Escrivão com a Fé do Porteiro de co- 
me o Appellante foi apregoado, e se lhe amigndárão es dius 
da bei, O Escrivão à quem o dito Instrumento ce distribue 
e faz coneluso com & dita Fé do Porteiro para se sentenciar
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& CCCXTI, 

Deve o Juiz receber a Appeilação que he legi- 
ti- 

rr — 

em conferencia. Ord. L. 3 tit, 58, 48. 3, € & Cardos dt 

Prax, verde Appelialim ne 20 Sentenciato o Ea de appa- 

vecar o Uacrivão Lira à Sentença do proceso, € à entrega 

no Appellado. Asigoada a Sentença por dous Juizes dos que 

sentenciirão o din de apparecer passii pela Chanceltaria co- 

mo à ais Sentenças, é depois se apresenta do Juiz nqu 

para lhs pôr o cumpru-se. Eatão se ajunta dot Autos princi= 

pass, eujo Juiz ha a Appellação por deserta, & manda passar 

Senveaça do Proceso do Appeligda indo incorporado o Ions- 

trumeito do Dia de appafecel er condemaa o Appellante 

nas custas linião se executa O Julgado. Estando sentencia= 

do, e passado pela Chancejlatia a Sentença do Dia de appo- 

tecer não pódem os Juizes súperiores tomar conhecimento da 

A ppellação, Cabed, p. 1. Arest, 48, Apter potém que passe 

pala Chancellarias ou nº transito deita, ou depois stm quan- 

jo à Parte não aahe da Côrte púde ser à Sentença embarga- 

da. Mascesd, de probal, conel. 116; e aindo em qualquer 

tempo obtendo-se Provisão de dispensa da Lei, à quai ne con= 

cele ouvida a Partes que be citada pelo O tbeial respectivo do 

Tribonal do Desembargo do Pago para responder em tres 

“dias, Sendo a Parte moradora róra da Corte passasse Carta 

citatariã. Findos os tres dias ve à Parte não fesponde pausa q 

Official certidão da citação; Que se apresenta no Tribunal, 

Concedida 4 Provisão deve q Appeilante ir com elia ao Jui- 

»o onde w proferio a Ventençã, OU sendo fibra da Côsie, & 

seu Tersitorio do Julz Ordinario do Civel da Cidade, ou da 

Córte em cujn audiencia denito de des dias dere interpór a 

Appellação, e com certidão de kum, dos Eserivães do dio 

Juizo vai ratiúcas a Appellação pertale Juiz anuó dentro 

do termo requerido, e concedido th Afiencia segundo & 

distancia “do lugar, Autoada a Provisão com cerildão, &.
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timamente interposta (631). 

3 CCCXINS, 

| Por via de regra a Appellação tem ambos os 
efleitos devolutivo, e suspensivo (632). Limita-se 

com 

requerimento da ralifienção se remeite 40 Juizo superior com 

citação das Partes para se ajuntar aos Aulos da Appellaçãos 
e eira 08 distribuem a Juiz competente. O Escrivão a quem 

so distribuio o Lastrumento do Dia de apparecer fica. sendo 

certo para se the disuribuir à Appellação por ser parte dello. 
(931) Dede. L, 3 it, 70, & 3. L. 21, Cod, de Appellat, 

Norell, 126. (4 26, cop. pá priore de cod, Cabel, p. 1, 

Decis. 40, n, 9. Do recebimento, ou não recebimento da Ap- 

peltação não «8 póde de novo appeltor, Io recebimento só 

cabe aggtavo no Auto do Processo, Ord, E. to tito 6. & dd 

L. 8, tit. 70, & 8, Leitão de gravamite que 5, n. 17, 18, 

e1 19, Cabed, p. 1. Ar, dd Peg. nd Ord, L. 1. ais, GG de 

q. L7i, pag. 409, Da não recebimento, ou da recebimento 

em bum, ou em ambos os effeitos cube o aggravo de Peli 
ão, ou de Lostrumenio, ou seja a Appeilação de Sentença 

interocutoria. Ord. Li 3. vit, 6% e 74, ou seja de Senieo- 

a Definitiva. Ord. L. 1, til, 6, 45. 4 e 20, ut, 58, GQ PY, 

L. 3, at 70, 48, 7, e &, Cabed, po), Ares, dd, Porque ao 

Juizo supétior he que compete decidir sobre a competencia , 
ou legitimidade da Appelação, L. 5, L. 6, de Appellat, re. 

cin, Leitão de gravam, qu. 6. n. d, á maneira do A guravo 

que se não púge impedir. Ord, Lo. 1, tit, 6, Se IO, ait, 80, 3. 11. 

porque só ao Juiz superior compete discernir, se se deve, ou não 

conhecer dele, Leirio de gravamin, que 6, n, 04 Isto porém 

deve enlender-se no caso de dúvida de competir, ou não à 

Appellação; não aésim quando be notario, que não lem Jus 

gar x Appellação como se o objecto da Caves ende na ÁAlgão 

da. L. 54, Ly “it. Cod. de Appeilat, aceipiend. vel nom, 
(6323 Ord, L, 8, tits 70, pre tilo 73. pro tH, 78, 8. % L, 20, 

Tomo Ii, a F
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comludo esta regra nos casos expressos em di- 

rel- 

L. 32, 8. 8. Cod, de Appellat. Heinece, ad Pand, til, mikil 
inuovar? Mppeat. anterposit, pe Ta & 278, Pega Forens, ca 
15. 0, Get mn, l4, Nunca o efísilo devolutivo póde ser Lirado 
á Appellação porque contém defeza natural, Bovadiil, Poíitie, 
co Sn. 205, Covarruv, Pracic. cs LO, ma Deca 23 Dn, É. Sug- 
pende pois a À ppeltação a Execução da Sentença até ser cone 
firmada, ou revogada pa atperior Instância, ou se julgar de- 
serta, e não seguídas Pegas d. e, lô, n. 6, Daqui vem que 
neda pôde o Juiz ingorar pendente n Appellação, Ord. L. à, 
vit. 73, pro Ee um. pre D. nifil innoror, Appeliat, pen, Capa 
10. E, et 7, de dppelint, Barbos, in teg. 37, D. de Judio, 

pn. Lda, Selgad, de fleg, Protect. po Lc, dm BD. ps 3, e, 9, 
pn. 329, e. 117, 0, 66. Pegue Forens, c, 15. o, 1h, et Q2.s e 
todo o acto em contraria se qualifica Atiemtado, Ord, Li 3. 
tit. 20, 6, 46, e, 66. D. de 4ppeliai, Percir, Decis, GO, h, di 
e deve revogar=se pelo Juizo auperor, Ord, L. 3 tite 73, pr. 
Silv. ad d. Org, L. 3, tita F8 pr me 17, excepto: 1.º ae nos 
toriamente consta de falia de dirello da Paste que pede a ree 
vogação, Cabed. p. ?. Decis, 16. n, 18, 2.º se se embarga a 

cousa liligiosa para eviiar a disipação, Valase. Cons 156, n, 
% Reinos Obs 37, a. 27. Mornes de Brecul, Li lr e. 4 4,8, 
o. 31. Pertence a determinação deste Embargo ao Jejzo sue 
perior quando já lhe está devolvida a Anpellução, Ort, E, 3, 
vit. 73, 6, 3, Silv, nd Ord, Lo. 3, dit, 68, md rubro ar, Dm, dd, 
3.º quando as faz descrever oó froetos à instancia do Appei* 

lado, Ord, L. 8. vit, 73. & Sel d Valase, tens, LSf, n. 9, 
4º quando continúa a sua peme antiga. Pereira de Aun 
Reg. e. 21, n, ló, end, Praçõo, Lugit. p, 2. € 1. n, di. 

º quando oduiz faz elgum acto a bem da expedição da À p. 
pellação, c. 4 e, 17, pé de Appellat, Sily, ad Ord, L. 3, ai, 
63, od robr. ert..9. ta Jd, Aitimar, de nubét. Sent, rebr, O, 
que 45. mu 41, Não se autulla porém o que antes de Appele 

lação se echava legitimamente feito, Por exemplo se depois 
de pasado a Seuteaça pela Chancelluia, e feita penhora q 
Réo 1ira Provisão, e appelia, não se innovo nada dahi em 

k 
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& CCCXIV. 

diante, mas a penhora subsiste porque estava feita em tempo 
competente, Se Luma Parte appella, e a outra embarga, O 

Juiz da Appeiltução conhece dos Embargos, excepto se he s0- 
bre artigos déversos, Silv, Pereir, fleportor, das Ord, tom, 2. 
peg. Gl. não ate no cavo do Aggravo ordinnrio, porque pri- 
meiro as conhece do; Embargos vo Juizo inferior, e depois he 
que o Ággravo ordinário lem o devido seguimento; nem .cor- 
re o tempo do mesmo Ággravo em quanto pende a discussão 
dos Emburgos, 

(634) São estes caos os seguintes: 1. quando a Appal- 
lação se interpõe de Sentenças proferidas em Cruses de cone 
tas; é execução de Festamentos peranie os Provedores dos 
ltesiduos, na quees Sentenças te exirahem pára sé executa= 
rem passados seis mezos, porque depois dese termo a Ape 
pellação não he suspeneiva, Ord, Lol, tit, 62, 4, do, L, 3. lit, 

7% & 1 Pegar ad Ord, Lt, tit, 6% & 25. 0, % Silv, ad 
Ord. L. 3, tito 73, 6 do te doer & 1), Nas Causas de Assi 
gnação de «ez dias quando ha condemnação, Ord, É. 3. bit, 
5, 5. d ti, L7ã, 8, 1. ainda que esta seja feita na Superior 
Instancia revogada a Sentença da inferior, porque o Juiz da 
Appellação euceede no logar do primeiro Juiz. Moraes de E- 

mcout. Le 60. & tn. 18. excepto se n Bentença foi absoluto- 

ria do Réo, Morues d. E, n. 17, Quando os Embargos forão 

recebidos sem condeminação, e a final se julgão não provados 
cabe a dppelisção suspensiva. Pegos Forens, cap, 1. p. 287, 
porque he da nalureza da Appellação conservar a Causa no 

mesmo estado em que se achara guando ella foi interposta, 
Pegas d, enp, 18, n. 84 IT. mes Causas sumpmarias L, fin 

D. de Appeliat, recip. L. um. Cod, de momentan, possess, 
Mend. Pract, Lusit, po 1. L. 3.0. 19, n, 9%, Pegus Forens O, 
15. nm. 18, Sily, nd Ord, L 3. tit, 86, &. 2, n. 80, Como; 1º 

as do deposito, Ord, L. 4, dit, 49, 8, uét, 2º de Partilha, Ord. 
L, 4, til, 96, 4, 22, 3,º de alimentos, Cabed. p, 1, Decis, 66, 

np, 7, o que se entende dos alimentos futuros, Valaec, Cons, 

F 3
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&. CCCXIYV. 

Antes de se expedir a Appellação ciltão-se as 
Pars= 

à. na 7. Surd, de alimento dit, 8, priv. 6. mn. H6, 4º despeja 
de casas, Ord, L. 3, vit, 30, 6 3, Assento de 23 de Julho 
de 1811, Phmb. p. & «frest, 6, 3,º soldados, Bypbos, ad Ord, 
Lo 3, vit, 70, 6,º seguros Decisão da Junta do Commercio de 
16 de Juneiro de 1796, 1V. os: Cansas Fiscnes, cap. 14, do 
Forel da AMandega de Lisboa, Peg, dores. cup. 15. mn. le, 
V, nas Causas que não solfrem demora, como: [,º us dos 
PRETOS, Mend, FPract, Eusil. po 1, L. 3 ce ID, 2. 9. Pheb. 

p 1. drest, TOI, Leitão de Jure Lust, lract. do que 6, nm, 
E5, eL 64, Lraci, 2, que 3, nm 52 8º quando se Lista de de- 
molir o edificio, que cousa tuina, Ord, du d. Hit, 66, 4 LL, 
Aviso de [7 de Fevereiro de I704, VE, nos Causos pessessa- 
rias cobre força nora. rd, L. 3, tit. 48, 6. 3, Burbos, sd 

de 4.3. De le Falnse, Cons. 9d, n, 48, Pegas Forens. UC, lã, 
n. 139, excepto quando a Sentença he proferida contra aquel- 
le que se queixa do esbulho, Silv. ad Onk, L. 3, tit, da, Sa 

3. 0, 39, et 40, VII. nas Causas execulivas, Qrd, L. 3, tit. 
86. & 3, Pegas Forens €. 1d, nm. 65. Posto que ahi a Sen- 
tençu fosse proferida sobre Kmmbargos recebidos, Pegas Pos 
rens cd bp, 20, Uomes Dissert, Ten, 98, 0 que se enten- 
de quando a Sentença be proferida contra-o proprio Execma 
tado, Assim lem lugar u Appellação suspemiva : 1º quando 
o Sentença he proferida subte embargos de Ferceire, por- 
que para este aloda a Causa não be de Esveução, Pheb; pe 
2. rest 1. Pegas Forens, OU, lb, mu 90, eb 88, excepio ce 
os Embaigos não forão recebidos, Mend, Pruct, Lust, p. 3, 

E. 3, e 4), n. 2%. Pegas Forens, d, 0, 15. np, 70, Phwb, 

p. 2, rest. 9, ou se são de Terceiro prejudicado, Peges Fo- 
rent, €. 15, n, 68. 2.º quando a Sentença de que se nppella 
julga q havititação passiva de nlgum Terceiro, Ord. L, a, 
tit, 27, 6. 2, Neste -coso se femeltum para a Superior Instan- 
eiu os proprios Autos sem car lrashulo,» que tó we exige 
quando a Execução tem que prosceguir contra diversa pesos
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Parles para a seguirem, e nomearem Arbitros que 
avabem a Causa (534), 

de CCCXYV, 

e bens. Assento de 18 de Janeiro de 1771, 3.º quando a Sen- 
tença be sobre Prefesencia, Pegas Forens, C, 15, mn, 90, etJd, 
VIH, nas Causas de liquidação porque esta be já bum prin. 
cípio de Execução, Ucd. L. 8 tit, 86, 4, DB, Mend, Pract, 
Eusita po É. DL, 3. e, 21 0, 6. Plmsbo po 8, Decia, 180,0. 7, 
et 8, Pegns Foreus, O, 15, 0, 49, 1X, nas Causas de tributos, 
e imposições Fiscaes, Mend, Praci. Eusit, pad. L, 3,019, 
n. % Pegus Forens, d. €, 15, 0. Mil, X,nes Cuueas de Cau. 
Gelerias, quando o encargo he antigo, Se he novo suspendesse 
pór tres mezea Ordem Régia de 3: de Maia de 1783. NX], nas 
Causas de Almataceria, Ord, Ls 1, tia, 68, 4 2. excepto segu- 
rundo o Appellante o Juiso com dinúgiro, cu penhores de 
ouro, on prata, é Fistgn de custas da Appellação, Regular 
mento do Juizo da Slmotaceria de Lisboa, 

(634) Ordi Lo 3, cit. FU, Se de Cabed, pal. drest, Td, 
€ilv. ad Ord. L, 3, Lito 70, & 10, Interposta, e ratificada a 
Appellação ciâc=ie as Parles para em dia determinado da 

Mudiencia as irem louvar em usado, ou Árbitro para a 

avaliução da Causa, eliãs fazer-se esto á eua revelia, Cota- 
parecendo pu Amliencia as Partes, ou seus Procuradores Dos 
meião Ecuvados, a quem se defere o Juramento, é se lhes 
continuão cs Autos para gelles fazerem a avaliação da Causa, 
Deve ter cituda a propre Parte, e não o Procurador, excepto 
se este tiger pura ixo especines podeses, Ord. Le de tita TO, 
&, d. A estimação da Cuusa deve fazer-se por Árbitros nos 
meados pelas Partes, e discordundo nomes-se pelo Juizo tera 
ceiro, que deve desempatar, concotiando necessarimente 
com bum dos doom Esta Avaliação tem dous fins: 1.º sabera 
se se np Causa cabe oa Alçado, 2º regular-se por este modo 
a nsignatura do Juiz da Superior Insléncia. Quando a Cau- 
sa vem avalinda irregularmente se munda na Superior ins. 

Lancia por despacho do Juiz ad quem, e pas Relações por Acor. 
dão, que se proceda a nova Avaliação nomeando-se para isso
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& CCCKV, 

Conhecendo o Juiz pela Avaliação que a Cau- 
Ba 

Louvados, os quaes depois de se Hhes deferir o juramento 
por Termo nos Autos dão por escrito os seus laudis, pres O 
que se lhes continúa vistas Regula-se a Avaliação da Ususa 
pelo netitorio della sem contemplação das custas, e não pela 
condemnação. Osd, L, 3, tit, 70, & 6. L. pen, D, de-uriadicr, 
Cabed, p, 1. Decis, St. q. 18, Mend. Proct, Lust, po E, 

EL. 3. c dB, ml, Isto ps entende das custas singelias, e or- 
dinarias , e não das que no em dobro, ou tresdobra, que fR- 
zem cumulo pas o excemo da Alçada Assento de 24 de 
Janeiro de l6t5, e compulãose asim o priselpal como os 
fructos, e rendimento pedidos on Aegão Em custas nunca 
ha Alçada, Ito he, póde o vencedor sempre appeliar (ou 
aggravar segundo a graduação do Juiz a quô) da Sentença 
que o condempna nas cuas, porque a Lei não taxa a Al- 
gada em custus; o porque nema fórma de condemnação sê 
não guarda 4 disposição da Ord, L, 3, tit, 67, Cab, psd. drest. 
Pract, Emusits Ps ER L. de E My Ne 10, Silv, au Urd. L. da 

ti 67. pre mo 8 Nas Causas criminges todas as Senienjas 
são nppellaveis ainda que contenhão minima samma. Ord, 
L. 3. tit, 70, 4. 6. vera, sutvo sil, 70, 5. 6, Excedem sempre a 
Alçada: as Causas, em que se julga contra 2 liberdade. Alrv. 
de 16 de Janeiro de 1789, L. 108, D, de Hegui, Jur, Cabed, 
me do dresta 75, po % dieeel, 87, Valnsc, dileg, Up. a, Tr et 
8 Phmb, p. 1, rest 19 1, cobre jurisdicções, regalias, 
direitos, e privilegios Ord, L. 9, qt. 70, & 6. Cabed, d, 
pa 2. rest. BT. Mend. Pract, Eesti pa Lace dO, no 

2, JJ, sobre direitos Reses, e Armas d, & 6 Cabedo d, 
drest. 87, Mend, doc. 10. mn, 2 IV, sobre prestações ane 
nUBE quando se controverte 0 fundamento da obrigaçãe, Silv, 

ad Ord, Lo do tifo 70. & 6, D. 26, Nos Causos de ulímentos 
compuin-se o pedido mulliplicandoss a smma total que fa- 
zem em hum aano por dez, chr que se se repúta o producto
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sa excedo a Alçada reesbe a Appeliação (835), & 
nssi= 

sitalício, Nas Causas de despejo faz-se a Avaliação pelo pre: 

go dn Locação Cabed. p, 1. Aresto 7d Vulasc, Alega, BO. 

p. 30, Nos Cuusol posessorias avaliaae ametade do valor 

da cousa sobre que sé hitiga. Ord, Led tt, 70 6. 10, Va- 

tag, Cons bl. ne 4% Bila sá Ork L. 3 ut. TO, 4 10. 

n, 10, Ao pedido na Acção sjuninda O pedido na lecon- 

venção pasa regular a Alguda. Barbos. ad Ord. L. 3, tite 70. 

&. 6 me do Cabed, pa L, Decia 28, no 8 As Comatas tem 

Alçada alé seis mid réis. Ord. Le Ju dito 69,76 “6. O AL 

motacós até seiscentos réis, Orcs, L. 4% ti, Ed GO 7, posto 

que desta merma quantia deve dar Aprellação pera o Jeizs 

e não pará & Camara, ( Nola 688) Em Lisboa appella-se 

dos Almotacé para o Settdos Legimentáilto 22 de Novea- 

bro de 1544, As mais Algadas sio regulados pelas Leis Nou 

vissimas de 26 de Junho de 1896, de 13 de Maio de 1815, 

e de 1t; de Setembro de 1914, (Neta god) À Avaliação 

feita na primeira Jnsloneia vale para as auperiores, € não se 

fas segunda, Sily. ml Oro LB. tt. TO & Lô, me LO, ex- 

epto no esso de lezão no memos da sexta parte, Órd, Lo. 3 

vit. 17. & 61, GU no cas de ineptidão manifesta, Gruando & 

conta pedida não he liquida podem es. Louvados tequerer que 

se liquide pasa prestarem 08 seus Jaudos, Cubed. p. À Decis, 

my Poreir. de Herir 0. 80. 0, A! 

(685) Orde Le de dito 70, 6. 6 Phobo pol Ares dt, 

Leitão de gravemia. qu. & Em quanto o Juiz não recebe a 

appellação, não abdica de si & Jutisdicção sabre 4 expedi- 

ção da Causas; e por iso póde Tevogar ainda mestno de agu 

Otício à Interlocutoria em que defegou à A ppellução «elle 

interposta, Ord, E. 5. Lili 85, Sd, vers. porétma O rerebimeno 

to du Appellação póde embargante assita como o do Aggra- 

so oidivatio Drd, L, 3. Lit 84, & d.: potque a Appella: 

ção, € o Aggraro ordinário procedem igusimente, exteplo 

naquilio em que ba disposição especiel. Pereir. de Resto. c, 9, 

o & Do recebimento da Appellação só tem lugar o Aggrara 

do Auto do Processo, Ord. Lo, d, Ut 67 4 do tio 95. O 27,5 

mas da devegução da 4 ppellação cotapéle Aggravo de Pati.
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gra certo termo para a sua apresentação na supes rior Inslancia (636), 

9 CCCKYVI. 

ção, ou Instrumento, Ord. L. 5, tit, 69, 48, 7.0 8. Lit, 74, 

(635) A amigmação de certo prazo deniro do qual se ba de npretentar a Appellasão pa superior Instuncia be 5 que se chama Atempação, Ord, Le 3, lit, 70, 89. 4, e 7. Nas Ap- pelioções do NhHeomar etempase a Appelleção, aeigarndo- se CerlO lermo, que ha de correr depois da chegada da pri- imeica até eegunda embarcação que venha daguriie Porto donds ella pariio em direitura pará o lugar du Relação. (Nota 689, e Nota G6i ), Recebida, e stempada 5 Áppele - Jação devem os Partes somparecer por ai, cu por sema bas tantes Procuradage no Juizo superior dentro do termo meia guado, Vuz-se pn remessa dos Autos pnra o dito Tuizo com eis tação das Pares, e remeltem-ss os proprica Aulos, e não o sraslado, Or, Lo 2, it, GA, & & Lei de 18 de Ágoulo de t747, Assentos de 19 de Janeiro de HT, e de 22 de Maio de T793. Nas Appeltações dos Juixos da Córte, asim coma nes Ageravos ordinarios sobem és proprios Auios sem tras lado, pagando-ie sómente 6. terço aos Fecrivães do que pos deria imporiar q traslado, Se o Escrivão depois de feilá o preparo demora a expedição dos Auios he punido a arbix trio. Ord, L. 3, Hit. 70, 9 * A Lei do Reino porém pugo o Esesivão hegligente na expedição do Aggravo de Instry- mento, ou Pelição com a priveção do Ofheio, inhabilida- de, e prisão além da Pena pecuniaria, Crd, É. ). tir gl, 4 11. Se o Júlr euperior mandar Compulsória para se rem meligrem o Aujes, e se lh refularem , pôde elle pronun- viarse Juiz, e decidir sem elles 5 Causa da A ppellação co. mo for justica, Pegas Fnrenz. tom. 3, sd Ord. LI tit, ER Se 18, Dn, 066, Se o impedimento está da pafte do Appella. do póde o Juiz da Appellação haver por apresentados os Aulos, e absolver o Apneilante annullaado o obrado na in- feriar Fastançcio, Sis, ad Cd, L, de dit, BM 8 dn 2, Dantes os Autos da Appeltação se entregavão às Partes Ori, L, 3, it o de; porém iso era porque se remeitido qa
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&. CECXYVI. 

Não comparscendo o Appeilante no Lermo as» 

signado, Ee O Appellado apresenta Instrumento de 

Dia de apparecer passados os tres dias de Córle além 

do dito termo he o Appellante tançado com pregão 

em Audiencia, e se julgá a Appellação deserta (837). 
à. CCOXVIE 

traslados, ficando os proprios para ns Relações, O que ces 

sou pelo Alvará de 18 de Agosto ds 1747, que mandou fazer 

n remessa dos proprios Autos, Depois des eará se ordenou 

que q3 Aulos se remettesem pelo Corre lvará de lá de 

Murço de 1801: na Ampliação do Regulamento do Correio 

do E.º da Abril de 1799, art, 16, ( Nota 645), 
- (637) Silv, ad Ord. L. 3, tit. 68, pre te de et 4. 3. nm 1. 

Na Sentença: do Dia de opparecePse manda dar á execução à 

Sentença appelinda, e he o Appeliante condemnado nas cus: 

tme, Ord, Le 3. Lit 69, Ge 3, tito 69, 8, 5. Silvi ad Ot, L. 

9. til 68, & 3 n, de He nulla porém esta Sentença se 20 

tempo delia a Appellação we acha apresentada no Distribui- 

dor. Ord, L. 3. tiá, 68, 6. 6, Silve ad d. Orden, 7. € ain. 

da que a Sentença esteja extrahida póde o Appellgate purgar 

a mora apresdutando os Autos du Appeilação sendo morador 

na Córie, em quanto a Parle.se não retira della com a mesma 

Senteriga da deserção, Ord, E. 3, tát, 63, 8, 7. Silv. ad Drd, L. 3, 

tit. 68. 4. 6, nm, 13, el 14, úit. 70, 4, 8. Ainda as Execução 

da Sentença do Dia de apparecér, póde pagando am custas. 

allegar o justo impedimento, He pois boa cauteila para 6 A p= 

peliado não requerer logo o pagamento das ensina da Sen= 

tenca da deserção, hila ajuntor ads Autos princifiães para 

extrahir qºSentença, em cuja execução já o Appellante não 

de ser ouvido senão em Áuto apartado da ária da Ordes 

nação. L. 3. tits 87, prs Ajuntando-se a Sentença do Dia dé 

apperecer depois de pameda pela Chancelaria bs Áutos que 

ficárão ma primeita Lnstancia, se extrahe Sentença nO nome 

Tomo II, Go.
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8. CCCXVII, 

Comparecendo sómente o Appellante proce- 
de-se á revélia do Appeliado até final Sentença no 
grão da ÁAppeliação (638), | 

& CECKVIII, 

Se as Partes ambas comparecem preparado o 
Processo faz-se concluso ao primeiro Juiz, que por 
huma Interlocutoria manda dar vista ás Paries pa- 

rã 

do Juiz gesta para se dar á Execução, Cabed. p, 1, Arest. 
42, Costa de Siyt, Dom, Suppic, Acnot, & m 35, Moraes 
de Excout, L. 6, ec 11, 0,8, Nu Causas de Losttuménio de 
uppareçes não arvazofio ns Partes, e logo se profeie Sentença 
em conferencia, e não por lenções, por dous Desemburgado» 
Tem Oni L. 1. til, 6. 8, 13, Lo Be dit, 68, 4, 6. Cabed. p, 1, 
Degis. 36, m. 1, et Arest, 42, Costa de Siyb, Dom, Supplic, 
Amei, &, m 20, Be'o Appellado não pede Dia de apparecer, 
e os Autus se devolvem co Senado por furga da Appellação, 
findos es seis mezes pódem os Jojsts de Aigada julgar a À pe 
pellagão pelos fnesmos Autos deserim, a não seguidos Cabed, 
pe 1. Decis, 42, mn, 1,e4 5, Silv, ad Or, L, 3, vit, E8, & 9, 
ne 10, Não tem lugar o Dia de appntecer ; T, nos cxsos crie 
mes em que tem lugar a dustiça. Did, 1,3. tit, 68, é, 4. 
Silv. ad Ord, L, 3, dit. 69, 4, 6,0. 16, et 19. 1H. tó Apgra- 
ros otdinarios, Cabed. p. É, Decis, dO, p, Ho Sir. ad Ord, 
L. 3 tt, EB. De fm, 18. El, ca abselvição da Estância so. 
bre a contumácia do Autor. . 

(68% Silv. ad Ordo L. 3. qt, 60, prn det 8.20, À 
De equidade porém o Senado o admitie, ainda depois de 
largado , alden-tontlunio és Cauwn da Appeilação para e re. 
cebér no estado em que ella se achar, Sily, ad di &, 2, 0, & 
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ra allegarem seu direito (689). 

&. COCXIX. 

Depois de dizerem as Partes, fazem-se os Au- 
: tos + 

(649) Silv ad Ord, É, 3, 4h, 68, prem, 5, Não fas po 
rém o Escrivão o feito comcluso ao Juiz & quem está distri- 

buido sem a competente Asignalura, Asenio de 4 ie Ja 
neiro de 1635, Assigoatwa be o bonorario que se dá so Ma- 

giatrado per tencionor, ou sentenciar os Feitos que lhe são 

distribuidos, og que pertencem"á sua vast. Nas À ppellações, 

e Ággtavos oidinarios, sendo o válor da Causa aló vinte mil 
réis, he à Amigontura de quatrocentos gais, oté trinta mil 

róia he «de ceiscentos réis, ató cem mil “he de mil e dao 

mentos réis, até quinhentos mil réM he da-dous mil e qua- 
arocentos réis, nté hum gunio de réis be de tres mil e nais 
centos téis, até hum conto e quinhentos mil ré he de qua- 
210 mi) v'oilocentos ráis, até dous contos de réis he de seis 
mil e queirocentor ráis, Alé quatro contos de réis, & dahi 
pare eiva he do nove mil e seiscontos réis, Decreto de, 2% 

de Mamgo de 1714, Resolução de 3 de Setembro de 1745, 

Alvará de 7 «de Janeiro de 1750. Sobre Embargos paga-se a 

terça parte das Asignsluram Nos instrumentos de Aggravo,. 
à ias de apparecer as Amiganiuros são de selucentos réle, 
As das Appellações Crimes aão. de mil e seiscentos réis, 

Tornado o-Feito á-Supetior Invtaneia pelo recabimento de 
Embargos, pagasse meio Amignaturs, Nos Juisos do Cirel 

da C'ôrte sendo o-valor da Causa alé trinta mil réis a Assi- 
gratura ho de dusentos réis; mé com mail cóis he de trezens 

“tos Téia: e dahi para cima be de quatrocentos réis ;. mas ex- 

cedendo a quinhentos mil réia he de seiscentos réis, Lei dp 

oe de Junho de 1896, Alvará de 8 de Maio de 17db, d. Al. 

vará de 7 de Janeiro de 1750, A Amigontura des Juízos do 

“ivel da Cidade he de duzentos réis As mais Amigaaluras 

estão reguladas pela Lei de 26 de dunho-de 1696, e pelos Al- 

varás de 7 de Janeiro de 1750, e de 18 de Mudo de Jáli, e 
declaratorio de 16 de Setembro de a 

. 2
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los conclusos ao primeiro Juiz para lencionar pas. Bando depois aos seguintes até se vencer a decisão da Causa (640), 

9 CCCXX, 

ema 

+ 

(640) Para se vencer a decisão da Causa da Appelação sên necessarios drop votos contórmes Ord, Li. tit 6, 44, À, à e 13, 0 que se velifica quando ha em ludo uniformida- Ce de pareceres, é não quando diversificão em circupslan. cias, não lendo Iugar em Feijioa civeis q teducgão a menor SOMima, oM quandidade; mas devendo o Feito Pássar 804 sem guintes Juizes, os quars devem votar livremente no que não vem vencido, Aggagios de 2] de Fevereiro de 1610, e de 17 de Março de 1208 Hands dous votes confórmes em revos Eat, ginda que haja dous votos confórmes em confirmar, paso O Feito a quigo Juiz para haver 1763 rolos conlórmes VU edi ConÃrmar, cu em fevogar, o que procede assim nas AppeHações como jnos Aggravos, d. Assento de 17 da Março de 1718, Falecendo bum: Desembyrgador que chegou a pôr Teução ro Veio antes de se publicar a Sentença fico a Tens ção sendo-nulis, Ord. À, 4 tit. 6. 8. 16. Estando é Feito em poder do dilo Desêmbargador ao tempo do seu fajecis - Penido ienciona o Desembargador que eqtioa na Cash jm as tendo-e prssado já so tempa da morte continãa nos segointes “em que torne so que subslilue q lugar do folecido, Assento de 7 de Junho de 1637, Os Feitos que por falecimento do Desembargador ficio tencionados de primeiro são distribuidos de coro, ficando (encionados de sepundo; é por diante, ou tom Sentença, é Agigralura pasio d Ceasa seguinte, Assene to-de £5 de Janvirá de. 1680. Os Feitos que na Relação per- vencem a Juízes certos falecidos, cn que sabfsão da Cata, são desporhados por cemmmissão do Regedor, Ovrd; É. b vit 35, de O Assento da Relação do Porto de 18 de Janeiro de 1646, Na ausencia, suspeição, cu despacho para fóra da (ps “2, Ou UuHO qualquer impedimento des Desembargadores de Ageravos, Juizes certos, póde o. Regedor nomear outros Des- embargadores extravaganies para substituirem o lugar úelles
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& CCCXXK. 

Aquele Juiz, em cujo volo à decisão he vencia 
da, tira o Acordão, e fica sendo o competente para 

HE 

Ord. Led, tit, 24, 8, 29, Assento de 10 de Junho de 1858, 
Igualmente fndas gs checo de Ageravos, à Regedor nomeia 
Extravagantes para tenciohatem n Caves, Ord, Lo d dit. 6, 
8, 3. Quando q Sesveniusrio que havia contrubido certeso 

está impedido rensume o Proprietario à serventia; excepto se 
está com outro Serventuario, e se ncha por iso legalmente 
impedido, porque nesse caso val o Feito à Commisão. Ord. 
L, 2. it 1 4, 24, Das Comissões feitas gos Proprielarios 
conhecem os Serventuatios sem nova Cummifão, porque cl 
las são dirigidas não á pemoa, mat 00 fgar. Amento de 5 
de Julho de 1y74, As Comissões nas Cuusas de Appelação, 
con Aggravo não pódem fazer-se qpnão nos Desembargadores 
de Aggraves, qu de Prophedade, ou deServeniia, e não aos 
Extravagantes” do Osd. Lg, do tito 1, & BH Assento de 17 de 
Novembro de 1711, Fxbuuridas os certezas dos dulzes que 
tem Lenções nos Autos havendo diversidade nos volos; e 
leve alteração a Casa seguinte, não corre a Disiribuiçãos mas 
são o ÁAulos à Cómmisao para ee nomear Juiz, Não tendo 
porém havido alteração nes Cremos corre a Distribuição pela 
sua ordem. Os Feitos por Lencionar do primeiro Jujz muda- 
do para outra Casa, devem sem preparo de povas Assigoh 
turas ser tenejonados pelo Desembargador provido na Casa 
vago. Assento de 17 de Novembro de 1716, Valecendo o 
Detembargador que liver posto Fenção sobre Embargos re- 
cebidos deve conhecer do Feito o Juiz gue substituiç o lugar 
de falecido pela certeza da Tenção, Assento de 24 de Janei- 
ro de 1750. Às Appellações, ou Aggtatos sobre diteitos re- 
servados per Sentenças da Relação vão pertencem por cerle- 

zo nos Juizes que forão na Sentenças de reserva, mus são li- 
+tes, e se disiribyem novamente. Asento de vinte de Dezem-
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a decisão de todos os mais incidentes da Causa (641). 

de CCCXXI. 

Sendo a Appeliação de Sentença interlocutoria 
se o Juiz da Appellação a revoga, julgando que 
foi bem appeillado fica conhecendo da Causa prin- 
cipal, e não a remette ao Juizo Inferior (642). 

«à. CCCXXIL 

bro de 1757, Os Juízes que preferirão Acordão em Aggravos . 
de Petigão, cu de Insirumento não fecho sendo cerics para os 
mais incidentes ; tão asim O que-derão Sentença nas Appel-, 
lações, ou Aggraver ordiharios, que ficão conserçando certeza 
para 'ok Recurso delia dependentes, Otd. L. 3. til, 87, & 18, 
( Nota '886 3, Ficando os sótos -propalados sem o seu devido 
vencimento torná o Feilo ao primeiro Juiz pará teccionsr, 
Quiatido “depois de teycionado O Feito se manda por Acorlão 
interjocutorio, que fechadgs ms Vauções se proceda a alguma 
diligencia, depais de satisfeito o Acordão torga O Peito nos 
mesmos Juizes que lencionárão, os quaes pódem , ou suiten- 
tor o que disesio, oq mudar de parecer À vista dos novos 
meivos Os Autos rametlidos por Acordão à Instância Quie- 
rior ácão na Distribuição, e voltando á Meza des Aggravos 
pertencem sos mestínios Escrivães como cartes, Sendo porém dis 
tribuídos em Aggraro, ou remeltidos « Juizos, Tribunaes, cu 
Mesm difierentes dscanegho-se na Dislribbição; e sutcedena 
to voltar à Relação são Jivres, e noramende distribuidos, Ape 
sento de 7 de Janeiro de 1741. o 
(641) Ord, Led tit, 5, 4. 9, Assento do & de Agosto 

te 1639, “ ” | r , 

(643) Ord, E. 3. nt, 63. pero O, 50, de Appellai. Pegos 
ad Grd, L. dat 1.4, 37% m 35, et nd Ord, L, E. tin, dá, 
&. 26, 18, À mífio he porque o Juiz que huma vez commet- 
tec agéravo-te torna suspeito, Silv ad Ord, L, 3, dit, 66, pr, 
mo 7 CGuerreir, de Mecusot. L. 4,0. 17. cp, À Limites isto: 
1 quando o Juiz da Appellação se pronuncia incompetente, EE, 

A
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à. CCCKXIL 

Expedem-se para a Superior Instancia os Au- 

tos proprios, € oripitaes ficando no Juizo Inferior 

o traslado ainda quando a Appellação não be sus- 

pensiva (843) 
à CCCKAID, 

“ 

unndo ambas às Partes consentem na remessa, Silv, ad Ord, 

É. 3. tit. 68 pro do 6 et 20, ILE, quando o Juiz da A ppel- 

lação teside no mesmo lugar, cú no seu Termo, Ord. L, 3. 

1it, 60, & ER Pega pal Ded, 1. 1 ii J, RE 9. Ea SO. Sa LA] 

Juiz da Appellação confirma a Sentença, julgando que foi 

mal appelisdo não fica conhecendo da Capra, Mas a Temigite 

no Juiz inferior. Silve ad Ord: É. 8. lt. 68, pro nm. 87. Con- 

demna esteso Appellante nas custas de ambos ao Inelancias ; 

e asigna termo certo ds Partes para comparecerem DO Iuires 

a quo, e proseguirem à Guosa. Ora, Lo 3 tits 68, 8º 1 Silva 

ad d. ti 68. pro adrubi, arte 6. 0, 2d etad & d, nm, E ex- 

cepta se o Appelado quizes proseguis & Coura no Juiro de 

A ppellação. Silv. ad de th, 68, 6. 1, m» 2 Ísto procede não 

sestto a Appellação ibterposa de Juircs que exercem a mik 

Jnsisdicção no lugar code está 4 Relação. da Ord, La 3, tit. 

68. 6 1, tit. 6% &. E. Silv. ad Ord. Lo 3. dit 68, pro 0. Sl, 

erad 6. 1, m Z, Neste esso nem ainda consentindo o Aprele 

Junte deixa de fazer-se a resessão Silvo add. & ln, de 

(043) Ord, E. 1. ait 68. &. 25, 11, 69, 8 b. Lei de 18 

de Agosto de 747 Assento de 28 de Maio de 1782, Silv, ad 

Ord. L, 8. tir 6% 8. 5 m. de Dapket nat Appeilações das 

Sentenças dadas fóra do lugar, em que existem os Juizes da 

A ppellação, são subião 08 proprios Autos, Mes só ps traslar 

dos deiles Qd. L, 3. lit, 69, 4, Go tito 70, Ga E Mai isto 

fi revegado pela dita Lei de 1B de Agero de 1747, ENERE 

dida pelo dito Assento de 22-de Muio de 1788, Procede esta 

disposição ninda nes A ppellações de Autes de Purtilhas, pois 

deveia subir sempre os proprios Autos ficando no Juizo ia»
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é. CCCXXIT, 

Devolve a Appallação todo o conhecimento. 
da Causa, e suas dependencias ao Juiz superior, 
que póde não só conhecer da justiça da A ppella- 
ção, mas sentenciar a Causa delinilivamente (644). 

é. CCCXXIV. 

ferior o traskedo, Nas Causas de Execução que vem por Ap- 
pellação, ou Aggravo de differentes tersitórios, ou nus que 
devem proseguir no Juizo q quô decidido a Recurso fica só o 
traslado dó que aecresceo na superior Inslaneia, a se remete 
tem os Autos ar Juiz Inferior, ne 
* (644) L. cos qui, 4. 1, Cohk de Appellat, O. dilectis fu 
dão, dd. cod, C, wl debitis 69, cod, Pagar Forens, e 13, 0, 
17. Ng Causa da A ppallação repurficass todos oa damnos ain- 
de os minimos, L. uí im matoriêue, O de Appellat, L. quem 
damn, muíier, D, famil O Rainwniu de testam, Valásc. de 
Parti, o, 89, mn. 33. Peretr, Decl, 65, D. 3, Daqui rem 
que em grão de Appeliação 4e póda allegar o não allegado, 
e provar o não provado, Ord, db d tit, 20,85. 28, e 29, 
tit 83. pr. Gama Detis, 807, [sto s entende quando & 
Causa be individua, e bão quando contém artigos, ou capi=: 
telos separados, L. 8, Cod, Si umus ex Wluridus appeliate- 
rit, Neste sentido procede a Ord. L, 8, til. 72, e tir, 80, pr. 
Pegas Forens c. 3d, 0. 106, Quando q Sentença tem capi- 
tulos diversos noqueile em que se não appellou pasa em 
Julgado, Pegas 2, Forems, c 13, n, 1, Daqui vem que 
ainda que se appelie para. a superior Imtancia sobre alguns 
desses artigos não se suspende a Execução da Sentença quan 
to ams ontros, L. ex hoc jrdicio,. D. famil, herciscund, L, 16, 
de diteree Dy de 4rbitris, Salzad, de Reg. Protect, p. Be, 
1. o, 86, Bolsãos Curia Piifiprica, tom, 1. pad: ns Bl.
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& CCCXXIV. 

A Appellação he commua à ambas as Par- 

tes (545). 

“ARTIGO HE 

Do dÁggravo, 

& CCOXXV. 

Ago he o Recurso que sê interpõe da Sen- 

tença Interlocutoria (646), ou da Detinitiva dada 
por 

(643) Ord Ed tt, 72, Lo. ampliorem Cod. de Anti 

jato Le 1, Cod, si unts ex plurébus appeitar, Braecia de ju 

diciia Le die dn Bl etide Appeltat, que 17. limit, te 

qt 50, Valase, Cons, ól. 2. Ed. Valensuel, Cons. 49, Daqui 

vem que póde o Juiz superior prover por meio da A ppella- 

ção sinda a Parte que não appellou, Ord, L. da tt. 72 

Barbos, Bd Cap, tua Sententio 18, He Appellat. Liaireas 

Decl, 6% n. 18, Da: mesma sorte quando são mmuilos Litis- 

consonies póde Bum só appeliar por todo: sento a defesa de 

todos a mesma; não esiml se for diversa. Ord. L; 3. tit, 80, 

L. S quis, & quod est, D. de appelai, Lo Be God, ai mana] 

cx pturibus O. ana Sententia 78, de Appellai, Silv- ad Ord, 

L, 3 tit, 68 nd cubr, nrt, Cedo de! . 

(646), Par direito Canônico competis u Appeilação da 

Sentenga Interlocutorias de que hoje pelo noso Direito 16 

sem lugar o Aggrave. Devem os Recurios de Aggravo fa 

cilitor-se , e não impedir-se. Or, Le Je tita 58, Se 20 vt, BO, 

& ND. Lo d it, RO, de 40, to 7h sie Leitão Track de 

Tomo Ji.



68 . Prremmmas LinHas por aquelles Juizes de quem em razão da sua gra- duação não compele appellar (647). 
9. CECKXVI. 

Gravsmin. qu. 6 n, 84 Ha alguns casos em que não tem lugar o Aggtavo como: 1, quando a Cqusa cobe na Alquda do Juiz. Ord, E. 1, dit. 08. &. 86, Leitão d. que 6 a Si, 15. quando se trata de alguma informação extrajudicial, Lei de 18 de Agosto de 1750, O Aggravo teve origem entre pós has queixas, que se fasião so Soberano sobre que elite pravin las chamadas Cartas de Justiça, Já no tempo do Sr, Rei b. Taio II, era conhecida a diferença das tres especies de Asgraros do Aulo do Progesso , ee Instrumento, e Ordina- rio, Lei de 5 de Julho da 1586, 48, 21, e 36, (647) Ha Juizes da quem pela suz aulhoridade se não póde appellar, Introduslose porém em iugar da Appellação O Águravo, que foi ng sua origem hem aúpplica ao Princips Parê a emenda do gravame, L, 1, Cod. de Sentento Presfecti Pretor. L. siguia. Cod. de preciba Imperalov, Oferend, L, 1, pr. Cod, a quibes sppeliar. non licei, Falem Julzes são Eno tre nós as Relações do Porto, e do Brasil, vs Corregedor do Civel da Carte, é da Cidade de Lisboa, o Juiz das acções “novas da Cidade do Porto, o luis de India, é Mina, o Cone 

za. Alvarás de 31 de Março de 1790, e de 15 de Setembro. de 1802; € Falisoo, Alrará du (8 de Abril de 1800. 4 Con- setvatoria Hamburgueza foi desamgexada da Alemã separana dose depois que se deo espectal Conservador aos Vassalles do Imperio, « Cidades Ansuatica, Avho de d. de Feverei- to de 1778, Os Conservadores dy Nação Alemã são os Cor- tegedores do Civel da Cidode, ad. rd. E. 1. tt, 49, 8, & Des Corregedores do Crime da Cidade de Lisboa só compe- te Appellação, é não Aggravo, Ord. L. À, til. 49, da 4
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à COCKKVE 

O Aggravo he pois, ou da Sentença Interlocu- 
toria, ou da Sentença Definitiva. 

4 CCEXXVIL 

O Aggravo da Sentença Interlocutoria sé gub- 
divide em : L. Aggravo de Petição, IH Aggravo de 
Instrumento, KH Aggravo no auto do Processo (648). 

- & COCKXVIUI. 

O Aggravo da Sentença Definitiva, ou que tem 
força de Definitiva ho de huma só especie, e se cha- 
ma Agravo Ordinario (649). 

NUMERO 1, 

Do Agravo de Petição, 

6. CCCXKIX. 

gravo de Petição he a provocação que se faz 
da Sentença Interlocutoria do Juiz inferior, a qual 

não 

(648) Estas especies de Aggravo tomárão 0 nome dos seus 
titeitos. Ya. Allegal, 76. 0, 48, Pegar ad Ord. L, E, til, 58, 
5. 25. 
a Ord, E. 3. tt, HER Lind, Ps. Ê. Decis, NH, H, 19, 

Leitão Vract. de Grovamin, qu, O, a, & Pereir, de Fevis, €, 
4 nm E 

H 4
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não tem força de Definitiva para o Superior legitia 
mo que reside no mesmo lugar, ou no seo Termo, 
ou dentro de cinco legoas do lugar onde se aggrava 
(650). 

d& CCOXKX, 

Os Aggravos de Petição, e de Instrumento 
toncordão enire si em muitas cousas (651), mas 

dif- 

rt — 

(590) Ord, L, Ie tit, 6, & 6.4, 7.6, 16. ti, dO, & 25, 
(691) Coneordão : Jem que bum, e culo só se intere 

põem na Senlesçs Interlocutoria simplesmente lal, e não 
de Sentença Definitiva, ou que tenha força de Definitiva, J, 
em que bum, e outro se devem interpôr dentro de dez dias 
contados do dia da publicação do Despacho, ou do dia da 
Belicia; o que procede de tal fórma, que ainda oblida Pros 
visão de dispensa do lapso do tempo (que neste caso não 
5º Coma passar) não se toma conhecimento do Aggraves 
Pegas ad Ort, 1,1, it, 128, Glos, 103, 0,9. HJ, que hum 
e outro se interpõem nu Audiencia, ou se escrevem por Tera 
Bio nos Atos cakificando-se na Amdiencin seguinte, Ord, L, 
d.tit. DO, 8,9, L, 3, 1it, 70. Os 1 tit, PA, pro Leitão Tracer, 
de Cravamin, que 6. nm. 00, et mn. 3% IV. que em ambes se 
deve declarar “Juiz para quem se aggrava. Qrd, L. d. tito 6, 
S. 5, UI, 58, 4 85, É. 3. ti Ta. &. 1, excepto se o Juis Sua 
pesior be certo, d, Ord, Lo 3. tit, 74. 8, 1, São superiores cers 
tos 04 que se deciarão na rd, [o f, til, 6. 68, 4,e 7. Tem 
pob lugar principalmente este Teguisito quando er aggrara do 
duiz de Fóra, ou Ordinatio, porque te liste é Peile que ms 
sente gravada recorrer so Corregedor, eu em diceitura à Re- 
tação do districio, de Ord, L. 1. hit, 58. 8. 25, Instrumento, e 
Caria Testemunhavel não diversificão senão quanto à pessón 
do Official que os lavras, pois sendo Tabelião s dencmina 
Insirumento, e sendo Escrisão Carta Testemuchavel, Ord, 
L.d. ci TÃ, 4.5, Lit. B. 86. 9. Mel IA LS til 1. 848 
Leitão de Gravam, que 6. m 12, eL segu,
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duferem em outras (652). 

à. COCXXKE, 

Diflero de hum, e outro Aggtavo de Petição, 
e 

(658) Diferem 4 1. quanto 4 distancia dos lugares, pois 

quando o Juiz Superior reside dentro das cinco legona se Bg+ 

grava por Petição, e quando reside [óra das cinco Ingeas pe 

uggrara por lasirumento. Ol L,lo dt. 7, 8 Lo ut 8 

o tido 9, pro Vl 37 6. Je Ut, DB Ge Sd Led tt, 

go, 4, 46. Ha porém costs em que sé negrava por Pelição 

fãta qua cinco legoas: 1,0 quando se agarava pare O Corregee 

der que está no Termo do lugar em que O ApRiAvO sé inter 

pões Ol 1. Te tito DE, 4 05, 2º quondo a Lei expressi- 

mente 16 sdmitte Aggravo de Petição, por exemplo, quan 

do se agrruva des Jusliças ordinarias concedezems CU Vega 

rem Alvará de Licença para o sepprimento do consentimen- 

19 des pais nas nupeias dos filhos. L. de 42 de Novembro de 

1775. Póde posérm ageravor-se por Ius'tumento atoa Jens 

tro das cinco legoa: porque o nggrarar por Petição foi con= 

cedido a faver do Aggravaate que póde renunciar o seu be. 

peficio. arg. da Oto, L. de tita 6. 4, O dito À de fi, Lilo DT. 

& 4, Diflgrem: NH em que quando se agrava por Petição 

rxpedem-e es proprios Autos, e quando por Iasltuinenlo ex= 

pedem-se por traslado. Leitão Lract, de Gratem. que 6 nm. 

dy er Dt, Difisrem p Mi em que o Aspraço ta Petição res 

gularmente he auspensivo Ord. L. 3, dito T4, So de dito BO, 

de QU, Letrão Traet, de Grozem, que 9. Bo b, Phaba pel, 

drest, 10], não asim o Agginvo de lostruinento. d. Ord, 

1. 3. dito 74, & de Leitão d que 6, ne Be Go. Note-se 

porém que a suspensão do Aggravo de Petição não he da 

paturezo do meimo Aparato, mas he causativamente, é por 

eífeito da exptúição des proprio Autos pra o Juizo 

Superior, Ord, Lol, it. 58, & Ria Cabed. po do Decir dh, 

pn. 2. Leitão d. que 6 no. 69, veite Interposito. Daquivem que 

a
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e de Instrumento o Aggravo do Auto do Processo 

em que este não devolve logo 6 tonhecimento ao 

Juiz Superior, e tem mais a força de Protesto 

que de Recurso (653). 

— & CCCKXKIL 

Os requisitos do Aggravo de Petiçio sio os 

seguintes: L que clle deve interpor-se deulro de dez 

dias (854), II. que se deve declarar o Juiz Superior 

pa 

sendo o Aggravo escrito em separado como se devem mandar 

esrseçer nas Execuções os Aggraços frivolos, que não são ia- 

terpostos de despachos proferidos nos proprios Autos dellas, é 

ee sô tendem a comeguir indirectamente & demora, que a 

Lei directamente remove. Comes Disserk, 7, 0. Ol. não cus 

pende o progresso executivo, ainda que seja de Pelição. d 

quella mesma suspensão causetiva não começa senãa depois 

do Acordão compulsorio, cu Mandato avocntorio do Juiz Su- 

perior, Mas o Diu de liegedor em Périas tem o mesmo efiuia 

to do Acordão compulsorio, Assento de 15 de Novembro de 

15140. Cabed. ps 1, Decis 69, & 1, nd Ore. L. dl. it. D. 3 

14 0, 407, Silo, ml Or, L, 3. dito TO. &, 4, Vixegplua-se esti 

regra: À, quando O Agaravo he sobre a competencia de Ju- 

risdicção. Ord, L. 3, tl, 20, 4. 9, Mendes p. 1, L. 3, € 5 

n. &. disinos Obs, 45, u, £. el O, nos casos de soltura de pres 

zo, ou entrega de dinheiro, Ord, L. 1, ti. DO, P 25, Mens 

des po 1, fresta 10U, Pugas Forene, O lô, q 120, Porque 

então basta para suspunder o efleito de despacho de que se 

segrava a simples interposição do Aggravo, 

(653) Devolvida porém a Causa por ouiro incidente ao 

Juiz Superior ella conhece primeiro do Aggravo do Auto do 

Prscóso. Cri, E. 3, tito 20, À, 47. vers. Porém, 

(651) Estes dez dias contão-e do acto da publicação da 

Sentença Interloqutoria, Quê. L.ik tit, 6% Dedo Vito The e Pe OA
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para quem se Aggrava (655), Jil. que se interpo- 

nha em Audiencia (656), IV. que se apresente no 

Juizo superior dentro de outros dez dias (657). 

NK U- 

se as Partea não estão presentes, do dia da individual noli- 

Cit, da. Uru, L. do til, GM, ç. de Vit. FER De LR Sly, and Ord, 

L. 3, dit. 28 ad gubre aite de Do 13 et ud Lito 69, Gde ne 
E, a qual se prova pelo juramento, Siltr. ad Ord, Li 3, ut, 

TO. pre De 8, Limitnsse isto: |, no caso do Aggravo de Or 

drnação vão guardada Ord, L. To tits d. SE, Leitão de Eras 

entire qu. 5, mn, 39 et que 6 mw 16], [lia respeito das 

Sentengua Interlocutorias que irasgm gravame como R que 
decreta a prisão da qual se póde ageravar & todo o tempo, 
Silv. sd Ord, Lot Lit, 69. & boo, d Degas ad Ord. L, 1. 
vit, 3% & fia, caps Zen, SED, 

c65B)  Ord, ko do it, 6 6. É til, 98, 5, 05, E, 3. ti TA 
&. 1, excepto se o Juiz superior he certo. Leitão de Gravomin, 
que me Ja. Silv, ed Ord, 3. til Td, & done de (Nota 
651). Basta porém que esta declaração ve faça na Pelição do 
A rgtaro. Silva dom de 

(650) Ord, L, 3 tit, 70,8, 1, Assento de 9 de Abril de 
4A1O, Sily, ud Cd. La, qt 74, 8,4 6. 12, Não havendo 
Audiencia póde inierpôrse o Ageravo perante o Jiserivão, 
e por Termo nes Autos devendo ratificarse ba primeira Áue 

disucia seguinte se o Juiz o não ka logo como ratificado pes 

lo seu despacho. Rendo a Causa de prezo não be necesario 

eserever-se, cu ralificar-se na Audjsacia o Aggravos mas basta 
que ac interponha perante 9 Juiz em sa ensas de Ássenjo de 
9 de Abril de 1074, 

(857) Conlão-se estes dez dias da interposição do Ape 
gravo ma Atdiencia, ou da ratificação delle na Auliencia 
proxima seguinte, quando fci escrito por Termo gos Autos 
em virtude do despacho de Juiz. Ort, Lo, do ti EO. 4, 46, 
Assentcs de 4 de Agosto de 1042, de 253 de Agosto de 
Hui. e de 18 de Novembro de 1719, Devem porém as 
Partes que aggravão lazer dentro nos ditos dez diga as diit-
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NUMERO HH. 

Do Aggravo de Instrumento: 

 & CCCXXXUL 

Á egravo de Instrumento he a provocação que se 
faz da Sentença Enterlocutoria do Juiz inferior para 

o 

gencias necessarias para que os Autos sejão trazidos à JReles 
cão; não se conhecendo do Ageravo passados elles, d, As 
sento de 80 de Agosio ide 1628, É Nota 0523. Neste caso de 
Aggraro de Petição faz-se Petição go Juizo superior na qual 
se narra o gravame, e se pele que junto nos Áulos se com» 
pulsem estes para se reformar o despacho do duis injetior, 
O Juiz superior manda que lhe vão os Áulos com resposta do 
Juiz é qui, e não sendo este morudor ba mesma Lerra se 
passa mandado compuliorio, Ord, L, Le alt). Ge ID. dit, 7, 
&. 16, 4, 87,6. 3. til, 58. 6. 45, L, 8, UL 20, 4, 46, Quan» 
do o Juiza superior he u flelação, lança-se ÁAcordio compuls 
sario no alto da Petição de Aggraro, asignado por dous Dese 
embargadores de Aggravos com o seu Regedor, À Petição, ou 
Minuta do Aggravo deve ser asignada por Advogado, Ord, 
L. l. bit, E, a 11, Assentos da 2 de Maio de Ibad, e de Sb 
do Março de 1672, Não se apresentando Mandado, ou Acor- 
dão compulsotio do Superior dentro de dez dias base pot não 
seguido o Aggravo, e langada delle u Parte que o interpõzs, 
se prosegue nos mais Fesmos da Cousas Ord. L. do til, 58.8. 
Bo. L. 3. lit, 20, 4. 46. Apresentado o Mandado, ou Ator- 
dão compulsario nó Juizo infetlor «e temetlem or Altos para 
e Juizo superior com resposta do Juiz a quo, que a deve dar 
dentro de dous dias. Ord. LD, dovir 60. 6,9. L. 3 vit, 7 

Leitão Tract, de Gravamin. que 8 o, 98, Coma no Aggrato 
de Petição ss expedem os proprios Autos, devem estes, «decis 
dido e incidente do Aggravo, baixar sem se tirar delles Sen- 
tença ao Juizo inferior pura ahi proseguirem os seus Termos
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o Superior legitimo que está fora do lugar, e seu 

Termo, ou em distancia de mais de cinco legoas e 

trahindo-se dos Autes tudo e que nóde juslificar O 

Recurso. 
. &. COOXXXIV. 

Os requisitos do Aggravo de Instromento são 

os seguintes: E que seja interposto em Andiencia 

(488), IL que seja interposto dentro de dez dias 

(059), JE que se declare o Juiz superior para 

quelu se aggrava (660), IV. que se apresente DO 

Juizo superior depiro de itinta ding (661). 
à CCORSAV. 

—T—| e 

(658) Ord Li de vit. 70, & 1 ou não q havendo perante 

o Vscrisão por Tema nom Autos, Hindo-se ralihcar eompeten- 

jemente po primeira Avslicncia eguinte. d, Ord. L. & Lit, Fi 

da : Assento de 9 de Abril de 1619, Silv, ed Ord. 1. 3. lite 

Pe So Da 
(659) Ora, L, 8. 14, 65 Se Cu Ut, 69. 4. 4. Lit, TO, pr 

tit. 70, & 1. Leitão de Ciroqemino Que Se De 30, Tegas al 

Ord, E. tt É, & lê. n. 4, Contãose estes dez vips ni 

mesma irmã que no Agpraw de Petição, (Nota Rod). 

(atrO) Or, PR 1, 4. &. Se De tit. oh, So EM Lad. tita FEM 

&e 1, De ouira sorte não = conhece do Aggtatos exceplo as 

o Juiz topertor he cetite Leitão de Gropentss, QUe Go. Tól, 

Pide a Pare que aggrava depois de interposição do Aggravo 

variar de Recurio fazendo-o dentro dos dez dias; porém não 

púde variar segunda VEZ Barbo ad Qd. Le le vit, DB, Sa 

vão md Peges ud Urd, LM tito 6, dd no Poet mn cetod 

tit. 58, de Bla ha Do Silv, ad Grd, Le 3. tity 7d. dl mn). 

(our) Drd. Le de vit, DM de fe tita 74 So Be Com tudo 

+ Praxe do Senado ainda findo o lerme legal e» cor efe 

do Aggravo de Instrumento + 1.º quande sómente hajão des 

corrido tres sé quatro dias depois de fdc O dio Lecme, 

Cosa not Estilos da Casa da Supplicação paz, 161. col, 1, 

“Leitão de Gravembt. que Ge ne JEM. Pertugal. de Denole Figo 

L. 1. Prelud. 2 & de Da 11p, Sijv, ad Ord, Ee d qt. Td, 

Toma dl 
I 
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da COCKXAYV. 

Não se conhecendo do Aggravo de Insirumento 

por ser casa de Appellação deve esta ser interposta 

no Juizo inferior dentro do termo legal (662). 
& COCXXXVI, 

Bom 4. 2? por via de cestiluição sendo o Aggtavante mem 

not. Ord. L, 3. tit, 84, 8 2, Cabed. ps l. Decia 47. nel. 

3.º se por Fé do Escrivão que passou 0 Inslrumento constar 

que o Aggrasante não esteve em mora, mus que esta prom 

veio do impedimento do Juizo, porque então 65 uinta dias 

vertem do dio em que o Esesisão sesbou o Insltumento, é G 

entregou á Putte, Old, Li de bit 74 4 5. vers saévos Leitão 

de Gravamin. qu, 6 ne 186. Pega Ferens, e. 81. n, 85. &ilv. 

nd de ti. 74, GO. pd E) nos Aggravos que vem «tas Libns 

perque nelles se costuma taxar tempo sufficiente segundo à 

distancia do lugar, Ord, Le 5. dito Thu Ea de vers. porem. Leia 

tão de Gravamin, qu. 6, 0, 140. Esta Chad. L, 3 dito TA, Gods 

que combina com a Ord, 1,3. tiro 54 God recebe intellio 

encia da-Asento da Junto do-Commercio de 25 de Betel 

bro de 1789, confirmudo pelo Alvará de 19 de Culubro de 

gito anno, e segundo q estilo de julgar loaata npresentar O Ttém 

wumento de Aggravo ao Distribuidor deniro dos trinte dias 

ainde que a Distribuição se faça depois ds dito termo. Pheeb, 

1. Arest, 87, Costa nes Estilos da Cosa da Sunplicação. 

Amnot. 5 tm, 20. Leitão de Graevamin, qu, 6, e. 140, Não se 

costuma conceder Provisão pela Tribunal do Desembargo vo 

Paço de dispensa da Lei para se conhecer dos Aggravos de 

Jnetrumenio, como se concede nos Aggravos Ordinariosa & 

Appellações -Demorando-se a expedição do Jostrumento IS 

corre-se go Regedor, cu ao Governador, segundo fór e districio 

da Relação; O qual commetle a dous Desembargadores de 

Aggravos o conhecimento do caso para mandar passar crdem 

comminatorin no Hserivão do Feio para a remeter Jogo. 

(66%) Sendo porém distante o lugar do Juizo de que se 

recorre, appellu-se perante o Juiz vrdinario do lugar, orde 

ie proferio a Sentença que não conheceo do Aggravo por ser



Sozng à Procnsgo CrviL, 67 

4. CCCKRXXVL 

Eeformada a Sentença Interloculoria no Juizo 

Superior por meio do Aggravo de Instrumento , €x- 

pede-se Sentença de Provimento para ser execula- 

da no Juizo Inferior (663). 
8. CCCKXXVII, 

casa de Appellação, e vai-se ralihcar esta no Juizo Inferior, 

requerendo-se quando e» interpôs a A ppeilação no dito dui- 

zo (Crdinario tempo enfficiente para esa ratificação, segua» 

do a distancia do lugar. Silv. Pereir, Vota ao feportor. da 

Ord, tom, 2. pag. 158, Not, (e). Ile prohibido aos Juizes 

pará quem ie aggrava, não conhecendo do Aggravo haverem 

cs Autos por Appelliação, Ocd, L. à. til, 69, 4. 9. ti, 78. 

S. fim. Póde appeltar-se de huma Sentença com 0 prolesto de 

se conhecer do Recurso por Aggravo não sendo ess de Áps 

pellação, Porque por Estilo do Senado quando se não conhe= 

ce da Appeliação nor não ser caso della, mas de Aggravo se 

manda distribuir a Causa em Aggravo para delle se conhecer, 

Costa nos Estil. da Casa da Suprlicação Annctal, dp. fá 

Quando porém «e aggiava pot instrumento, e se não loma 

conhecimento do Recurso por ser caso de Avppellação, não 

póue a pezar de qualquer prolesto distribuirsse por À ppellação 

a Causa que veio par Aggravo, 4 razão de differença he que 

quando os Autos vem por À ppellação acha-se o Provesso ple- 

namente instruído, não assim quando vem por Agaravo, em 

cujo Instrumento sómente se insere O que &t Paries apontão, 

Pádem comtudo os Juizes da Superior Instancia quando se 

aggrava de se não receber a Appeilação de alguma Sentença 

Interlocutoria ainda negando o Protimento do Aggravo co 

nhecer da dita Interlocuioria, e emendá-a. Ord, L. 3% ita 

6y. & B. vers = E quendo == Silv, ad d, 4, 8. n. 8 
(669) Ord, L, 9. tit. 99, & fio, Lo d. tits Bb pre O Juiz 

Inferior condemna O Aggravante nas custas do returdamento 

do Aggtato, e não O Superior. I 
z
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6. CCOKXXVIL 
Equivale ao Aggravo da Sentença Interlocuto- ra o Recurso que se inierpõe das Justiças Eccle- siasticas para 0 Juizo da Corda (664). 

(604) O Recurso nesta restricla accepção he huma espe- cio de Aggtaro que os Vassallos interpõem pasa q Principe, ou para os seus Magistrados para js “deputados contra a oppresão, e violencia dos juizes ticclesiasticos implorando a Sun Régia Protecção, He este hum dos direitos mugestati- C05y é inaufeiiveis da Soberanjr, Ord, L. lo til 60, 5, Be, Can, de Liguribus Cans, 23, us 90 Cabed.ép, %, Decir GO n. & Vanespen, de fecurau ad Principe, Covarruy, Pract, quest. CU, 39. Febranius de Staty Leciesio CO, et 10, O usa do Recurso á Corta he untiquisimo neste licino, & que se prova: É pela primeira Contordia do Senhor Rei B, Diniz Art, &, 4, 5,06. TI pela Caria do inesmo Se, hhor Rei em data de 81 da Outubro de 1356, dirigida ag Alegide, e Alvazis do Lisboa contra os Figarios, e Ouvido. res da mesma Cidade, 11], pela quarta Cencordia do nem mo Senhor Rei Ark 2, 4, e E, 1Y. pela do Senhor Rei D, João E Art. 8. V. pelo Assento da Usa da Supplicação sc. bre hum Aggravo que os Mouros de Loulé interpozerão pela exconinuthão imposta por causa das Lrizimos, o qual fui im. corporado na EJrdenação Affonsina L. 2, til, 109, VI, pelns Côrtes de Santarem do anna de 1459 no Reinado do Senhor Fei D. Affonso EV, VII, pela Ordenação Manoelina L, Li, 11. 4 fin, Los, tir, 47 VIII. pela Concordata do Senhor Rei D, Sebastião. Ari, lã, €, 16, Duste Recurso 4 Corda trata à gelual Qd. Lot. vit. 9, &. 12. edit 12. 4, 6 Tem elie lugar quando ha notória oppressão, e violencia ps ditam liças Ecclesiasticas contia cs Vasegllos que estão debaiso da Iégia Froleeção, C. E. de 89 de Setembro de 1617, Decreto de 10 de Março de 1764 Se 1, Verifica-se esta notoria Chpreç. são, é riolencia! | quando os Juizes Ecelesjnsticos HsLrpão à Jurisdieção que lhes não compete, Ord, L, 1]. ait, 18, 6, 5, Lot tit, 9. 14, Por quanto sos Juizes Ecclesjasticos Tom Mo laes não compete senão a Jurisdicção espiritual só pros pria da lgreja de que são Ministros, Riegger Jurisprud.
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Hecies. pl. c 1, & 6, Eybel, L. 1. de muina independ. 

e 1. & 87, 11, quando os Juizes Ecelesiusticos abusão da du- 

risdicção que lhes compete, Ou seja como Ministros da lere- 

ja, ou seja por delegado do Imperante civil, não guardan- 

do a ordem do Juizo, ou excedendo os limites que lhe são 

prescriptes. Ord. Lo 1, Ut 3 & 12. L. 2, tit, 10, Aliaserra 

de Jurindict. Eocies Lo, 7, «q Petr. de Mare. de Concord, E, 

44, e. 90, n. 6 Dantes se mandasão Deputações pelos Prim. 

cipes Sevulares uos Santos Podres para fazerem cesar se Op- 

pressões, e violencias dos Juizes Ecelesineticos. Depois se pras 

ticúrão ns Conccrdataa, as Appellações para o futuro Con- 

cilio Geral, o Régio Beneplacite. Mas estes remedios sémena 

te servião para conhecer, 8 impedic ma inantações, e não 

para as liar, e extinguir. Para se conseguir este ultimo hm 

he que se inlrodurio o Recurso á Corôu, Procede este Re- 

curso: 1.º ou os apgravados, e cppresos sejão leigos, Ou Ec. 

elesinsticos. ou us genentres sejão judiciace, Cu exirajudi. 

cine 5.8 em bodes as CÚsusss, e em ledos as suas Jostan- 

vias dita respeito de quareguer Juizes Feslesiasticos de qual- 

quer Ordem que sejão, e de qualquer Colegio, ou Curia Fe» 

clesiastica, Não asim quanto às correcções fralernas imire 

Clenstra, excepto quando nellas ba excesso, Deer. de 4 de 

Oulnbro de 1651, e de 9 de foio de lodo nem quénio sos 

Despachos, e Prosidencias des Bispos tendentes à obeerran- 

ciu dos Cunones, Aviso de 25 de Junho de 1920, Póde inter 

par-e O Recurso à Corên ainda emittido o meio da Appel 

lação para o Superior Ieclesinstico, Niso difere do Reeut- 

so da Mevista que só tem lugar depois de decisão em ulti- 

ma Tnstancia, Ord, L. 3. sit, 06, Lei de d de Novembro de 

1768. À rozão da differença be que o motivo do Recurso á 

Coróu oão he simplesmente & decisão do Juiz Eeclesiastico , 

mas à coloria oppressão, e viclencia, que elle posa com- 

metter em qualquer Sentença, ou definitiva, Ou interlocuine 

ta, O subdiio tem sempre direito de recorrer ao Soberanos 

quando for injustamente opprimido pelas Jusliças; € que come 

tudo se limita quanto ds Justiças Seculnres em quacto ba Re- 

cuico ordinário. Os Juizes competentes destes Recurtos são 

os da Corón, da Casa da Supplicação, e da Relação do Porig 

ecgundo o: seus districtos, Orde Le di til. d 4. 1% cit, 18 4.
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6. e lit 40, No Brazil attenta 4 sua disencia se estabele- 
ceo pelo Alvará de 18 de Janeiro de 1765 huma Junta de 
cinco Ministros em cola Comares, & qual conhece dos Re- 
cursos ficando a sua decisão dependente da confirmação res» 

pectiva sem ptejuizo da execução da decisão da Junta, O 
Juiz Secular neste caso conhece do facto para effeito de in- 
hibir ao Juiz Feciesinsiico o continuar na cppresso, Salgad. 
Epilog. Procmial de Reg. Protect. Ferret, Tiníl, de É fbua, 
L. 1,03. 8,7% A fórma de proceder nos Recurios à Co 

rôa consiste em se representar por Perição circumslanciada 
ao Juiz da Certa & eppresão, e vivlençãa commettida pelo 

Juiz Feclesinstico. Por Acordão do dito Juizo da Cotõa se 
manda passar ordem pata o Juiz Ecelesiastico responder uo 
Recúrio, é remettes o Autca, Cod, Lodo tits 12, 4.5. De- 

vem femetterse os proprics Autos sem ficar traslado. Áse 

sento do 22 de Maio de 1783, Nisto differe o Recurso á 
Corda das Appellações Lei de 19 de Agosto de 1747, Qu 

responda, ou não q Juiz recortido, be ouvido o Procurador 

da Cosôu a quem se menda dar vista por Acordão, e com £ 
sua resposta se fazem ca Autos concluve, e se decide em 
Relação solve O gravame, O R, de 30 de Julho de 1694, 

Decreto de 16 de Dezembro de 1675, Não tem lugar nos Re- 

cursos é Corda a Escepção de suspeição, Desr, de 4 de Ou- 

tubro de 1686, e de 30 de Maio de 1708, nem he ouvida 

a Parte com defeza algumas porque o Jnizo be que faz as 

vezes de Parte nestes Recursos, Carta liégia de 30 de Julho 

de 1694. Para o seguimento do Recurso á Corda não ha tem- 

po determinado. Pereir, de Man. Reg. CH. m % Cabed, 

Te 1. Decio, 22, n, 4 Pegas ad Ord. L. 8. vit 1. E&, nm, 

71, Leitão de Gravamin, qu. 6 q. 141, Julgado a gravame 
se expede em virtudo do Acordão de Provimento primeira 

Carta togatoria para que o Juiz Feclesigatico de quem recora 

te desista da violencia, e oppreuão, e se inanda pela mesma 

Carta ás Justiça: seculares que naquela parte não cumprão 

usSentenças, ou Mandado: do Juiz Eesleciasico. Se esta Cera 

ta não he cumprida se pnesa segunda, dirigida ao Corregedor 

da Comaren para intimar no Juiz Ecelesiastico O seu cum- 

primento, Estas Cartas são verdadeiras Sentenças. Actuta de 

16 de Março de 4910, porgue ainda que a respeito do;
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Ecclesiasticos sejão commendaticias, nellas se julga, e se 

manda às Justiças seculares, que quando elles não fação o 

que se lhes recommenda, não cumptão suas Senlenção, ou 

Mandados Embargande-se as Curtas Rogatorias os Eme 

basgos são decididos pelos mesmos Juizes que 08 manda. 

rão passar, d. Amento de 16 de Março de 1649. CNoti 602 

Não cumprindo o Juiz Ecclesinetico us Cartas Rogatorias s 

se manda por oulto Acordão pasar certidão pora com el- 

la +e requerer ao Tribunal do Desembargo do Faço, se to- 

me Amento pelo qual ee decida definitivamente a questão em 

ultima Instanciu, ouvido o Juiz Eeelesiastico, C, R. de 28 de 

Julho de 1640, e de £ de CGulubro de HéBfta Com a dita 

certidão se requer pelo Tribunal do Desembargo do Paço a 

Citação do Juiz Exelesiastico por Carta da Camara para vir 

assistir ao Assento no dia que o Tribugal desiguar, Passada 

n dita Cattn sbe à lteal Asignaturs, Mas o Estilo he pas 

ente Avito pelu Secretaria de Estado des Negocios do eis 

no, dirigido no Corregedor do distticio para farer inliinar 

no Juiz tecorído que compareça no tempo designado peran- 

te aquele Tribunal, pata assistir so Assento, O Corregedor 

deve passar com o seu EscrivÃo ás casus da morada do dito 

Juiz par lhe fazer o dita intimação, de que o Fseritão pas- 

«a certulão que o Corregedor asigna, e remeite á dita Se. 

eretarins Baixando a certidão de intimação ao Tribunal do 

Desembargo do Paço se manda dar recado ao Juiz, e no Pro- 

curador da Corda para o dia que o dito Tribunal detesmina 

no qual se toma o Assento em que se declara se bs Cartas 

forão bem, cu mal passadas, e se devem, ou não cemprir- 

se. Havendo provimento DO recuo, cem u certidão úcle 

se requer no Juizo Eeclestnstico o cumprimento do Julgado. 

&O Juiz Ecclesiatico he obrigado a obedecer aoArsenlos € 

recusando-se à jo, procede-se contra elle às temporalidades, 

Carta Régia de 81 de Junho de 1617, Carta líégia de 25 

de Julho de 1620, Decreto de 4 de Oulubro de 1686, As 

temporulidades consistem na aprelenão das Cavalgada 

ras, e prisão dos Cregdos,. e pódem estender-se alé á 

desnaturalisação, e exlerminio para fóra do Reino. Urd, 

E. te ti, 9. & 12 tir, 19, 4, 6 Lei de JD de Janeito de 

Jia. Pereir, de Hun, diego á Drds L. 1, tita 1&, da 6.
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Julgando-ae não haver gravame se denepa O provimento 
no Recurso, e ce mandio remetter os Autos ao Juizo de 
que se tecorréra, Do mesma priacipio de que procede o 
Recurso & Corda provém tambem as Curias Tuitivas Ap 
pelintorias que concede o Desembargo do Faço para 6a sue- 
pender na execução da Senlença pendente a Apuellação , 
polo que não fase recebida euspensivamente, Odo dd. 
tito 3 4. 6 Lo 2 tit 10, Regimento do Desembargo do 
Pago, 6. 118,, e o Régio Beneplacito, que be u 4 ulhorida- 
de que compste ao Principe para examinar gs Leis, Coúsi- 
tuições, Decretos e Atescriplos Ecelesiasticos antes de pro- 
mulgados, e suspender, ou probibit a ua promulgação, e 
excengão se forem prejudiciaes de Regotias da Úorõa, so bum 
do Estado, cu aos Dirvilca da fgreja de que o Principe he 
Protector, Van-Espen ce Fromuigat, Legs Fecics, Evbhel, Jus 
Eccleast, L, 2, e, 2. STD, not, (ed Riegrer, Jur ispra 
Eectes. py le Ge 447. Pura ce conseguir o Régio Beneplaci- 
to apresentão-se pa Secretaria de Fetado dos Negotias do 
Reino es proprias Catstituições, Breves, Dastoraes, e De- 
gretos Leclesiasticos para o Principe os vêr, e psrecendos 
lhe os approvar, e mandar que se executem, Pelo Aviso do 
23 de Talho de 1790 se declarou não compelir Recutso para 
a Corda dos despachos dos Bispos tendentes à observaneia 
das Leis Ecclesjaslicas, nem da denegação das dispensas 
das mesmas Leis, Pelo Aviso de £7 de Fevereiro de [79% 
se permíttio que os Bispos respondeseem aos Iecurãos sem 
ser pela sua Letra, Armando comtudo a tesposta com o seu 
pinho, Pelo Alvará de 18 de Setembro de 1801 ee mandou 
que ne Juizo da Corôa se não tomasse conhecimento dos 
Recursos, que se inferpozesem da Meza da Consetencia, 
e Ordema cobre ca ubigetos da arrecadação , e audenioletra- 
cão dos bens das Ordens especificados no Alvará de 8 d: 
Junho de 174, 8 13, nem cobre os lançamentos da De- 
cima dos Beneficios Beclesiasticos. A remessa dos Árgravos 
de Lastrumentos, vindos des Ilhas, se regula pela +iagem 
das primeiras duas Embarcações, que do Porio, dende veio 
o dggraso, sabitio comprovada pela certidão do Escri- 
vão das Entradas da respectiva Alfandega, (Nota 68%, e 
Nota 646), *
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NUMERO 
15. 

Da Aggravo no Auto do Processo. 

à COCXXXVIIL 

O Aggravo nº Auto do Processo he a provecação 

legitima que E€ interpõe da Sentença Interlocutoria 

que não tem força de definitiva pará O juizo supe- 

sior por bum Termo lavrado nos Autos para delle 

se lonar conhecimento quando estes subirem ad 

dito Juizo superior pot qualquer inçidente (865) 

5. CCCX SKA 

Os Requisitos do Aggraro nO Auio do Proces- 

so são 08 seguintes : 1. que seja interposto dentro 

de dez dias come 08 mais Aggravos (666)s 1. que 

poja escrito por Termo nos Autos (567). 

4. CCCORL. 

Por via de regra O Aggravo no Auto do Pro 

como compete de lodus às Interlocutorias 
que red 

peitão á Ordem do Processo (668). 

cm 

= 

(865) Qd, Le 3 tita PD de ddr, E Se 47 Morges de 

Execut, La Be Co Do Do a 

(666) Qd. Le Bo qt, DO 4 48 lite Ta, & 5. Leitão de 

Cravenino que do Me 40, 

fica) Ord. De do tite 20, & fim. 

AG) Ord, de 3 bit. v0 d 1h. O Ageravo Ro Auto do 

Tomo H. 
KR
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Processo nunca se entende probibido : por Túrma que uínda 

quando se lê na Ordenação a clstsula = sem Appellação 

eu dggrero — sempre compete aquelie Frecursos entenien= 

dose essa clawsula das outras especies de dggravo, Vem 

pois lugar o Aggravo no Auto do Processo; 1, do despacho 

que recebe os Áriigos de falsidade, OM que cs in'ga não pros 

sado Ord. L. 3. dit, 20, 5. 33, Silve ed Orde Ly 3 tite BU, 

5 33. n, 2. Do despacho que despreza os ditos Anigos de 

alsidade compeie Aggravo de Pesição; e da Sentença, Que 

os julga provados, compete Aggravo Urdinario. Note-se que 

se A questão da falsidade se trata no Juizo da Appeliação, 

ou Ageravo Ordinario, he senteneiada por Acordão Interlo= 

eulorio, assim como em todos oa oullns casos em que sé tes 

cebem, ou regeilão Embargos sobre alguna incidentes Arg. 

da Cd, E. 8, lit. 20, 5, 43, Peg. ad Ord, E douto d, gloss, 

142, 0,35, EI. do despacho que despreza vs Artigos de Ate 

tentado, ou os julga não provados. d. Um. E, à, tit, 20 4. 
33. Valase. Cons 156, te 35, Pbete ps 1, Avest, 22, Leilão 

de Gravamin, que hm 16, que dd. 26, Pego de Oblig. ct 

Action, c, 178. p. 21, Se se julgão provados es ditos” Ari. 

gos de Aitentado tem então lugar & Appellação, ou Aggra- 

vo Ordinario. TLt, da Senteuga que julga nlguens batiliado, 

não sendo em Execução. Silv, ad Drd, Lodo, MH BS Ra 

p, 23, Silv, Pereir, Nota ao Repertor. das, Ord ipi. 2, pre. 

35, Nola, (e) lídição de Coimbra. Julgands esa Sentença 

alguem não habilitado he caso de Aggravo de Petição. Costa 

nos Estilos da Cosa da Supplicação, Letr, À. page 182. cul, 

3, Silv, ad Urd. E, 3. dit, 27, S. O nm, 25, Sêndo em Exe- 

cugão, ou julgue, ou não sigeem bahilitado com pets 4 ppel- 

lação, e Aggravo Ortdinario, Frenge ad Mende pod. do 3 
e, 81, n. 34 EV. do despacho que asigoa Dilação probato- 

jia no Reino, Ord, L. 3 tits 20, & de Vo de despacho sobre 

Eacepções dilatorias, excepto as de Incompeteneia. Grid. É 

J tit, dr Se W É. 3, it 20, Sp 4 e de lide pendenle, Plieh. 

pl. Arest, 3, VE do despacho quo despresa 6 Excepção 

peremploria, au que q juiga vão provada, Ord. E, 3. ih. Ch 

&, 15, Do despacho que a julgo provada compete Appelia-
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4. CCOXLIE 

Limita-se esta regra: LI quando o Aggravo he 
de Ordenação nio guardada (669), II. quando q 

des- 

cão, e Aggravo Ordinario, Sily, Pereir, Nota do Heporior, 
des Dri, lom. À pag. 77. Not. (a) Ediga de Coimbra. VIE. 
da regeição de Arligos que ee não pódem provar sem Eseri- 
tura, Ocd, E, 3, dita RO, GA, 28, e 85, VIIL, da regeição de 
Artigos de nullidade, restiluição, contradictas, a uuttos si» 
mithantes Ord, La 3 dit, 20, & 893, EX. dn condemnação 
das cuslima de retardamento, Ord, ba 3, tit. 20, 64, 24, 29, 
e 98, X, do recebimento da Appeliação á Parte contraria, 
Ord. L, 3, 44.70, 6,8, KI, do despacho que recebe a Ex- 
copção de espólio, ou a julga bão provada, Quando porém 
se despreza a Excepção de espolio em que se pelo A resti= 
tuição da pome, ou se recebe por principio de contrarieda- 
des & não dirtitamente, tem lugar Aggravo de Petição; ou 
de fnstrumento; perque o Juiz deva diretamente recebe-la , 
ou desprezágia, Pegas de Inter, Major, postessor, ce li, n. 
aos. Sile, ad Oui, L, 3, tit, 48, 4.3, q. 86, Ee ce juigar 
provada uBkcebgão de espotio mandando-se restituir o lico 
à eua pose compete Appellação, e Aggrava Ordinario, Va- 
Fases Cons 156, 0, 88, Sitv. ad Ord. L, 3. dit. 40, GD nm. 07 
3%, et 40, 

(660) Urd. L. l.tit. 5 6.6, L. 3 tir, DO, GQ. 40, Pereir; 
Decks, 82, n, 1. Leitão de Gravamir. que de pn. 30. Compe- 
ta este Apgrato de Ordenação não guardoda, ou a Sentene 
sa de que se eggrava seja Interlocutcria, ou Deânisiva de que 
não cabe Appeliação, e Aggravo Ordigario, Vem tambem 
Jugor o dito Aggravo de Ordenação vão guardada das Sen- 
tenças, Que por eug natureza se não extrabem do Processos 
proferidas nor Ácardão sendo o Aggravo interposto pa fórma 
da Ord, L. do at, O 4, do edit, 6, 8. 1, Assentos de Ed 
de Março de 1678, é de 16 de Junho de 2812, Decidindos 

fl x” PA
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despacho ainda sendo sobre a ordem do Processo 

traz gravame irreparavel pelo Recurso da Definiti- 

va (670), Il. nos casos em que a Lei expressamen- 

te determina outro Regurso (671), 
q. CCCNLIL 

se por este Recuro que a Ordenação não foi guardada he o 
Juiz inferior condemnado nas penas da Or, Lt, vii 6. &, 
4. Mas se elle for Desembargador só lhe póds ter imposta a 

condemnação pelo Regedor com cinco Desembargadores, d, 

Ord, Lo. 1, ti, 5 & 6, Leitão do que & mn. 36, que 6, mn 161, 

Esia he bruma excepção de regrn gersl de se não agpravar do 

despacho dado em Relação por Acordão, Crd, L. 1. dit, 6 

48. B, e 10. d, Amento de 16 de Junho de tola, 

(670) Ord, LD. tita 6 5. de tito 08, Gu Dia Leitão de 

Grovama que ba n, 18. Daqui vem que no Juizo da Execução. 

sinda que o excesso della seja sobre ordenar o Processo comr 

pete sempre Apgraso de Petição, porque já se não espera Fen- 

tença Definitiva por emvio de cuja Appellação, ou Aggravo 
ordinatio ee possa prover no Aggravo do Auto do Processo, 
Mendes p, 1, L. 8,0, 19% un. 8. 

to7l) Tres são: Loca da Ord. E, 3. ti, 20, Sd 
tt, dh &. 12. à saber, quando fos assignada dilação para fóra 
do Reino, on for pequena, ou grande, ou quando for de to 
do denegada para o Keico, ou fór delle, FI, o caso da Orde 
L. le ait. 6. 6, 9 q saber, quando pelo Cortegedor do Ci- 
vel da Córie, em por algun Juiz Commibsenso forem des- 

prezados urtigos de Contrariedade, Réplica, cu Tréplica, 
lil, o cnso da Ord, Lo do ti, 6, & Bent. 7% 5a 
saber, quando a Enterlocutoria pertencente á ordem do Pro. 
como for proferida por Desembargador que deve com Adjun- 
tos decidir a nal a Causa primipal sem Appellação, ou Ag- 
gravo, À contradieção entre esa Qrd, e o do Le 1, lit, 
16. & 2. e L, 3. 11,80, 4.4 he de algum medo conci- 
Hada por Leitão de Cravamin, qu, O n, 3é, IV. sendo a 
Tnterloculoria sobre incompetencia do Juizo, quer pronune 
cia que recebe a Excepção, quer são, e asim depois de
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de CCOCXLII. 

Quando a Interlocutoria não respeita à ordom 

do Processo compete então Aggravo de Petição, ou 

Instrumento (672) 
8. CCCXLIO, 

recebida quer se pronuncie O Juiz competente, quer não, Orde 

L,d, ut 6 & BM vere du sendo L. 3 tit, 20, & d Gama 

Pacis. 150. 0. db; Cabed, pe do Decis. 158. Costa de Siyéis 

Dom, Suppticat. page 180, ou sobre litispendencia, Valise 

Cons. 46. m. À. Pheb, pod Sresto dl. pote 667). Y, quan 

do q Sentença he de abwlvição da Enstascia, Ord, L, 3, tit. 

há, pro lite 20, S. + VI. quando a Juiz não recebe es Ár- 

tlgos de opporição, rd. LL. 3% din. 00, 4 dh, VII, quando 

não recebe a Appelinção. Ord, L, 3. tt. 6% 45. 7» e B tite 

Ta pre VIH ou quando a recebe pertendendo & Parte con- 

traria que não seja admitida, Cred. Lo do tis. 6. 4. de dit, 58, 

& 97. posto que neme enso posa tambem interpprse o Ag 

gravo no Auto da Procéuo. Ord, E. 3, tt, 70, Se & dito Bt. 

S 11. Cobed. po |. rest, d4, Costa de Styh Bom, Suppiti, 

Annotat. & mn. 9. Leitão de Gravemin. que 6. ns 150, veje, 

Hem s Judez, Dos incidentes gue resultão de Informações 

extrajudicines que se comtneitem à atguns Ministros não se 

admilte Aggravo, Bem Appeliação. Alv. de 18 de Agosio de 

1550. 
(878) Como : E no cao da Ord, E. 1. vit, 3 S ld, 

quando alguem sº Quer escushr de cexir os Ofícios de Ve- 

readores, e entros da Governança das Cidades, e Villas. JE, 

quando ne não guardão a alguem 0 beus priviegios Ord, L. 

to dit. MH & 9 tH. sobre as contas Gas custges OU sabnriõã, 

Ord. L. do vit. 14, 6.2 IV, no esso da injusta eleição pa- 

q Recebedor dus Sizes, Os, É, 3. tito 42. 4 TA, tit, 66, 

&. 49, V, dos Acordos, e Posturas da Camata. Otd, É. d. 

til. 66.76. 29 VI. da taxa do sejario das pesos em que 

q. Poctes ce louvarena pára fazerem algumas cgntas. td. Es
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& CCCXLIIÍ. 

Regularmenie o Conhecimento dos Agpravos 
das Sentenças Interlocutorias pertence às Relações 

dos districtos (878). 

1, tt 91. 4, 2. VII, da absolvição da multa imposta pela 

Ord, L. 3. ta, 20. 6,46. VHI, julgondo-se a suspeição do 

Juiz por Lousedos eleitos pelas Partes, Qual, L. 3, tit, Qt, 

& 8. 1X. Nas Causas de Asiguação de dez dias não condems 

nando o Juiz o Réo, mas recebendo-lhe direiltamente os 

seus Embargos, ou tecebendo os lmbnigos do Réo com 

condemueção, Ord, L, 3. Lit, 25, 4 4, X. Da suspensão dos 
Ofhecincs até Mercê Régia por contrariarem o disposto na Ord, 

L. 3. tit. 86. 6, 20, à respeito das penhoras XE. da prizão, 

ou da soltura, Ord. E. 3, tit. 86, 4. 18, Pheb. po 2 «resta 

101, XE Não mandando o Juiz proceder n segueso Ros 
termos da Ord, Le de tito 96, & 13. XITE, da Pronuncia soe 
bre Escepções de Ordens, e Immuvidade da igreja, Did, 
L, 5. tit, 124, 8. 3. XIV. dos Autos obrados pelas Univer- 

videges das Cidades, Villas, Concelhos, Collegios, e Cone 

frarias, e oulras Corporações eimilhantes por moda de Ju- 

risdicção, quando por privilegio lhes he concedido que das 

suas decisões se não appelle, Ord. L, 3. ti, 78. pr, XV. das 
Sentenças definitivas proferidas em Camara mos casos ent 

que lhes compete decidir sem Appellagão, ou Apgravo, Org. 

L. 1, sit. 65, 46, 28, e 28, XVi, Du denegução, ou conces- 
são da Carla de Seguro, Lei da Reformação da Justiça 6. 1. 

XVJJ. Se ce longa algum pedido, ou fnto 4 quem delle se 

considera exempto, Crd, L, 2. ti BB, &, 70, Dt. Gl, & 49, 

Phsb. po 2 rest. 67, vers. mas O que nisto. o drest. 68, 

SvilT. Da Sentença de Refórma de Autos se nesles vão 
havia ainda Sentença Definitiva, Assento de 23 de Maiô de 
1758. 

(673) Ord. LT. Hit 6. 58, 6. e 7. nt 37, 88. Le 3, 
Assento de i0 de Novembro de 1644. Leitão ds Gracam. qu.



SoBRE O Processo CivIL, “5 

Es te 150. 4 Casa da Supplicação conhece pelos seus Desa 
emburgudores de Aggravos dos casos seguintes + | quando o 
Avgetero se internõe de qualquer Juiz da Cidade de Lisboa, 

“Ord. dat, 6, GS 7, vi, 7, IS tita BS, O tito 49, fin, 
excepto nas Catens sobre bens, ou direitos da Corês, por- 
que então pertence o conhecimento do Apgrava aos Juizes 
da Corda, e J'azenda, d. til, 6 4,7, 1, dos Agrravos in. 
terpostos, no distticio du Cam da Suppiicação, de Interles 
euteria que regeita a Appelisção, CGrd, L.dtit. 68 &, 27, 
L, 5 vis £&, de 7. 11), da lntenocuteria que recebe à Ap. 

pellução. Ota, L, 1, hit, 6, & 4 lit, 58, 6. 47, IV. dos Ag- 
gravos interpostos pelos Vereadeies que ficárão vencidos pe- 
los vetos des culsos nos Acordes da Comun, Ora. L,dk nt, 
66, & 2% arg, L.cum Pretor, 1% D, de judic, Vo quando 
se eygruta da taxa do salario da conta. ÓOrd, (1, tit, 90, 
& 1 Vl do Ageravos interpolos dos Juizes Comptomis- 
aprios, Amento de JO de Novembro de 1644, Dos Ageravos 
ns Cnusis crimes conhecem os Corregedores do Crime da 
Córtes co Uam, e da Cárie. Crd. Lo) titç6, Sd. dido 4, 
& 16,, ou sejn por Petição, ou por Instrumento, seguedo 
a distancia des lugares, Ord. Ly D, tite 7a 4 15% Os Corra. 
gedores do Civel da Cârte conhecem dos Aggravos de Peli= 
ção interpestos des Juizes das Terras que ficão dentro das 
cinco legoas do terrilorio da Córte, Ord, L, 1 tis, 8. & 9, 
Pádem perém cs Mggraros interpõese eu direitura dos ditos 
Juizos, assim como de lodes os mais das terras do Reino, 
para a Relnção do districio, omitiido o Agetavo para q 
Correição. Leitão de Gravemin. que 6, n. Jô, vers, De 
olis et p. 153, O Corregedor do Crime, e o do Civel 
da Cama de Porto usão do mesmo direito que es do Cria 
me, e Civel da Córe no distrcio duguella Relação. Uru, 
L. Ji tito 38, Lit, 80. pr O Juiz dos Feitos da Corda da Ca- 
sm do Supplicação conhece dos Agpravos interpostos pas Cau- 
eus cepesffcadas no sem Regimento, Ori. Lo dl ti 40) 
Juiz dos Feitos da Corda da Casa do Perto usa do mesma 
direito que o da Cusa da Supplicação nó que respeita sos 
Recursos interpostos das violencias feitas pelos Juizes Frcle- 
sjasticos, Ord, À. 1, tit, 40,, porém não conhece das Cou- 
sas, que pertencem aos bens, ou Padroados Regios, nem
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dos Aggravos à elles respectivos Ord, L. kit, 9, pre & 
15, it, 40. pr, O Juiz dos Feitos da Fazenda conhece des 
Ageravos interpontos de quacsquer Jujzos mos casos tocantes , 
ainda que inditecta, e incidentemente ao Real Patrimonio. 
Ord, L. 3, tits 10, pr, Alr, de 20 de Muio de 1802, é con- 
sequentemente do Juiz da Repregalia, Na Relação do Porto 

«não ha Juiz dor Feilos da Fazenda, O Juiz de Chancellaria 
conheçe dos Apgravos interpostos a respeito das contas das 
cutlas, € de erros de Ofheio, Org, L, b, vit, 14, pro e 6. 2 
O Corregedor da Comarca conhece do: Aggraros de que pó» 
de conhecer a Relação, Or. É, d. tit, 58, d 25, L. de 19 
de Julho de 1790, à excepção daguelles que desta são pri- 
sativos, Conhece tambem dos Agpravos interpostos dos Jui- 
ses Arbitros em Causas de suspeição, Ord, Le 3, tir, 21, 6, 8. 
Não assim dos Aggravos interpostos do Provedor da Camar- 
ca, ou de outro duiz que lhe não seja inferior, Leitão de 
Lrravamin. que 6, pn. 197. O Provedor da Comarca conhece 
dos Aggravos interpostos dos Juizes dos Cilãos, Ord, Ea 1. 
tit. 62, 5%. 3d, e 35, (não assim das Appeliações, que porten- 
cem á Relação do districto, Ord. Lo. 1. 451, BB, & 46,) 2 co. 
mo Contador da Fasenda conhece doa Apgravos interpostos 
por aguelles que se queixarem de ser injustamente eleitos Re- 
cebedores das Siza, Ord. É, 1, tit, 62, 4, 78. O Juiz Ordina- 
rio, ou de Fóra conhece dos Aggravos interpostos do Almetas 
cé, é os expede por si só se o valor da Causa não excede à 
seiscentos réis, Se excede, nié u sommaã de sejs mil reis expe- 
de-os com os Vereadores em Camara tem algum recurto pas 
va outro Superior, Ord. E. dt. tic, 65, 4, 28 O Desembargo 
de Paço conleca por simples Petição: 1, dos Aggravos de des- 
puchos da Camara de que aliás se não póde appellar, ou ag- 
gravar. Ord, L. 1, 4h, 65,-8. 28, ( Noto 028), 1T, dos Ap- 
gravos inlerpostos de Desembargadores, que forem manda- 
dos com Alçada Ord, Lo tin 6 Qd dit BO, & 1, 
TU, dos Aggravos mbre Autos exitaiudiciaes obrados pelas 
Camaras, Collegios, Confrarias, e Universidades dos Cida- 
des, e Villas por fórma de Jfurisdicção, Ord. L. 3, tit. 78, 
pr. [Ve e dos Aggravos interposica por aquelles que ve quizes 
rem escuaar da servir os Ofhcios de Vereadores, e us mais 
da Governança das Cidades, e Villas, Ori, L, 2, tit 3, 6.
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14. O Tubunal do Conselho da Fazenda conhece dos Ag- 
gravos sobre o lengamento das sizas; mas quando 2 ques» 
tão a respeito destas he entre Partes pertence o conhecimen- 
to dos Aggravos ao Juizo dos Feitos da Fasenda, Qud, L, 1. 
tt, 10, & 6. Lei de 22 de Dezembro de 1761. ti, 1. S. 1, 

Regim. da Fazenda Cop. 23, Qliv, de muner, Provisor, cd, 
So de ta RE, Cabed, ps 8. Arest. 83. Dos despachos inter- 

jocutorios dos mesmos Juizes dos Feitos da Corôn, ou da 

Fasenda conhece 8 Meza dos Aggravos por Aggravo de Pe- 
tição quando eltes despochão por si só, e não em Relação, 

Assento de 5 de Março de 1611, Do Juiz do Fisco da In- 
quisição aggrava-se para o Conselho Getal a quem se dá O 
tratamento de Magestade; mes do Juiz do Fisco dos am» 

sentes aggrastese pata a Relação, e sé conhece deste Recur- 

so na Meza dos Apyrevos, Assento de 24 de Julho de 1663, 
Da Conservatoria de Malta cggrava-se para a Revotenda Ae- 
semblén, Alvará de &7 de Norembro de 1797, ( Nota 623), 
Do Ouvidor de Capelin, e Prdrcudo Real appella-se para a 
Curia Paltiarchal, e recorresse para o Juizo da Corda, Dos 
Aggravos interposlos dos Corregedores, ou Provedores das 
Comarcas sobre jicenças para casamentos dos filhos em que 
os pais não consentem, sendo enlre pessoas das corporações 
dos artífices, e muis resdo da plebe, conhece a Ielagão do 
districio, Lei de 89 de Novembro de 1775, Devem vit para 
o conhecimento do Apgravo os proprios Aulos sem ficar lrase 
lado, * decidido 0 Agasavo se Testituem aos Tespectivos Cate 

torios, sem extracção de Sentença, Assento de 10 de Junho 
de 1577. Nos Feitos de commisão são Juízes certos nos 

Aggravos interpostos do luiz Comemimario oo Adjunto da 

mesma cominisão sé com a mudança do Relator, Decreto 

de 4 de Novembro de 1676, Assento de 5 de Navembro de 

16490. Pasto que a Revista seja hum Juizo de Comissão , 
como casta foda com q Eentença, os Ágernvos interpostos na 

Execução desta não pertencem privativamente aos Juizes que 
nella o forão; mas são livres, e vão à Distribuição pera se 
distriboirem a Juizes que 05 julguem, é Lscrivão que os pro- 
cesse. Dos incidentes nas Esseuções compete o Agprivo pri 
vativemente dos Juizes auperiores, que derãio a Sentença. 
Ord. 1. 3. dit, 87. 5. 12, (Dota 640, e Nota 886), 

Tomo 1, L 
“
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NUMERO 
IV. 

Do Aggravo Drdinario. 

& CCONLIV. 

A egraro Qrúinario he o Recuisos pelo qual s& 

movosa pata Sunertor legitimo das Senienças Defi- 

nilivas dos Magistrados de maior graduação (674% 

& COCKLV. 

Combina o Agaiete Oedinario vor à Appel- 
Ja- 

da rr 
oa a te em Lica nom ações a tea ara 

atos tri et e rt 

touca GEO alnda que 

Top Bo it Bd 

a depuis do (ETA) Comprehendem se
 Sé 1 

faterlounioias 
teta foca de Leto 

do de Taca são 68 Sentenças que vê 

a qenão comegado nuve Eulisis 

como 1 1 a Fentenço que j 

sisiH. teu. L, Em Lit, Eita + :7 

E md fr Do do tito 20 SO E 

uia o Jó da Aceito, U nÃOS 

2340, Joe de dito bha pio uso E velair Peter o 

nus julga do citação atubia. Esta Da Do tt CR 

Auta do atgras Megtetegão Vo tiiins dê qui 

Petição; temos o da imeseeção que adeieo da amei 

agr esti & citação circund
a cu ds Cunca qui ses teronho 

ca absolvição, Orca Lo e Bis dd flo a? no eso da Tiras 

nação não gun dada. Ori. E do Ei Ped SE qo emo da 

corcenão, OU denegação de Alyarã de licerça poa FOREU 

irimnnio dos elhesforóliias em que O pais não engsenteiio 

Aivatá de og de Noveaitro gde trih, Este iecuno do dg 

go ordigurio já cia uado entre nós DO vempo do Senhos 

ER 

emva cHANDOS 

a TED 

aee Aço 
m cs) 
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lação em muitas cousis, posto que differe em ou- 
tras (075). 

& CECXLVI, 

Combina *: 1. em que huma, e outro são huma 
provocação das Sentenças Definitivas do Juiz infe- 
rior para o superior legitimo (676), Jl. devem intere 
pot-se dentro do decendio (677) perante o Juiz in- 

te- 

Rei D, Diniz, o delle conhecião 08 Sobre-Juizes. Ordenação 
Arona, Ls. 3 lit; 10, & à Legislárão sobre elle os Senhos 
res Reis D. Pedro 1, D. Affonso V, e D, Manoel, de cujna 
Leis se organizou o bt, 84, do L. 3, da Ordenação Pilippi- 
Tina 

(67h) Cabed. Decis. 1 nm. 15 Leitão de Gravamin, 
qu, 6 n, 8% Moraes de dFimecut. do 6, 0, de pm & Sily, au 
Ord. E. 3, tit 665, Se 1 me 7. et tit, Bdo G, 8 no 1 

(678) Interpõese porém Aggravo ordinatio, e não Ap. 
pellação * E. des Relações sybalternas, [I. dos Corregedores 
da Civel da Cárte, Lt, dos Cartegedoces de Civel da Cida- 
de de Lisboa, IV, de duiz de India, e Misa, W, dos Con 
servidoçes dos Alomiss, vos Invlezes, dos Francezes, dis 
Hespanhoes, e dos Malisnos, Vive do Comseriador da Une 
versidnde de Coimbra, Ord, E. bo Mit Go pro flv, de sd to 
Murgo de 1790, de EX de Abril de 1900, e de il de Setem. 

pro de 1802, (Not, G47 ). 
(UIT) Ord. 1,3. tt 65, & 8 tiro 6% Qd, tt, O, 

pre tit. 70 8, 1 tito 84, pr, Cabed, p. Lo Lecis, 1d. m, 15. 
Vereir, de fevis. Co 8 5, é8, Passado este terino vão «: 
tom conhecimento do ÁApgraro, do Ord, L, 2. tits 70, & 1. 
Pále porém renusrerse ao Desembargo do Paco Provisão de 
dispensa no lapso do tempo para ageraver, e seguir o Ágete- 
xo ordinário para a qual be ouvida a Pertes Costa de Mi 
Dem. Supplical, Antol, 5. mn, 18. Silv. ad Qrd, Ly do tit, Ed 
pro. bi 

é PR
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ferior em Audiencia (670), III. póde em huma, o outra deduzir-so o não deduzido, e provar-se 6 não 
provado (679), IV, devem para o seguimento de hum, c outro Recurso ser citadas as proprias Par- tes (880), V. nos casos em que a A ppeliação não 
tom o efeito suspensivo tambem o Ageravo ordi- nario não suspende nem ainda justificada a abona- 
do [881, 

são (651) 9 CCOCKLYVII 

(678) Ord, LB. it, SO, de É. Asento de 9 de Abril de t619, Púde tambem interpár-se este [ecurso perante o Juis dentro de decendio; indo porém ralificar-se na primeira Au- dieneia seguinte, Morges de Eserng, LG O dn. d. (679) Ord, E. 3. cito 90, 88, 20, e 29, 1,83, 65,1), o % Mend. pl iso, 19, n. 18, Pereir, de ficvin, C 9, nm. 36, Parse isto por meio de Artigos de nova ra- ZãO, os quaes devein conter novas circunstancias, e quali dades do facto, mas dependentes dr deção, a qual por elles não pógde mudar-se. Ord. L, 3, kite 83 pre S 3 Bile, ad de Ord, L.3, til. 83, pro o 2 8, e do Comes Dissert, à, ne 05, , 
(680) Ormd. L. 3 ii 70, Se do til, Bh SG. 6, (68) Era. LS tit 94, S. It Pegas Forens, tom, 4, Cap. 13, n, 59, Silv. ad d. Ord. L, 3, tit, Bd, S ld, 17, Daqui vem que ha Execução da Senteaga proferida em Cau- sa de espolio não se suspende pelo semestre legal ainda que o Bxecutado seja rica, ou dê Bança. Nem mesmo he necesspiia pata à raliheação ds posse, É citação do esbulhador, nem se Me amigna termo para largas a posse. Veras de Interdict, Majorgl, possestsr, n, G7A, pag. 296. Silve ad Ord, L, 3. tir, Bi. pr. O mesma acontece nas Causas de despejo de casas, Ord. L. 3, tir, 30, Se & Assento de 29 de Julho de 1811, e de Axignsção de dez dias. Ord. E. 3. ttt, 85, Pe oS los, til 73, Sd,



Somme q Processo Crvit, Es 

é. CCCXLVIL, 

Diflerem porém o Aggravo ordinario da Ap- 
pelação: 1. em que aquele he de direito resirieto, 
não assim estn, (692), IL. o Agpravo ordinario tem 
só lugar nas Causas civeis, e a Appeliação tambem 
o tem nas erininaes (683), HE O Aggravo ordina- 
rio não admitlo Dia de apparecer como a Apel. 

a- 

(082) Or. Log. tit 24, 5, 12 Pegas Forena, Cap, 13. 
m 217. Daqui vem: Jogue ce o Aggravo se interpóem de 
*egenda Sentença proferida sobre Embargos á primeiro Sen- 
tença, sóúmesto póle conhecerese do merecimento da EPA 
de, e não da primeira, excepto se por meio dos Emtargos 
se pertende abnuliar, ou medificar em parte, éu no tedo a 
deciião dest, Ord, L. O, tit, Ed. 4,8, Silr. ad Ord, E, 3: 
dito Bda 4. Bem Jet & J4. n, ld, IF que a A ppellação 
aproveita q ambas as Postes ainda que algums dollas não 
appellasse, Ormk, L. 9, ir, 58 pre 1, Lo ult. Cod, de 
Appellar, e devolve toda q jurisdieção, e todo o conheci 
mento da Causa ao Juizo agperiar, C, 55. €, 59, de «dppel 
dat, Senecia de Appeltai, qu, 3. m, 13, mas no Agoravo 
ordinario o Juiz superior sómente póde prover na Parte que 
agrrasa, Or L. 3, ti 44, 5,19, Valase, tens. 91. m, 95, 
Mend. p. 1. É 3 Can, MO, Pegas Forens, O, 15, 
n. 17, Silv, ad do 8, 12. 0. 1, IDE, que por qualquer justa. 
impedimento be o Appellante restitaido para se conhecer da 
sua Appellação Ord, L. 3, dit. 68, & 6. Cabed, Decis, 42, 
m 7. Mend, p. 1, L. 3. €,19, n,?. porém no Agaravo cr. 
dingrio s6 compete a Testiluição pelo principio da menorida- 
de, Or. E, 3 vit, 84. 5,9, Cabed, d. Decis. 42, n, 44 Mend, 
d, C>l9d mu, TO, 

(683) Ord L. dit, 2h, cit 37, &. 1, e it, dI. Lido 
tits TA Se Ou



as Primeinas Lrxias 
dous (sta), 

4. CCCALVIIE 

O Aggravo Ordinario deve pois interpôr-se 
dentro do dez dias (691), II, e apresentar-se no 
Juizo superior dentro de dous mezes (692). 

& CCCKLIX, 

mm, 

(690) Ord, L. 1, 41, 6,58. 1, e % Nas Interlocutorias 
para o recebimento de limbargos dirigidos a revogar a Seu- 
tença são sempre necessarios tres votos, Urd. L, 1. tít, 6. $. 
14, Assento de 20 de Dezembro de 1753, 

(691) Ord, 1, 3. 4it, 84, 5, 5, tits 84, pro Pasaado este 
termo transita a Sentença em cousa juigada. Póde porém 
obter-se Provisão do Desembargo do Paço que dispensa no 
lapso do tempo, Regimento do Desembargo do Paço &, 91. 
Extralida a Provisão deve com cila irse aggravar dentro de 
dez dias contados do dia, em que ella passou pela Chancel- 
Earia, em competente Audiencia, Lavra o Escrição da Causa 
certidão da interposição do Aggravo po revesto da Provisão 
a que se ajunta à Procuração do Agravante se elle não in= 
lerpõe pessoalmente o Aggravo; e com a certidão da CGabel- 
Ia citadas ne Partes, e avcusadas as citações, autuado tudo, 
e contado este pequeno Processo e» remelle para à superict 

Instancia onde se ajunla sos Aulos principaes do Apgravo 
Ordinario. Disltibuido este de nora se faz concluso qo Juiz, 
a quem cabe, para mandar dar vista às Partes. 

(092) Ord. E. 3, dit. 04, 8, d, SDv, ad do 4 dn. 8, 
( Nota 687), Este termo pesto que não pomsa alongar-se pó- 
de comiudo abreviam-se, Assim nos Apgravos que vem da 
Cidade do Porto para a de Lishos se asuignão sómente 
trinta dias, Cabed, p, 1, Deeis, 40, n, & Pereir, de Bevis, 
€ 6 mw 2d, et 98, Quando as Partes que hão de ser ci- 
tadas pra o seguimento do Aggravo ordinstio existem nas 
Mitos, ou em outro lugar fóra do Reino astigna -se = lhes 
EaTD iso termo competente, segundo » distancia. Io se
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O Aggravo Ordinario regularmente se conce- 
do (699). & CEC 

entenda tendo as Partes seu domicilio nos has, om em cus 
to lugar fS%m do Reinos porque sendo domiciliavins no Iei- 
no, e estundo só lemporstiamente gusentes, póde então ci 
dor o seu Procurador bastante, d. 6, d. Be a Parte uão for 
ethada em casa, póde ser cilada na pesos de hum seu 
familiar. Se a Parte embarga o Sentença na Chanceliaria s 
us dogs meses contilo-se do dia em que a Sentença fol des- 
embargo, cu oque kr o imetono, vão se cumpula ese 
tempo no bimestre, Ord. Lad dito 88, 84 5 Porque ao im- 
pedido por facto do Parte, og da Juiz nunca corre 6 Lempo. 
E. 40, D, de condit, ct demonsir, Cnbed. po 2 Decis, 50. 
n, 6,,€ he regular que o facto de hum não prejudique a ou- 
tro. L. 24 & & D. de pack, L. 57, 4,5, D, de nov, opers 
muntat. Lo 4d, de here, inedito Lo 7a, D. de Hego jure 

Compete contra este lapso de tempo o beneficio da restitui- 
ção de menor. Ord, L. 3, tits B4, 4, & Póda tambem ser 
supprido e mestno lapso por Provisão de Dispensa, Regimen- 
tu do Desembargo do Paço, 4 91, O tempo das Férias não 
computa nó bimestre legal, Costa de Styt, Dom, Supptical, 
pag. 200. col, 2, Silv, ad Ord, É, 3. ti, 18, Gu ES, pe. 6 eu 
ad Ord, L. 3, tt, Dk 4,6. n. 5. Besta o lapso do tempo pa» 
ta n Sentença passer em Julgado sem se tirar Dia de appote- 
cer, Cabed, p 2 Decis 42, 0,9, Meud. pl. Lo dc ly, 
n, 11. Apresentandose os Aulos no Juizo Superior Êndos os. 
dous mezes os Juízes pronuncião que não conhecem do Ag 
gravo por não ter sido apresentado ne Senado no termo legal, 
Cabed, d. Decis, 4% o, d Mend, d, L. à c 19, 0, 1, 
Percir, de Reris, c. 36, 0. 35, 

(643) O Aggrave Ordinario, assim como a Appellação, 
be concedido selo mesmo Juiz de quem se recorre, Em bum 
e oulto Recurso não he atbitrario ao Juiz inferior o nega-los 

» Tomo IL
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g CCCL. 

Não tem porém lugar o Aggravo Ordinario : 
IT. quando a Causa cabe na Alçada do Magistrado 
(694), II, quando se interpõem fóra do decene 

dio 

ou concede-lo, Ord, L, 3 tit. 70, S, Bo bit, 84, 3. 2. Cubed, 
po 1. Decis, 4&, 0. 4, Da concessão do Ageravo Ordinario só 
compete o Aggravo no Auto do Processo. Urd. L. 3. til, Bd, 
& M.,e da sua denegação compete O aggravo de Petição, 
ou instrumento, Costa de Siyi. Bom Suppiical. par. 144. 
col. 2, Se porém a denegação do Aggravo he feita nas Relna 
qões inferiores se decide na presença do dlegedor se hes ou 
uão esso de Apegravo, e segue-se o que be vencido pela maio: 
silade de vetos d. & [overms, É parecendo, Cabed, pe 2, 

Decis, 60, n. 1. Nas lReloções suballernas be concedido o 
Augrava Orlingrio por Acordão para a superior, Pura se de. 
pegar porém o Aggravos se faz Assento com oq voto de cinco 
Desembargadores, e parecer do seu Govergador, 

(6904) Algula neste sentido he & quantia, dentro da qual 
se não admite Recurso, Forão reguladas, e apgmentadas n3 
Alqudas pelo Senhor Rei D. Pedro H. por Lei de 26 de Ju 
nho de 1606. 4 Relação do Porto tinha Alçada aló 300,5 réis 
nos bens móveis, e ulé 890,8 téis nus de saim d. Lei de 26 
de Junho & 2. Eto porém se alterou pelo Alvará de 13 de 
Maio de 1813, eubindo a Alçada da dita Relação pos bens 
de raiz até TOU téis, é nos móveis até 400 É réis Este Al 
vatá fei declarulo pelo de FE ade Setembro de L8L4, ( Nota 
631). Para dé cegulur a Alçada deve procederse do Avalias 

cão da Causa para o Aggravo Ordinario, como para n Áp= 
poliação, Ord, Le. 3, lit. 84, & 3, tits 70, 68, P, e 10, As 
Causas em que se julga contro a liberdade, e sobre jurisdics 
des, e direitos incorpornes sempre excedem a Alçada, Ords, 

Ê de Mt, FU 4. 6 Alvo de 16 de Javeiro de 1759, Às cousas 
não se contemplão para à Alçada excepto se são em dobras 
cu em tresdobro, Silv, Pereir, fepurtor, do Grã, tom, de 
pags col, É ( Nota fid4) Vc
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dio (695), Il. quando a Parte vencida consente na 

Sentença (626), IV. quando ao mesmo tempo à em- 

barga na Chancelaria (697), V. quando o Réo he 

verdadeiro revel (698), VL quando o Juiz he mero 

Exceutor de facto (699), ou he Executor do direito 

da Causa já julgada (700) exceplo se excede q mo” 

do da Exceução (781), VIL nes casos crimes pros 

vessados nas Relações subaliernas (702). 

&. CCCLL 

pa 

(895) Silv, Pereir. Heportor. da Ord, tom, 3. Pag 334. 

Not. (a) 
fera) Ord, Lo 3 tit, 79, 68. 2. e 8. 
(697) Porque são remedios incompativeis, nem pádem 

existir juntos 20 memo tempo tendendo gmbos do mesmo 

fim de revogar o Julgado em diversos Juizos, em que as Sen- 

Lenças podem ter diversao, € Se dividiria então a continencia 

da Causa contra à regra da Le nulo Cod, de Judic, e de 

dous remedios ordinarios, escolhido bum be visto renunciar- 

me o outro. Lo mulher 21, Se fin. D, quod metus cous, Lo, sê 

creditor luereditarii 9. D. de separation, L. eujus bonis 9, 

D. de curat, furinas Pôde porém a Parte que formou cê Em- 

hurgos na Cbancellaria desistir delles, € proseguir no Aggra- 

vo ordinario dentro dos sessenta dias. Mendes p. À. Le 3. €. 

13. n. &s 
(698) Ord, L. &. tite 15% 1. tite 79, 5, 3. 

(699) Ora. L, 3 tit. 76. 
700) Não asim se ainda não está decidida, Ord, Le 3, 

tit, LR . his 

(roi) Ord, E 3. tt TO, 48. 1, e 2, 

(708) Ord. E. |. it, 37, 55. 1. 0 2 vit, 38, e 41, Regi- 

mento da Bahia Tit, dos Pesembarpadores dos Agstavos Pa 

e São til, dá Quvidor Geral das Causas Crimes, Lo 1, tit. 

d pres d 
M 3
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$ CCCLL 

A ordem do Processo no grão do Aggravo ate dinario, ou de Instrumenta he a mesma que a da Appeilação (705%, 

ARTIGO Iv, 

Da Revista. 

é. CCCLIL 

Revista he o Recurso extraordinario que se intor= de das Sentenças da maior Alcada ara 0 Princi- ç P pa (704), 
(204) & CCCLI. 

CUt) Com a diffrença que no Aggravo da Instrumento e processa sumariamente, e se q Parte não ejunia Procus rsão não he necessario que seja eitada para se Proseguir no Peito, nem se lhe amigona terma para ajuntar Procuração, Proferida a Sentença púde loga embargarese nos Áttos sem precisão de ser citada q Parte Pata à extrahir debaixo deva colnminação precedendo comtado lenço do Juiz Relator, (TUA) Cred, Log it. 9, & 10, Regimento do Deserto bargo do Peça é. 34, Em quanto ha Recurto ordinorio não tem lugar a Revista, d Se 10, Mend, ps [. L. 3, e. ZO, vers Ticra motabis, Pheeh, Pa 2. «frest, 38, Pereir, de Revis. e, 7, ex n, 2 Silv, ai Ord. Led tir, DA, pt. md, Poa que n Sentença nulla nunca possz em Julgado, e póde FeToger=e por Acção ordinaria, Ord, L; 8, ut, 75. pr. Com. Decis, 940, n. É à qual dura por trinta annos, Ord, L. 3. 1h. 75. Pt. he mais wlil o remedio do Revista que se trata nos próprios. Autos em modo summatioo Não lendo sido a mullidade dis
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à CCCLHI 

Divide-se em Revista de Graça especial, € es- 

pecialissima (705). 

g CCCLIV. 

Diz-se Revista de Graça especial aquella quo 

se impetra pelo Desembargo do Pago, guardada cer- 

ta fórma , e debaixo de cerios requisitos iegaes. 

& CCCLY. 

A revista de Graça especialissima se diz aquei» 
4 quo se impetra immediatamente do Principe, e 

he 

pautado na Cousa póde deduzit-se por Embargos na Execução. 
Ord, L. 3. ut 87. & 1, A Revista das Sentenças era já cce 

nhecida desde o principio do licino, Della se far menção 

no Codigo A ffontino L, 3. tit. 100, onde se colligião Leix 

A ese respeilo dos Senhores Reto De. Alfonso DD, e D, Dinie, 

súditas, é deeleradas pelo Benhor Rei D, Affonso V. 
(709) Lei de 3 de Novembro de 1766. Dantes ema com 

nhecida outra especie de levislas que se chama Revista 

de Justiça, e era equella que tinha por fundamento. bão qual. 

quer nulidade, mas só a que prosinha de falsas provas, ci 

de peita dos Juizes Pereir, de Jony Reg. p. 1. e» 37 n. 
Pereiro de Revis code pm. 1. Relles se mmittião novas pro- 

vas, e novas allegações, Valase, Cons, 51, Pereir, de Hevis, 
c..7, Boje está abolida esta especie de Revista pela d. Lei de 

3 de Novembro de 1768, segundo u qual todas as Revislas são 
de Graçã o



14 Primerkas Lrnmas 
he sem limiles (706). 

&. CCCLYI 

Por via de regra a Revista be prohibida 
(707), e sómente se concede nos casos de 
nuilidade manifesta (708), ou injustiça poto- 

tia 

(706) Lei de 3 de Novembro de 1768. Decrelo de 5 de Novembro de 1799, Pereir. de Revit, Cap. 27. pn, 13,6 Cap. 
100, 

(707) A Revista no noso Reino he hum remedio exor. 
bitante, e extraordianso, porque regularmente havendo a 
Senlença passado em Julgudo não se FeVOga DOI QUtsa con traria, Ord. L. 3, tit. 75, e se daria fscilitando-se a Re vista ocensião á multiplicidade de pleitos, e á incerleza dos 
direitos de cada hum, que deve deiles estar APENTO É HOM 
pa do Julgado, Lei de 3 de Novembro de 1768 + nO Preame 
ulo, 

(708) Lei de 3 de Novembro de 1768, 8, 1, à qual se 
deve entender pela Ord. L, 3, tt, 75. é tit. do, Estes casos 
de nullidade manifesta são os seguintes: |, se faltou a pri= 
meira citação, 1[, se a Sentença foi dada contra outra + Pare 
dada em Julgado, LT, se foi dada por peita, [V. se foi dada 
por falsa prova, não se havendo esa fulsidade allsgado nos Autos, ou havendao-se allegado, mas não se havendo dado 
provis a este respeito, Y. se sendo muitas os Juizes não ti- 
verão todos voto, VI. se foi dada por Juiz incompetente, 
VII, se foi dada contra direito espreso, Este direito expres- 
so he o das Leis Patrias do Reino, e não o das Leia Fios 
manas, ou oulro direito subsidinro, d, L. de 3 de No- 
vembro de 1768. He preciso porém que a Senleaça para ter objreta da Revista seja diteciamente proferida contra as 
Leis, e não sómente contra o direito da Parte, Ou, L.s, til, 70, 4. % Lo Proses Lo cum prolatis D, de ve judicar,
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ria (709), 

8 CCCLVII. 

Não tem lugar a Revista: IL quando a Causa 
cabe na Alçada (Tio), 1. a respeito das Sentenças 
proferidas nos Tribunaes Supremos (711), 1. a 

res- 

L. «à cum inter, Cod, quand, provõc. mon est recese, Gam, 
Decis. 10, nm, 41, Celde qu. 9%. 0. 5. Silv, ad Oro, E. 3 it, 
To. de % me 1, et TO, 

(709) Não ss considera injustiça notaria só Porque q Nes 
corrente tese na Causo algumas Fenções de Minisiros a rem 
tnvor. Ord, 1, 3, tt. SO, A, fi, Pregos ad 8 MH Regim. Seed, 
Palat, Pereir, de Messe. lã un. 2,0 6d pn. ha 

(MO) Cid, E. 3 vim 95, pre 84. ds, e TO, Regimento 
do Deseimbargo do Paço à. 34, Porlugal, de Ponat. E. 2, e. 
&, n. Peg, od Regim, Sent. Pealot, Ge dê, e, 2% nel, 

Persir, de Fevis, c, 16, A Alçada pars o Revista era de 
350,5 000 réis nos bens de raiz, e de 100 4000 réis nos bens 

móveis, Lei de 26 de Junho de 16%. O que comtudo se al. 
terou pelo Alvará de 15 de Maio de 1813, 

(71) Decreto de 5 de Novembro de 19289, Phib, p. 2, 
Arest SB. Mend, p. 1. Ed e, 20, no de verso Presa notobis, 
Pereir, de levis e. 97, ex Db. & Porque hum Magistrado não 
tem jurisdicção contra outro igual per im parem nom Abel 
imperiim, É. Jk Do de jurisdict Led & ut bd. D. de 
recent, arbitr. À Jjurisdicção do Desesubargo do Paço he des 

leguda, e restricta vos objectos que se contém no seu Tugia 
menta, e-não pôde exceder os Jimites da eua jutisdicção, Po. 
gas cd HNegim, Senai. Palit. proc dn lcte 10, nm Ig, 
etadOr, El tit 4,4 1% m Bet S 15 n, 1, Bile, ad Ord, 
L. 3. 1it, 95, pr. n. 6, é como no dito Regimento &, J4,, e 
no lit, 95, do L, 3, 46 se delegou a junisdieção para conceder 
ns Revistas das Senlenças proferidas pelos Desembargadores 
dus Relações não se póde estender ás Sentenças dadas por Mie
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respeito das Sentenças proforidas em Cansas posses 
sorias (712), IV, nas Causas criminaes (713), V. 
quando ainda resta algum remedio ordinario (714), 
VI, nas Causas de suspeição (715), VII. sendo a 
primeira vez denegada (718). 

: à, CCCLYVIIN. 

nisiros de outros Tribunses Supremos, porgue a delegação 
não se estende além das pessoas expressas, C, Mi de Orhc. 
Delegat, Bischos, ad d. e. 40, iu 3 Silv. ad Ord, E. 3 tia, 
dd S+ 6a Fsceptufiose as Revistas de Graça especinlissima, 
Mile. ad d. Ocd, L, 3. tito 05, pr. o, 8 Pereir, de flevis, ce 
Er mn 18 

(712) Valasc Cons, 52. n, 46, Pereir, de Revis, c. 22, 
(73) Ord, L, 3, tite 49, & Jd, Regimento do Desem- 

hargo da Paço $, 33, Cabed. ps 2 Decis. 67, b. 3, et Arest. 
42, Vegas nd d. 8,93, 0, Lei 2, Pereir, de Revés, e 17. ne. 
dc. 24 n. 80, excepto : T. quando com a pena criminal se 
julga a pena pecuniária, ou alguma outra civil; porque 
quanto a esta pôde concederse a Itevistr excedendo ella à 
taxa da Lei, d, Grd. L, 3, tit. 95, de Ih vers c exvedendods. 
d, Regimento 4. 838, L], por Graça especialissima. Cabed, d, 
A rest, dB, TPereir, de Man, Heg. 0.61, 0,82, Pereir, de Hevis, 
d. co Nin. 22. vera qua propter. 

(72i) Como a Appeliação, ou o Aggravo ordinario, 
( Nota 704), 

('19) Und, L. 3, tit, 95. à. 12, Regimento do Desembar- 
go do Pago 4. 34, Valasc. Cons 51, n, 53, Da mesma sorté 
não tem lugar nestas Causas a Appelinção, ou o Aggraro or- 
dinario. Ord, E, 3, tit, 21, 6, 8 tit, 23, pr. 

(716) Ord. E. 3, cit, 95 4,9, Valase, Cons, 51], n. 28, 
Cabed. p. 1 Decia 12, 0, 2% Pereis, de Revis. cap, 98. 
D. 1. Dantes as Revistas de Justiça não se sdmittião depois 
de tres Sentenças confórmes Crd. L. 8, dit, 95, 8. B. Como 
presentemente lodas as Revistas são de Graça especial; ou 
especiatissima, ellas tem lugur ainda pese caso verificados 
os requisitos da Lei Novíssima de 3 de Novembro de 1769.
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4. CCCLVIII, 

Differe a Revista do Aggravo Ordinario, e da 
Arppellação : I, em que ella be hum remedio exira- 
ordinano (717), Il. exige deposito (718), HI. não 
suspende a Execução das Sentenças (719), IV, re- 
quer maior número de volos (720), Y, he diverso o 
modo da gua expedição, 

$ CCCLIE. 

(VIT) Lei de 3 de Novembro de 768, no preambulo. 
(3. 392), 

G18) Or, T. 3. tit. 99, 8, % Pereira de Revis, e, 68, 
Na falta do deposito não se toma conhecimento da Revisia, 
Vás Sieg, DO. mn. 33, Pegas ne Regim, Sent, Palat, à ST, 

ne E, Pereiro de Revis, c, 66, n. tl, Póde o recorrente re- 
cebar depois a quantia depositada se não quizer usar da Re- 
visit Mend, po & de dic 20 a, & Pereir. de fevis, v, 20, 
nd. O primeiro deposito que es faz logo com 6 offereci- 
mento da Petição de Revista he de vinte cito mil é citgcen- 
tos réis: o segundo para os Juizes informantes depois de 
concedida a licença pura a Revista he de vinte e quaito 
mii réis, O Procutador Régio he exemplo de prêstar Cane 
cão. Arg, da Ord. Ee 8, tiro 07, 4. de Iereir, de Revis e. 75, 
n. Es 

(o) Or Le de tit, €5, 4.18, LB, dir, o, STO, Va- 
lasc, Cons. 57, n, 28, e 89, Pereir. de Fevis. e, dn. d, et 
& Melo Freire fastit. Jur, Cimi Led til, 23, 5, 26, e3 20, 

(720) Ord, Le 3, nt. 95, 6, 5, Silv. ad Ord, L. 3, tit. 95, 
tm 5. Sd, Pereir, de Revis, e 77. 0. 4 Se a Sentença foi 
dada sGmente por dous Juizes, devem nottiear-se cinco para 
o conkecimento da Revista pare ser vencida por mais tres 
*oios confórmes; se forão tres Juizes devem gomear-se sete; 
se forão quatro devem pomear-se nove; se jorão cinço de- 

Tomo IL, N
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à CCCLIX, 

Os Requisitos da Revista são : L que s2 peça 

por eserito (721), Il. que na Petigiio se contenhão 

as causas do gravame (722), LI. que se interpo- 

nha dentro de dez dias em competente Audiencia 

(723), IV. que so apresente à Petição de Res 
vige 

vem nomeal=se onze; se forão seis devem pomear-se lrete; à 

te forão muis devem somente na mena proporção, Silv, ad 

de ds le da Persic, de e Ff mn. À 

(781) Veita a Petição de Revista olferece-se ao Tribuna) 

do Vesembarso do Lugo, aeignada pot Advogado da Casa 

da Supplicação. Ord, L. 3. dit, dd & 13 Regimento do 

Desembargo do Tugo 9. 38. Mend, p. d. L. 3, c. 20, ne de 

Vês Alega 90, mn lá, 

(728) A Petição de Revista pôde aptamente dividir-se 

em quatro partes; contendo » primeira a exposição do factos, 

a segunda a deducção do gravamos à tetceira n refutação dos 

fundamentos das Sentenças, é a quarta à copclusão demors- 

trutiva do qureita do Recorrente. 

(724) Ord. L, 3, UL Sô, &. 14, Vatase. Cons, 51, p. di 

Pegas ad? Regim, Senai. Paiat, Se 26, plo. 83. q, |. Silv, 

n. det 7 Pede-sé vita dos Auto paia sé formar o Peil- 

So go Juiz Relator da ultimo Sentençã. Arôuc, <fifeg. OU, 

24. Silv ad de 9. 84, nd Não póde a Parte coniraria 

oppói-se à concessão dessa viola. Sity ad de Ge 14. n. 8. Ve- 

reir, de Revis. e. 17. ne dê, Se o: Autos sé houvelema remet- 

tído a outro Juiz dere o Juiz da Audiencia des Aggravos exe 

pedir Preeatoria avocalvrio para Se remetierem) 04 dios Au» 

tos, e vindo se conlinuão &o Advogado para formar à Petição 

da Revista, Pegas ad d. & 36, he &, Pereir, de c+ 47. mM 

Deve extrabir-se a Sentença dos Auios natos Que tales se fUR-
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vista no Tribunal respectivo dentro de dous mezes 
(124), V. que seja assignada por Advogado da 

Ca- 

tinúem 4o Adrogado para à dito fm, Porém se à Parte ma- 
licicsomente demorar a extracção da Sentença devesse-lho 
asignar pata iso termo competente, passado o quai he jan- 
cada. Sile. ad do Ord, E, 3. tits 05, 4, 15, n, 2 Pereir, 
d. e, dim. 1. Quando gmbas às Partes embargão a Senten- 
co, e 04 Embargos de huma são regeitados e os da outra re- 
cebidos; pedindo aquella Revista, fogo se continue vista ao 

“ seu Advogado para formar a Petição de Revista, a ôm de 
que lhe não passe o tempo, € impetrado Despacho do Des- 
embargo do Paço pars que a Puste responda se ajunia 209 
Autos por Appenso, para que primeiro se decidão os Embar- 
gos do que se tale da Revista, e em tanto não corre o lema 
po no recorrido para responder é Pelição de Revista, Urd. 
E, 3, tt. 95, 46, 3.0 14 Silv, ad de & 14, Pereira de Revis, 
Cs HD, E, 7. 

(734) Ord, Lo, 3, tito 26, 4 4 Regimento do Desem- 
bargo do Paço, & 32, Valnsc, Cons, 5l, n, 3% Pereir, de 
Bevis, c 28, mn, 8, Fates dous metes conião-se do dia sE- 
guinte so da Andiencia em que fei proferida a ultima Sen 
tença. Silv, ad Ord, La d tit. 05, 8, 3, n, 7. Pereiro to 

Revia, e 30, Tendo sido a Sentença embargada na Chan- 
cellaria contão-se os ditos dous mezes do dia da publicação 
da Sentença sobre os Embargos. d. Ord, & 34 vers, E sen 
do. Valaso d, nm, 38, Berb. a Authent, Que supplicaiio, 

Cod, de precib, fmperat. Ogerend. n, 12, O mesma proce- 
de se foi embargada com segundos Embargos de restitui- 

ção, porque se conta então o bimestre do dia da publicação 
da Sentença achbre elles proferida. Cabed, p. & Arest, 48, 
Este termo he coglinuô, & Corre de momento a mómébto 

computando-se os dias feriudos Pegas ad Regim. Senai. Pa 
tata 8. 88, los, 69, m, 6 etf. Bilv, ad Ord, L. 3, tir, Da, 

&. Se e & Ob dous mezes reputão-se de trinta dias cada bum 
Na
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Casa da Supplicação (745), VI. que se caucione 

com certa soma de dinheiro (7126), VII que se 

lhe não ajuntem noves Documentos, nem se fação 

novas provas (727). 

8, CCCELX. 

Vódem interpôe a Revista: T. as Partes que 

liligário no Processo (728), UH, cs herdeiros da 
Par- 

por fórmia que comprrhendem sessenta dias, Pereiro de Peris ” 

Co uh, & dispensu dest Enrimo só póle ser concedida por 

Ciraga immediaus do Soberano, Sendo as Sentenças dadas has 

Relações da Indio, ou do Bseail dú-ss para o seguigrento da 

Revista O dermo Ge does annos. Silv.lad d. 8,9, 0. há et lá, 

Percir, de fevis, te 28, 0, 47. et ES. 

(520) Cd, E, 3. vit, 99. & |3, Regimento do Dezem+ 

bargo do Pago 4, 90, Pegas ad d. & 36. 0. é ( Nat, 720), 

(86 Ord, L. 3. tit, 9, 4. & Regimento do Dezemliar 

go do Peço & 57, Vas dieg 80. db. 31, 'Pereir, de ficris, O 

de (Nm, 71%, Se q decnão 42 testes DO Megundo velo, é 

pão pasa à lerceiro, recobra o Recorresie a parte respectiva 

da Cuação epplicada para O terceiro volo, e toda elo quando 

desiste em terapo opportuso da Revista, Mend. p. 2. L. 3, €, 

gun. 6 Degas cul Hegim, Semi, Palais EE são 2 Silv. ad 

Ord, 1, 3. tita Sd, 4 De 5, 
(147) Lei de à de Novembro de 1768, 5. & nem ainda 

por via de restituição. d. 4. 6. Mendo pe do da é. 0. 20, De 7. 

Silv, ad Deu, Le 3, dit, DO. É, 7 me E Pereir, de Revis c UM, 

w. 7. et 8, Pádem porém os Juizes de seu Officio fazer as a- 

veriguações, que enlenderem ser necessarias pora O descobri. 

mento da verdade, é tté proceder a Vistoria, Ord. Lo de hit. 

go. 8% verô Porém. Mend po 8. dd. 

(728) Ord, Lo 3. Lit, 05, pre Pereir, de fievis caps JO, 

Es Ee .
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Parte gravada (729), MI. os Testamenteiros univer- 

saes (730), não assim bum terceiro (731). 

& CCCLJI. 

86 póde conceder a Revisla o Principe, O qual 

tem delegado esse poder ao Tribunal do Desembar- 
go do Paço (7U2). 

4. CCCLXIL 

Não se revê o Feito sem preceder Alvará, ex- 

pedido pelo úito Tribunal, e assignado pelo Real 
punho (733). 

& CCCLXII. 

(789) L. 1. Cod, quando Libelt, Princip, dot, Bit, contesé. 

faciut, Em quanto ce não concede a Revista he necessuria q 

habilitação de herdeixoa, não geim depois da Revista conce- 
dida, Vas 4/leg, 90, ne 29, et 30, Cubed, po 8 cfrest, 46, 
Pereir, de Becic. e, 6%. 6. 10, et A. * 

(730) Porque estya fazem er vezes de hurdeiros. Valase, 

Cont, €3. 0. 14 Oliveir, de men, Provuor. c 2 pn, 4. Pereir, 

de Revis. ce 0 mn, 8 

(an) Pereir, de Fem, e. 0, mn. 10, 
(734) Osd, Lodi, 3 pr Regimento do Desembargo 

do Paço. 8. 44, Pegas ad Regim, Senal, Palat, pr. €. 3 ne 

à. c 100, n, 39, Fereir de Revis co 870 n, 5, Eele poder 

nunca se entende concedido a algum Denglario, porque he 

des Regalias do Principe, Carta Régia de 20 de Março de 

1577. que transcreve Peteir, de Revised n. 21, O Conse- 

lbo da Hiul Fazenda inmbem concede Revista das Sentenças 

prúferides no Juizo dos Feitos da mesma Real Fazenda. Silv, 

ad Or LS, th. dosprn. 7. . , 

(738) Cru. L. 3, tits 95, pre
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4. CCCLXHI, 

Sémente pódem ser revistas : I, as Sentenças 

definitivas (734), Il as Sentenças das Relações 

proferidas por Acordãos (735), não as dos Tribe 

nacs Supremos (736 ). 

& CCCLXIV. 

O numero dos Juizes da Revista deve sempre 

dobrar o daquelles que o forão na ultima Instan- 

cla (747). 
8. CCOLXYV. 

(134) Não es Iaterlocutorina Ord. L. 3, vit, 95. 4 18 

Regimento do Desembarga do Paço. & 3% Mend, p. do Le d. 

e, 80, q. 12, Valase, Cons, 51, qm 9U, excepia quando ellas 

tem a força de Definitivas, e se exheurio o remedio da Appel- 

lação, ou Aggravo Crdinario, Cabed, pe 2. Decis, G7a mb 

Berbos, ad Rubr, Ord, Lo Se tt, 9o & 1% ne de ad Regimo, 

Senat, Patat. 4, 358 n. 5 
(745) Urde Le 3. 48, 95 pro e &. 10, Mend. pe 1, Le 3. 

c. 80, n, 4 Pheb, po 2. Arest. 38. vota nesta meleria, Silva 

ad Ord. Le 3, fit, 09, pre med 

(738) Não compete pois & Revista das Sentenças profert- 

das no Conseiho du Fazenda, mas E6 das Sentenças proferidas 

pelos Juizes dos Feitos da Fazenda, ainda que ps dém Do 

Conselho juntamente com Os Desembargadores Conselheiros, 

Pereir. de Revis, O. Et. 0, 8. € Not, 732 , 

(737) Ord. L. ER tit, d5, a Da ad TR Sa da Ha Pereir. «de 

Rev, €, 27.0. 1 (Nor 780). Entendese jato quanto 8Os 

Feitos despachados por Tenções com relação ao numero dos 

Juizes que forão vencedores em volos, € pão dos que forão 

vencidos de Qrd. Le 3 tits 9d & 5 Assunto de 23 de Agos-
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8. CCCLXYV. 

Offerecida a Petição no Tribunal respectivo 
he distribuida a hum dos Ministros delle, o qual 
manda por seu despacho responder a Parie deniro 
de quinze dias (738). 

$. CCCLXVI, 

Feita a Citação, com resposta da Parte, ou 

sem ella, tornão os Autos ao mesmo Minisiro, O 

qual dá o seu volo (739), e os passa depois para O 
que lhe he immediato, 

q. COCLXVII. 

&e os dous Minisiros discordão nos seus votos s 

o Feito vai ao lerceiro, que desempata concordando 
com hum, e com ouiro, 

& CCCLXVIH: 

to de 1870. Se o Feito foi decidido «em Conferencia, e não 

por Tenções, deve ser com teleção a tudos, incluidos os ven 

vilos, 
(738) He pois necessaria A citação du Parte, Se ella exis 

te fra da Córie, expede-se Carta cilatoria, assignada pelo 

mesmo Ministro, a quem a Petição de Revista fui distribui- 

da, a qual pasa pela Chanceilaria. 
(759) Dão os Ministros do Tribunal os seus votos por 

tum signal, que no caso de concessão de bum 2 Co, e da 

vegação de hum DU T=
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8 CCCLXYVII. 

Concordando dous Ministros na dencgação he 

logo esensado 0 requerimento (740). Se porém con- 

cordio na concessão, o Tribunal nomeia dous Deaz- 

embargadores da Relação para jnformarem (741), 8 

estes debberão por Tenções escritas se 6 caso he 

ou não de Revista (742). Se discordão nameia 0 
nes- 

(740) Regimento do “Desembargo do Paço & 5% vers, 

Parecerdo-lhe, 
741) Nomeiase 9 primeiro Juiz Informante por Porta- 

via do Tribucal, amiguade quilos dous Desembargudores do 

Paço, que concordárdo n& concessão da Ievista, Vnzse ene 

tio o deposito da quantia de viate « quatro tnil réis. (Nota 

717), € remette-se o Feito ao Eserivão delie, que lavra Ter- 

mo da sun apresentação, € O faz, coneluso so Juiz nomeado. 

Este tenviona O Feito, e val relatar a sua Tenção no Desem- 

bargo do Paço, Alli ae pata nova Porvásia em gomes de Sua 

Mngestade, q qual he escrita, e asigneds no mesmo 

Tribunal pelo dito Juiz informante, * O Feio vai logo 

daili go segubda Juiz nomendo sem ir mais a caia do Escri- 

vão, 
(7am) Regimento do Desembargo do Paço. 9. dt. Pegar 

ad d. 634% 0, 15. el 15. Silv. ad Oid, L, 3. lite vo, & 1, 

n. 8. Eata concessão póde ser absclutu, ou festricta pars só 

se conhecer de certo ponlê; como te sá se concede à Revis 

ta pára q recebimento de Embargos, que herião sido injusta- 

mente regeitados, ou para Se conhecer de accidentes, e quali 

duder da questão principal, como A respeito de Decimas, OU 

de Juros, Os Juizes que dério a Sentença não são curidos, 

salvo pata alguna declaração se assim parecer a0s Juizes 

da Tevista. Ord. Le 8. tito 95, 4 & Pereir, de Revis, cap. 76, 

n. %
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mesmo Tribunal terceiro, que desempata (743). 

6 CCCLXIX. 

Be os dons: Desembargadores da Casa da Sup- 
plicação deliberão que o cuso não he de Revista, 
ela se denego a pesar dos dons vosas perticsivos 
dos Desemubargadoros do Pago Se peró deliburio, 
que he exsu de Revista se manda passar Alvará 
para so rover o Feito (744), 

Õ. COCLXX. 

Corcedido o Alvará, nomeia o Regedor Ninis- 
três a quem commette a Revisão sesio bum ileia- 
tor, 0 os mais Adjuntos (745) 

6, COCLNXI 

(743) Vsta deve concordar com hum des gafeceduntes, 
Pegas ed Hegim. Senai. Palat. & 24, Porir. de Remi, e, 
don, 1 Aiuda que luliega q Desembargador que Geiiharod 
sobre a Revista, permansees e hão emiuch a cum Lenção, 
Cabed. po D. Decia, 10, mn, To et B, Vão Alte, Sit mn, Sd 
Silv, ad Sl, Lo do dito DO, É 2 nO, Pereir, do fíceis. co 
dk n. let 6, 

(74) Este Alvará que he assignado pela Régio punho, 
se doige no Regedor da Justiça para fazer rever o Feio, nos 
meundo paro esse firms Juizes, à quem manda o mesmo Al. 
vatá que assim o cumprão, Deve transitar esto Alriiá pela 
Chanceilaria- Mór do iieino, onde póde ser embargado, 
Ord, 1, 1. lit 2, Ge do tits 30, ds À, L. 2, tio 39, Pereir, de 
Kem, c, 67, 

(745) O Juia Relator tem Asignatura, não asim os 
Adjuncios, Pereir, de Regis, c, 78, n, 7. Depois da conces- 
so do Alvará, pasa o Feito so Escrivão das Commissões 

Tomo II,
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8 COCLXXI, 
O Juiz nomeado para Relator manda dar vista de Partes, a qual primeiro so continúa ao Recorrens t6, € depois ao Recorrido (740), 

& CCCLXXI, 
Inierpondo-se Ageravo do Relator não conhe- cem elo es Pesembargadores de Aggravos, mas De Jhesmos Juizes Adiuneios nomeados peio Hegos dor para Itevisares, mudado sómente 4 Helutar, em cujo jugar o Regedor nomeia outro GETSA 

& COCLXXIH. 
ppm, 

e 

que he o privativo das Revisins concedidas, o qual ajunta aos Autos o Alyerá de divrista depois de mandado cumprir pelo hegedor, e faz o Feito cenclyso à Commisão pára à Domugo ção de Juiz irelator, e Adjune tos, Cat) Hen, Pio dB ce 19. po IS, Pereir, de Hevis, E Tn 16, He pola necessaria tambem nese cuso M cilgs ção da Parte, drg. da Cd E, Sd. tit, TO, &, 4, Pereir, d. vB n Set. dquí comem propriamente o Tuizo da Revista, dondo sa “PS0e que falecendo siguma das Par- tes depois tvsta criação ss deve Proceder à habilitação dba seus herdeiros, Or, É, 3. tt, 97, &e fins tit, 89, pr. Mend, pd. 1 3 e 2) mn iá, Pereira de Revis, C. 02, Moraes de Eice- cui, L. &. Ca t. Us 17, Fiang, 3 Mega, B- dj. Er Ea ds lh Bo SÉ, 
, (747) Pereir, de Revia, e, 74. mn, 17, Esc he regular em lodas as Commixões,
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6 CCCLXXII, 

Depois das Allegações das Partes faz-se 0 Fei- 

so concluso, e entrega-se ao Relator, que lendoo 

examinado a passa a ouiro Juiz segundo a ordem 

da uerscação, e assim os mais, pondo cada hunt 

nos Autos o signal de os ter viste (745). 

6 COCLXXIV. 

Tendo sido visto o Processo por tedos os Jui- 

vos, aesigna-se din em que o Relator o expõe em 

Relação , assistindo todos, & se esereço à Sentença 

segundo ho vencida por mais votos CT49), 

& CUCLAXV. 

Go as &pniencas se contirmão, faz-se irgo Na 

mesma Sentença da Revista à condenação do pet= 

dimento da enucão, e à sua applicaçõe na forma 

da Lei (350) So se revogão manda-se restituir à 

caução ao Recorrente (751). 
E COCIXKVI 

(749) Deste mado: 27 Vi ou =: Tenho visto, — De- 

cara o nome do Juiz a quem pasa o Feilo, e gssiEDa Lo O 

sobrenome. O altimo duiz dos nomendos para a itevista Te- 

meite os Autos vo Relglor, para este os levar á Relação, con- 

ferir com us Adiuncios, € lavrar a Senlençã, 

(749) Nesta Sentença nssignão todos as Juizes, ainda cs 

que derem voto contrario, 

(780) Ord Los, th, 95, 44% Regimento do Desembar- 

ge do Paço Su tds 
(751) D. Ou L, 3 11, 9% O he Regimento Ga EA 

Pereir, de flevis, C. 98. n. É 
Os
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6. CCCLXXVI 

Admilia a Sentença da Rovista Embargos na 
Chanecilaria, É segundos Embargos no casu do Tese 

[Ri Luis: iu (752) a 

& COCLKXVIA 

COCLXAVIIL 

Sac protuz a Revista Eitispendencia sento de. 
is que a Causa be commettala aus Dhscusbargas 
Eures dq iiaiução para sé rever o Fuito, e a Parto 
he cinto para arragoar (754), 

& COULXKIK, 

Cird, do 4, é, 88, Alearó de À de Desenbro de 
ce dire, BB, De hi, et HA, 

. put da EO de Matgu de iofT, Aulhent, 

ago ee precido fuso, ferem, Petriro ds 
Mimi inda de pois ide coscedi E Vulgar 

e tmb Feegi: rãs 3 TER gut. & ja il. A, a 

fu. nr, EDuc ui VELAE JIniéS ts ni esiilra 

a liccistuy arg o buver elles extrabila 
El execulnicie o et vem a Piito ser ierguia 

sd enda TES), Púde a mesma Parte que supe 
a dar á hvuução a Seclesca na parte que lhe 

cecisleitlao a ea qer so Punieruu capitutoo seprrados, 

: Et ei ns O, Pescir, de Mecis, Cas, dom cata Ea E 

Cu so Conliver duto sÓ capéulo de uterina iate 
Ce ts al, n BE, 

um. da On] Le de tit. 10, pre Percir, de Re 
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10% 

& COCLSKES. 
4 

Não se provê Ná Revista serão à Pare, que 

recorre por esse meio (755). 

& COCLXXX. 

A condommação dos frutos feita na Sentença 

da Revista não se estende nos frulos percebidos du 

santo u Causa da mesma Revista (750). 

6 COCLEXXI 

Recolira aquelto, que obtem na Revisid. & ua 

pertangia da Nigima , cu da Parte, se já & Fazenda 

Eesl a liver embelsado, ou não tendo à Parto bens 

do Recebeder (457). 

he CCCLXAXIL
 

A Berisla de Graça espoeialisssa , bem como 
culo 

O si e 
tra O 

(am) ATEND. ga Cru, Eu de qt, Gã. nr E Edo t.e 5. 

Vandarca Tienes ho Ba he ut A Veseir. Bessa O, Ei ma EE, 

Juique a eviaa be mais imilhante 20 Aguravo que à àp- 

cellação, Consegurntetrem
te pão eprovcila 40 Ltiecensertess 

except er O tejeeto du Lauei Bm ipuúísiduc, ATguMo du Crd, 

Ea ta tita flo Gs dE gt. DO, 8% 

(750) Porque o gencido posse em tem tê, € tem O justo 

quulo da Sentencê pesado eu! julgados bo: tt Do, de osquer. 

consenso Ee LT, Do te Plegra PUT» 

(roi Argume da Hegra £0 da Chanceltaire Pereis, ds 

Reris, Cu ge me de
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qualquer cutra queixa itminediata ao Principe, he 
hum Recurso que sempre está palente, e livre a toe 
do o Vassallo (758), 

(750) Lei de 18 de Agosta de Jr69 & 2. Portugal de 
Ponst. Lot. CB no 23, Esta Revida não coá sugeita 
wu norma alguma parliculars e pende em tudo do Real Atbi- 

tic. Regularmente o Principe nestes Decurios exlraordinas 
rios, e immedistos, manda informar algum Ministro com 
asdicoria da Parte, Eluimas vezes decide o Priscipe o caso 
mar si qiesmos e a decisão luisa por Mecielo, ou ÁvisO, EXe 
povo pela mesma Sucrelaria do Ustaio, quicas vezes Nom 

duiars que decidão, outras vezes Aneimente manda Consul. 

tar o Urilugal competente; e no cmo de sº couutmar com 

a Comatlias, sendo esta a favor do HRerorrente. pelo mesmo 

Tribunal so espede Prosião em que se declara, que a Or- 

dem he de esmcial [lesolução itéria, Os Tribunges Supe- 

tiores, o Eegedor da Casa da Supylicação, o Entendente Ligo 
val do Policia, 2 outros Magistrados muiores Lirobemm conhes 
com pur sbmíles quelka nos casta da sua competencia para 
darem as providencias necessylam Não pie porém edttar 

nã cipsse des Eecçursos a Goa do Chancelicr porque he 

hum presedimento do seu Oficio, peso que este possa ser 
tambem implotado pela Parte prejudicada, O Chancellet ven- 
do que a Sentença he nulla por ser dada contra direito exe 
presso póle ploácia, eapondo us razões por que não deve 

fazer transito, Levada a Cloa à Helação, qe decide se foi 

bem, ou mal posta, No segondo cmo & Sentença Lantita 
pela Chancellarta, No grimeiro se rompe a Segieágã, e se 
manda que por ella se não fuga obra alguma, Ord, L. 1, 
vit, 4, 5 10, O Recurso que se inlerpõem das Jusbigas 

Ecelesiusticas pera o Juiro da Corda he hum flecurso cre 
dinario, e equivale ao Aggrovo ( Not. 654), 

Fim do Segundo Tomo,
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